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CÂMARA DOS DEPUTADOS


TVR

N.º 227, DE 2024

(Do Poder Executivo)


MSC 634/2024
OF 686/2024

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5882, de 13 de novembro de 2018, que
renova a permissão outorgada originalmente à Rádio Excelsior S.A,, posteriormente transferida à Rádio Globo de
Brasília S.A. (atualmente denominada Rádio Excelsior S. A., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, Estado de São
Paulo.

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54,
RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR))



MENSAGEM Nº 634 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.882, 

de 13 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2018, 

que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Excelsior S.A., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 
 

Brasília, 25 de julho de 2024. 



 

EM nº 00467/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.064009/2013-38, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 23252/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01180/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.882, de 13 de 
novembro de 2018, publicada em 3 de dezembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO EXCELSIOR S.A (CNPJ nº 
02.015.014/0001-04), por meio da Portaria MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada em 
19 de fevereiro de 1949, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/12/2018 | Edição: 231 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 5.822/SEI, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade

com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,

em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.064009/2013-38, invocando as razões presente na Nota Técnica nº

23252/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º01180/2018, da Consultoria Jurídica atuante

neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 1 de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Excelsior S.A., por meio

da Portaria MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de

fevereiro de 1949, posteriormente transferida à Rádio Globo de Brasília S.A. (atualmente denominada Rádio

Excelsior S.A), nos termos da Portaria nº 447, de 17 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União

de 24 de julho de 2008, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.064009/2013-38
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 686/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.882, de 13 de novembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2018, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a
concessão outorgada à Rádio Excelsior S.A., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Paulo,
Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 26/07/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5931837 e o código CRC
C0E94D91 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 5931837

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53000.064009/2013-38

Interessado: RADIO EXCELSIOR S/A

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 02.015.014/0001-04

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 02008022595

UF: SP

Localidade: São Paulo

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º 3150780

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias
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433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 03/12/2018, às 09:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3640534 e o
código CRC 35FC3FCC.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3640534

Informe Processual CGPO 3640534         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 2

HELENA DE 

FARIAS 

FURLANETTO

Assinado de forma digital 

por HELENA DE FARIAS 

FURLANETTO 

Dados: 2018.12.17 15:34:32 
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MTERESSADO-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PROCESSO : 53000.064009/2013-3 8 

INTERESSADO : RADI O EXCELSIO R S. A 
ASSUNTO : RENOVAÇÃ O D E OUTORG A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;SSUNTO:- SERVIÇO : F M 

CIDADE : SA O PAULO / SP 
)UTROS DADOS : 

MOVIMENTAÇÕE S 

3. : SIGL A DATA SEQ. : SIGL A DATA 

1 / / 37 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- / / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 / / 3 8 / / 
3 / / 3 9 / / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% / / 40 / / 
5 / / 41 / / 
3 / / 42 

7 / / 43 / / 
3 7 /  44 / / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 
/ / 45 / / 

) 
/ / 46 / / 

1 / / 47 / / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l / / 48 / / 
3 / / 49 / / 

/ /  ' 5 0 / / 
5 / / 51 / / 
3 / / 5 2 / / 
7 / / 5 3 / / 
3 / / 5 4 / / 
í / / 5 5 / / 

í 
/ / 5 6 / / 

1 / / 5 7 / / 
l / / 5 8 / / 
1 / / 5 9 / / 

/ / 6 0 / / 
/ / 6 1 / / ' 

5 / / 6 2 / / 
r  • / / 6 3 / / 
i / / 6 4 / / 

) 
/ / 6 5 / / 

) 
/ / 6 6 / / 

1 / / 6 7 / / 
/ / 6 8 / / 

i  < / / 6 9 / / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO DE OUTORGA (0076260)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 3



MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a d e Serviços de Comunicaçã o Eletrônica 

TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATI V 

Protocol ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r£:  53000.064009/2013-3 8 
Interessado : RÁDIO EXCELSIO R S. A 
Assunto : RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

Conform e const a no s documento s e m anexo , determin o a  abertur a d e process o 
administrativ o par a a s providência s cabíveis segund o a  legislaçã o vigente , contend o inicialment e 
29 (vint e e  nove ) folhas , contand o co m o  present e Term o d e Abertura . 

Em 27/11/201 3 
ftrinn Assunção  Santos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MatiSIAPÊ 1788387 -- " 

ARIA N ASSUNÇÃ O SANTO S 
Coordenador , Substitut o 

Subgrup o d e Documentaçã o e  Informaçã o d e Radiodifusã o Comercia l 

SDCOM/GTDI/DEOC/SCE-M C 
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EXCELENTÍSSIMO SENHO R MINISTR O D O ESTAD O DA S COMUNICAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri i N i 51 c  K i'-' LM o 

BRASIL 

5300 0 064003 ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01/11/2013-12 : 

Assunto : Renovaçã o d e Outorg a 

^ C0 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ò "  ̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9Fís. Qt Z 

JÜMUNiCÁ QuES 

A - DF 

2013-3 8 

li 

RADI O EXCELSIO R S.A. , inscrit a n o CNP J so b o  n° 02.015.014/0001-04 , executant e d o Serviço d e 

Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , sediad a à  Ru a da s Palmeiras , n° 315 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°  andar , Bairr o 

Sant a Cecília, Sã o Paulo/S P - considerand o o  qu e determin a o  capu t d o artig o 4 o da Le i n° 5.79 2 d e 2 3 d e 

junh o d e 1972 , be m com o o  artig o 3 o d o Decret o n° 88.06 6 d e 26 d e janeir o d e 1983 , ve m requere r de 

Voss a Excelênci a a  renovaçã o d o praz o d a outorg a concedida , anexando , par a tal , a documentaçã o 

exigid a pel a Portari a n° 32 9 dest e Ministério, datad a d e 0 4 d e julh o d e 2012 , a  saber : 

1. Declaração , firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídica interessada , d e que : (i ) não possu i 

autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o d e serviço n a localidad e objet o d a concessão , permissã o ou 

autorizaçã o qu e será renovada ; e  (ii ) nã o excederá os limite s fixado s n o art . 1 2 do Decreto-Le i n° 236 , 

de 2 8 d e fevereir o d e 1967 , cas o haj a a  renovaçã o d a outorga ; 

2. Declaração , firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídica interessada , d e qu e soment e 

brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e assessorament o e 

assistênci a administrativ a d a execuçã o d o serviço objet o d a outorg a a  se r renovada ; 

3. Certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o empregado r (o u comprovant e d e 

recolhiment o do s últimos cinc o anos) ; 

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO DE OUTORGA (0076260)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 5



4. Certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o empregad o (o u comprovant e d e 

recolhiment o do s últimos cinc o anos) ; 

5. Comprovant e d e regularidad e co m o  FISTEL ; 

6. Prov a d e regularidad e relativ a a o INSS ; 

7. Prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e Serviço - FGTS ; 

8. Certidã o conjunt a negativ a d e débitos relativo s ao s tributo s federai s e  à  dívida ativ a d a União , 

expedid a pel a Receit a Federal ; 

9. Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l d a sed e d a pesso a jurídica interessada ; 

10. Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a pesso a jurídica interessad a e  d o loca l 

da prestaçã o d o serviço; 

Neste s Termos , 

Ped e Deferimento . 

São Paulo/SP , 2 1 d e outubr o d e 2013 . 

Robert o Irine u Marinh o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

regulatorio/radíodifuso/ràdios/renovaçôe s d e outorga/20131021_pe d re n excelsior_f m do e 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

Na qualidad e d e sócio d a RÁDIO EXCELSIO R S/A , inscrit a n o CNP J so b o  n ° 

02.015.014/0001-04 , executant e d o Serviço de Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a 

Modulada , sediad a à  Ru a da s Palmeiras , n ° 315 , 2 o andar , Bairr o Sant a Cecília, São 

Paulo/S P - DECLARO , par a o s devido s fins , qu e a empresa : (a ) nã o possu i autorizaçã o 

para executa r o  mesm o tip o d e serviço (radiodifusã o sonor a e m Frequênci a Modulada ) 

na localidad e objet o d a permissã o qu e será renovad a (Sã o Paulo/SP) ; e  (b ) nã o excederá 

os limite s fixado s n o artig o 1 2 do Decreto-Le i n° 236 , d e 2 8 d e fevereir o d e 1967 , cas o 

haja deferiment o d o pedid o de renovaçã o d e outorga . 

São Paulo/SP , 1 3 de outubr o d e 2013 . 
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DECLARAÇÃ O 

Na qualidad e d e sócio da RÁDIO EXCELSIO R S/A , inscrit a n o CNP J so b o  n° 

02.015.014/0001-04 , executant e d o Serviço de Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a 

Modulada , sediad a à  Ru a da s Palmeiras , n° 315 , 2 o andar , Bairr o Sant a Cecilia , Sã o 

Paulo/S P - DECLARO , par a o s devido s fins , qu e somente brasileiros natos exercerão o s 

cargos e funções d e direção, gerência, chefia, d e assessoramento e  assistência administrativa da 

execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

São Paulo/SP , 1 3 de outubr o d e 2013 . 
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433 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vencimento Exercíc i 

Dados da Entidad e Sindica l 

Nome da Entidade 

SIND.EMPRESA S D E RADI O E  TV.N O EST.S. P 

SAC CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a 0800 725 7474 

Para pessoa s com deficiênci a auditiv a o u de fala 0800 726 2492 

www.caixa.gov.b r 31/01/201 3 201 3 

Endereço 

R.APINAGE S 

BaiiTo/Distrito 

VLPOMPEI A 

Número 

110 0 

Cep 

05017-00 0 

Complemento 

CJ.140 3 140 .AND . 

Código da Entidade Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S-0266 7 

Dados do Contribuint e 

Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADI O EXCELSIO R S/ A 

Cidade/Município 

SA O PAUL O 

CNPJ da Entidade 

62.650.809/00 t 

Endereço 

R PALMEIRA S 

Cep 

01226-01 0 

Bairro/Distrito 

V.BUARQU E 

Número 

31 5 

Complemento 

AND. 2 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

CNPJ : 02.015.014/0001-0 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU4 

Cidade/Município 

SA O PAUL O 

Dados de Referênci a d a Contribuiçã o 

Categori a 

UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL Código Atividade '  — 

111 % 

4* 
X Patronal/Empregador • Empregados • 
Capital Social - Empresa 

Prof. Liberal Autônomo s 

N° Empregados Contribuintes 

(=) Valor do Documento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?g 3 .  & L\ 

(-) Desconto/Abatimento 

Capital SocialuEstabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento Mensagem Destinad a ao Contribuint e 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 
Até o  vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Correspondente s 
CAIX A Aqui , Agência s d a CAIX A e  Red e Bancária.Nã o recolhe r est e document o apó s o 
venciment o -  orienta r o  sacad o a  reemiti r est a gui a no sit e CAIXA , www.caixa.gov.br , 
opção VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana.Emissã o d e Guias , mantend o a  mesm a 
data d e vencimento , inclui r valor e paga r soment e na s Agência s d a CAIXA.Gui a vencida-cobra r 
multa d e 10 % no s trinta primeiro s dias , co m adiciona l de 2 % po r mê s subsequent e de atras o e 
juro s d e mor a d e 1  % a o mê s e  correçã o monetáti a (Selic) . 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104- 0 10499.7026 0 67117.70201 8 50140.00111 1 8  5595000000000 0 

-o 
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Código Cedente Nosso Número Valor do Documento Vencimento Exercício 

S-0266 7 02015014000 1 31/01/201 3 201 3 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Pag e 1  of 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ê ^SmTÊkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRCS U "  Gul a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
m/MmÊ JRk  Mm  Disqu e CAIX A 080 0 726 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vencimento Exercíci o 

31/01/2012 201 2 Dado s d a Entidad e Sindica l 
Nome da Entidad e 

SIND DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃO NO EST SAO PAULO 000269 

Endereço 

APINAJES 1100 CJ 1403 
Número Complemento 

Código da Entidade Sindica l 

000.000.800.02667-5 

CNPJ da Entidade 

62.650.809/0001-16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt f 
J2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
_ C O Bairro/Distrito 

VILA POMPEI A 

CEP 

05017-000 

Cidade/Municipio 

SAO PAULO 
—«f t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3L- 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cr 

O Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razão Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO EXCELSIOR SA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CPF/CNPJ/Código do Contrainte 

Endereço 

R DA S PALMEIRA S 

Número 

315 

Complemento 

CEP 

01226-010 

Bairro/Distrito 

VILA BUARQU E 

Cidade/Município 

SAO PAULO 

UF 

SP 

Código Atividad e 

601 

<5> 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

0 Patronal/Empregado r O  Empregado s L" D Prof . Liberal O Autônomo s 

Capital Social - Empresa 

276.335,96 

N° Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatiment o 

Capital Socia l - Estabeleciment o Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimo s 

PRT (=) Valor Cobrado 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento 

620,24 

104- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10499.7026 0 67617.70201 3 50140.00101 2 9  5229000006202 4 

Código do Cedente 

000.000.800.02667-5 

Nosso Número 

020150140001 

Valor do Documento 

620,24 

Data Vencimento 

31/01/2012 

Exercício 

2012 

Autenticação Mecânica 

CAIXA 104- 0 
10499.7026 0 67617.70201 3 50140.00101 2 9  5229000006202 4 

Data do Document o 

30/01/2012 

Número do Documento 

201200584802 

Esp. Docum. 
GRCSU 

Aceite Data Processamento 

30/01/2012 

Uso do Banco 
EXERC (2012 ) 

Carteira 

SIND 

Espécie 
R$ 

Quantidade Valor 

Local de Pagament o 

PREFERENCIALMENT E NA S LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO 

Cedente 

SIND DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃO NO EST SAO PAULO 

Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENT E AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 

SUBSEQUENTE , JUROS 1 % MAIS CORR MONET SELIC. 

PRT 

Vencimento 

31/01/2012 

Agência / Código Cedente 

0274 / 000.000.800.02667- 5 

Nosso Númer o 

020150140001 

(=) Valor do Document o 

620,24 

(-) Desconto / Abatiment o 

(-) Outras Deduçõe s 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimo s 

(=) Valor Cobrad o 

Sacado: 
RADIO EXCELSIO R SA 
R DAS PALMEIRAS ,  315, 

Sacador / Avalista : 

CEP 01226-010 - VILA BUARQUE - SAO PAULO /SP 

Código de Barras Ficha de Compensação /  Autenticação Mecânic a 

http://smdical.caixa.gov.br/sitcsJntemet/contribumt e/imprimk _ 30/1/201 2 
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TTCD n CONTA S A PAGAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1—1 ^  r\ IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M  T  m  COMPROVANT E DE PAGAMENTO 

J - J-k-JjLJV» ^ X^^ T TÍTULO S BANCÁRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência 

00350 
Contrato 

47953 5 
Pagador 

RADI O EXCELSIO R S A 
Linha Digitável 

10499.7026 0 67617.70201 3 50 ' 40.00101 2 9  5229000006202 4 

N° do Compromisso q  r > 

30011850394TJ34 6 > " 
Data do Vencimento 

31/01/201 2 

Data do Pagamento 

31/01/201 2 

Valor do Pagamento 

620,2 4 
Nome do Cedente 

SIND . DA S EMP . D E RADI O E  T V N 

Informações Complementare s 

000000418 9 
Autenticação 

310120120000000062024065 1 

0 HSB C não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o destinat á 

cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento o u e m outr o dad o inf o 

cliente. A devolução deste título será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o título original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dia s a  conta r 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gere 
conta corrente. 

•io o u pel o 

rmado pel o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ia dat a d o 

nte d e su a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO DE OUTORGA (0076260)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 11



516 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vencimento 

Dados da Entidad e Sindica l 

Nome da Entidade 

SIND.EMPRESA S D E RADI O E  TV.N O EST.S.P . 

31/01/201 1 / 

Exercício 

2011 / 

Endereço 

R.APINAGE S 

0 Bairro/Distrit o 

1 VL.POMPEI A 

Número 

1100 

Complemento 

CJ.140 3 140.AND . 

Código da Entidade Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S-0266 7 

Cep 

05017-00 0 

Cidade/M unicípio 

SA O PAUL O 

CNPJ da Entidade 

62.650.809/0001-1 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 
UF 

S P 

Dados do Contribuint e 

Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADI O EXCELSIO R S/ A / 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

CNPJ : 02.015.014/0001-0 4 ' 
Endereço 

R PALMEIRA S 

Número 

315 

Complemento 

AND . 2 
Cep 

01226-01 0 

Bairro/Distrito 

V.BUARQU E 

Cidade/Município 

SA O PAUL O 

UF 

S P 

C 

1 

ódigo Atividade 

11 

Dados de Referência da Contribuiçã o 

Categori a / 

Patronal/Empregador • Empregados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  
Capital Social - Empresa 

Prof. Liberal Autónomo s 

N° Empregados Contribuintes 

(=) Valor do Documento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

(-) Desconto/Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Mensagem Destinad a ao Contribuint e 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora/Multa 

Até o  vencimento , pagáve l na s Lotéricas, Agência s d a CAIX A e Red e Bancária . 
Não recolhe r est e document o apó s o venciment o - orienta r o sacad o a reemitir est a gui a no 
site CAIXA , www.caixa.gov.br , opçã o VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana , 
Emissã o d e Guia s e pagá-l a soment e na s Agência s d a CAIXA . 
Gui a Vencid a - cobra r multa d e 10 % nos trinta primeiro s dias , co m adiciona l de 2% por mê s 
subsequent e de atras o e juro s de mora d e 1 % ao mês e correçã o monetária . 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104- 0 10499.7026 0 67117.70201 8 50140.00111 1 7  4864000000000 0 
Código Cedente 

S-0266 7 

Nosso Número 

02015014000 1 

Valor do Documento Vencimento 

31/01/ 2 011 

Exercício 

2011 

Autenticação Mecânica 

CAIXA 
104- 0 10499.7026 0 67117.70201 8 50140.00111 1 7  4864000000000 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Local de Pagamento 

PREFERENCIALMENTE NAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE . 
Venciment o 

31/01/2011 
Cedente 

SIND.EMPRESA S D E RADI O E  TV.N O EST.S.P . 
Agência/Código Cedente 

0274/S-02667 
Data do Documento 

11/01/201 1 
No. do Documento Espéci e Doe. Aceit e 

605000929 2 GRCS U 
Data do Processamento 

11/01/201 1 
Nosso Número 

020150140001 
Uso do Banco 

EXERC : 201 1 
Carteira Espéci e Quantidad e , . 

SIN D R $ _ J 
Valor (•=) Valor do Documento \ j -  ^ 

: ;  •:.: : .  +66,0 1 

Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

Até o vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Agência s d a CAIX A e Red e Bancária . 
Não recolhe r est e document o apó s o venciment o - orienta r o  sacad o a reemitir est a gui a no 
site CAIXA , www.caixa.gov.br , opçã o VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana , 
Emissã o d e Guia s e pagá-l a soment e na s Agência s d a CAIXA . 
Gui a Vencid a - cobra r mult a d e 10 % nos trinta primeiro s dias , co m adiciona l de 2% por mê s 
subsequent e de atras o e juro s de mora d e 1% ao mês e correçã o monetária . 

(-) Desconto/Abatimento 
Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

Até o vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Agência s d a CAIX A e Red e Bancária . 
Não recolhe r est e document o apó s o venciment o - orienta r o  sacad o a reemitir est a gui a no 
site CAIXA , www.caixa.gov.br , opçã o VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana , 
Emissã o d e Guia s e pagá-l a soment e na s Agência s d a CAIXA . 
Gui a Vencid a - cobra r mult a d e 10 % nos trinta primeiro s dias , co m adiciona l de 2% por mê s 
subsequent e de atras o e juro s de mora d e 1% ao mês e correçã o monetária . 

(-) Outras Deduções 

Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

Até o vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Agência s d a CAIX A e Red e Bancária . 
Não recolhe r est e document o apó s o venciment o - orienta r o  sacad o a reemitir est a gui a no 
site CAIXA , www.caixa.gov.br , opçã o VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana , 
Emissã o d e Guia s e pagá-l a soment e na s Agência s d a CAIXA . 
Gui a Vencid a - cobra r mult a d e 10 % nos trinta primeiro s dias , co m adiciona l de 2% por mê s 
subsequent e de atras o e juro s de mora d e 1% ao mês e correçã o monetária . 

(+) Mora/Multa 

Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

Até o vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Agência s d a CAIX A e Red e Bancária . 
Não recolhe r est e document o apó s o venciment o - orienta r o  sacad o a reemitir est a gui a no 
site CAIXA , www.caixa.gov.br , opçã o VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana , 
Emissã o d e Guia s e pagá-l a soment e na s Agência s d a CAIXA . 
Gui a Vencid a - cobra r mult a d e 10 % nos trinta primeiro s dias , co m adiciona l de 2% por mê s 
subsequent e de atras o e juro s de mora d e 1% ao mês e correçã o monetária . 

(+) Outros Acréscimos 

Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

Até o vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Agência s d a CAIX A e Red e Bancária . 
Não recolhe r est e document o apó s o venciment o - orienta r o  sacad o a reemitir est a gui a no 
site CAIXA , www.caixa.gov.br , opçã o VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana , 
Emissã o d e Guia s e pagá-l a soment e na s Agência s d a CAIXA . 
Gui a Vencid a - cobra r mult a d e 10 % nos trinta primeiro s dias , co m adiciona l de 2% por mê s 
subsequent e de atras o e juro s de mora d e 1% ao mês e correçã o monetária . (=) Valor Cobrado 

RADI O EXCELSIO R S/ A 

R PALMEIRAS , 31 5 AND . 2 

01226-01 0 

CNPJ : 02.015.014/0001-0 4 

111 

SA O PAUL O S P 

Sacador/Avalista I Códig o Baixa 

Auteoticaçso Mecânica Fich a d e Compensaçã o 
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TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TCD/ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^W\ . CONTA S A PAGAR 
1—1 \  r \ l 4  ^  COMPROVANT E DE PAGAMENTO 

AlrJJJV- / ^^^ r TÍTULO S BANCÁRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência 

00350 

Contrato 

47953 5 
Pagador 

RADI O EXCELSIO R S A 
Linha Digitável 

10499.7026 0 67117.70201 8 50 1 40.00111 1 7  4864000000000 0 

N° do Compromisso o  FíSw» 

28011815046TJ93& . ~ ;ti : 

Data do Vencimento 

31/01/201 1 

Data do Pagamento 

31/01/2011 

Valor do Pagamento 

766,01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
% 

Nome do Cedente 

SINDICAT O DA S EMP . D E RADI O E 

Informações Complementare s 

02400000005333 3 
Autenticação 

310120110000000076601079 7 

0 HSB C não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o destinatá r 

cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento o u e m outr o dad o info n 

cliente. A devolução deste título será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o título original, peio prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dia s a  conta rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d 

pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gere r 
conta corrente. 

o o u pel o 

nado pel o 

a dat a d o 

tte d e su a 
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Guir d e Coiitribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cj l̂Jnkjlk "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRCS U -  G ui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vencimento 

31/01/2010 

Exercido 

2010 
Nome da Entidade 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISÃO EST SP 
Código da Entidade Sindical 

000.800.02667-5 

Endereço 

Rua Apinajes 
Número 

1100 

Complemento 

14° andar -c j 1403 

CNPJ da Entidade 

62650809000116 

Vila Pompeia 

CEP 

05017-000 

Cidade/Município 

São Paulo 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RÁDIO EXCELSIOR S/A 

UF 

SP 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

Endereço 

Rua das Palmeiras 
Número 

315 

Complemento 

2 ANDAR 

CEP 

01226-010 

Bairro/Distrito 

Vila Buarque 
Cidade/Município 

São Paulo 

UF 

SP 

Código Atividade 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
. Categoria 
Patronal 

Capital Social - Empresa 

R$ 272.409,95 

N" Empregados Contribuintes 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento 

R$ 744,21 

(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104- 0 10499.7026 0 67617.70201 3 50140.001012 8 44990000074421 
Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercido 

000.800.02667-5 020150140001 R$ 744,21 31/01/2010 2010 

Autenticação Mecânica 

CAIXA 104- 0 10499.70260 67617.702013 50140.00101 2 8 44990000074421 
Local de Pagamento 

PREFERENCIALMENTE NAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE. 

Cedente 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISÃO EST SP 

Data do Documento 

27/01/2010 

Número do Documento 

020150140001 

Esp. 
Docum. 
GRCSU 

Aceite Data Processamento 

27/01/2010 

Uso do Banco Carteira Espéde Quantidade Valor 

EXERC (2010) SIND R$ 

Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

GUIA VALIDA ATE 29/01/2010 
APOS ESTA DATA RETIRE OUTRA GUIA NO SITE DA ENTIDADE 

Vendmento 

31/01/2010 

Agenda / Código Cedente 

0274 / 000.800.02667-5 

Nosso Número 

020150140001 

(=) Valor do Documento 

R$ 744,21 

(-) Desconto /Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: 
RADIO EXCELSIOR S/A 
Rua das Palmeiras, 315- 2 ANDAR 
01226-010 - Vila Buarque - Sao Paulo - SP 

Sacador / Avalista 

Código de Barras 
Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 

h1xp://vvww.mirahxom.br/Cadastro2.aspx?Juridica=True&Co digoEntidade=800026675 & 
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1 — — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Y TOT" * ^^• r k . CONTA S A  PAGA R 
1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— 1 ^  p\ I ^^^ ^ COMPROVANT E D E PAGAMENT O 

J - J-kJJ- J ^^VV r TÍTULO S BANCÁRIO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência 

0035 0 
Contrato 

47953 5 
Pagador 

RADI O EXCELSIO R S A 
Linha Digitáve l 

10499.7026 0 67617.70201 3 50 1 40.00101 2 8  4499000007442 1 

N° do Compromiss o 

28011815037TJ61 3 
Data do Vencimento 

31/01/201 0 

Data do Pagamento 

29/01/201 0 

Valor do Pagamento 

744,21 
Nome do Cedente 

SINDICAT O DA S EMP . D E RADI O E 

Informações Complementare s 

02400000004790 5 
Autenticação 

290120100000000074421077 3 

O HS BC nã o se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pel a devoluçã o d o títul o pel o banc o destinatári o o u pel o 
cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento o u e m outr o dad o informad o pel o 
cliente. A devolução deste título será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o titulo original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dia s a  conta r d a dat a d o 

pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerent e d e su a 

conta corrente. 
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l Jaee i  o r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIX A 
Dado s d a Entidad e Sindica l 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 726 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vencimento 

31/01/2009 

Exercício 

2009 

ib
u

in
te
 

Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSÃ O ES T SP 
Código da Entidade Sindical 

000.000.800.02667-3 

• 
C

o
rr

tr
 

Endereço 

R APINAJE S 

Número 

1100 

Complemento 

CJ 1403 

CNPJ da Entidade 

62.650.809/0001-16 

• 
V

ia
-

Bairro/Distrito 

VILA POMPEIA 

CEP 

05017-000 

Cidade/Município 

SAO PAULO SP 

IÏ7 

c 
5g 
.a , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-li . 

* í 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razão Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO EXCELSIOR LTD A A M F M 

CPF/CNPJ/Código do Cgftribuinj e 

60.749.397/0001-40 

Endereço Número Complemento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-fí 1 

R DA S PALMEIRAS 315 2 ANDAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV 

CEP Bairro/Distrito Cidade/Município UF Código Atividade 
01226-010 VILA BUARQU E SAO PAULO SP 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 
Categoria 

O Patronal/Empregado r Q  Empregado s 2j" Prof. Liberal O  Autônomo s 

(=) Valor do Documento 

817,58 

Capital Social - Empresa 

309.094,21 

N° Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento 

Capital Socia l - Estabeleciment o 

309.094,21 

Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados -  Estabelecimento 

0 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PR1 (=) Valor Cobrado 

104- 0 10499.7026 0 67617.76074 8 93970.00101 7 5  4134000008175 8 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

000.000.800.02667-5 607493970001 817,58 31/01/2009 2009 

Autenticação Mecânica 

CAI\A 104- 0 
10499.7026 0 67617.76074 8 93970.00101 7 5  4134000008175 8 

Vencimento 

31/01/2009 

Agência / Código Cedente 

0274 / 000.000.800.02667-5 

Nosso Número 

607493970001 

(=) Valor do Documento 

817,58 ' 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

o 
o 
c 
Ti 

m 
o 
Tl 
ü 
•E 
m 
E 
3 
ü 
O 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

Local de Pagament o 

NAS LOTERICAS ATE VLR LIMIT E 

Cedente 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSÃ O ES T SP 

Data do Document o 

29/01/2009 

Uso do Banco 
EXERC (2009) 

Número do Documento 

200900432261 

Carteira 

SIND 

Espécie 
R$ 

Esp. Docum. 
GRCSU 

Aceite Data Processamento 

26/01/2009 

Quantidade Valor 

Instruções 
BLOQUETO D E CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENT E AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE; JUROS : 1% ; MAIS CORREC MONET::: 

PRT 

Sacado: / 
RADIO EXCELSIOR LTD A A M F M 

R DAS PALMEIRAS ,  315, 2 ANDAR -  CEP 01226-010 - VILA BUARQUE - SAO PAULO /SP 

Sacador /  Avalista: 
Código de Barras Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 

1 

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO DE OUTORGA (0076260)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 16



-| - j^y ^ ^^pr w CONTA S A  PAGA R 

1—1 ^  l- CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í  ^  m  COMPROVANT E D E PAGAMENT O 

llrJUV / ^^•JX T TÍTULO S BANCÁRIO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência 

0031 6 
Contrato 

29865 4 
Pagador 

RADI O EXCELSIO R LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% 

Linha Digitáve l 

10499.7026 0 67617.76074 8 93970.00101 7 5  4134000008175 8 

N° do Compromisso 

29011645038TJ51 9 
Data do Venciment o 

31/01/200 9 

Data do Pagamento 

30/01/200 9 

Valor do Pagamento 

817,5 8 
Nome do Cedente 

SINDICAT O DA S EMP . D E RADI O E 

Informações Complementares 

02200000004309 5 
Autenticação 

300120090000000081758084 7 

O HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o destinatári o o u pel o 
cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento o u e m outr o dad o informad o pel o 
cliente. A devolução deste titulo será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o título original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dia s a  conta r d a dat a d o 

pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerent e d e su a 

conta corrente . 
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CAIX A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCSU-Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l urDan a 

Dados da Entidade Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome / Razão Soaa t /  Denominação Socia l 

Stnd do» Trab» em Empresa» de Radiodifusão e Televisão no Es i de São Pauto 

130/04/201 3 

Exercício 

2013 

Rua Conselheiro Ramalho 
Bairro / Distrito 

Bela Vista 

Código da Entidad» Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S-02693 

992 
CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 
CEP 

01325-000 
Cidade/Municipio 
Sã o Paul o 

Dados do Contribuinte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 

SP 

Noma / Razão Social / Denominação Social 

RADIO EXCELSIOR S/A 
Endereço 

R DAS PALMEIRAS 315 - 2 AND 

CPF / CNPJ / CEI do Contribuinte 

02.015.014/0002-9 5 

Complemento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
19 

CEP 

01226-010 
Bairro / Distrito 

VLBUARQU E 

CidsxJe/Murícipio 

SAO PAULO 
UF 

SP 
Código da Atividade 

601 
Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
• Patrona l / EmpregadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f j Empregados 

Dados da Contribuição Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
• Patrona l / Empregador f j Empregados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl l  Prof.Uberal •  Autônomo s 

WVitocoouoamnto £  ^Ç)** 

i 

CaptM Social - Emprasa N* Empregados Contribuffltes (-) Desconto / Abetanartto 

Capital Social-Estabelecimento Total Remuneração - Contribuinte* (-) Outras Deduções 

MENSAGE M DESTINADA AO CONTRIBUINT E 
Total empregados - Estabelecimento (•) Mora/Multa 

(+) Outros / Acréscimos 

• 
(=) Valor Cobrado 

104- 0 10499.7026 0 93617.70201 9 50140.00201 0 8  5684000000000 0 
Código do Cedsnte 

S-02693 
Nosso Númefo 

020150140002 
Valor do Documento Vencimento 

30/04/2013 
Exei cfcto 

2013 
Autenticação Mecânica 

T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAÍ\A 104- 0 10499.7026 0 93617.70201 9 50140.00201 0 8  5684000000000 0 

Local de Pagamento 
ATE O VENCIMENTO, PAGÁVEL NAS LOTE RICAS, AGENCIAS DA CEF E REDE 30/04/2013 
Cedente 
Sind dos Trabs em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Est de São 

Agencia /  Côdgto do Cedente 

0240/S-02693 
Data do Documento 

13/03/2013 
Número do Documento 

000000002021 
Espécie Documento 

GRCSU 
Aceite Dflts Preoessernento 

13/03/2013 
Nosso Número 

020150140002 

Uso do Banco 
EXERC (2013) 

Carteira 

SIND 
Espécie 
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

6 tcS, Ft 
InstruçÔee 

BLOQUET O DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA - PRINCIPA L - 2013 

APÓS VENCIMENTO COBRA R MULTA DE 10% NO PRIMEIRO MÊS. 

ACRESCEND OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7% AO S MESE S SUBSEQUENTES , 

JURO S MORA 1% AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

- j uesconto / ADatimenio 

(-) Outras Deduções 

{+) Mora /Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

sacado: RADIO EXCELSIOR S/A (02.015.014/0002-95) 0000 
R DAS PALMEIRAS 315-2 AND.VL BUARQUE 
CEP : 01226-010, S AO PAULO-S P 

Sacador/Avalista: 

Código de Barras Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 
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HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO " 

AG.PROCESSADORA: 031B-URB S  CRISTÓVÃ O 

VALOR PAGO I»:***.***.«6.705,1 4 

CÓDIGO BARRAS Dü TITULO DE OUTROS BANCOS: 

10499702609361770201950140002010856840000000000 

IDENTIFICADOR IMAGEM: 

9A4839A626853F79B342405A0E98B56B 

ESTE RECIBO E VALIDO COMO COMPROVANTE D E MOVI ­

MENTAÇÃO BANCARIA. GUARDE-O JUNTAMENTE CO M O 

DOCUMENTO ORIGINAL, PEL O PRAZO MÍNIM O D E 18 0 

(CENTO E OITENTA) DIA S A  CONTAR DA DATA DO PAGA­

MENTO. 

OPERADOR 1544624 SUPERVISO R 302440 7 

NDC 9990621574835 00000118 4 

AG.PROCESSADA: 0350-UR B AROUCHE 

COMPROVANTE DE MOVIMENTO 

PAGAMENTO DE TITULO OUTROS BANCOS 

DATA: 30/ 04/ 201 3 

BDU AG: 003160 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
HOR4: l t ft l :3 0 

NSUV 000001184 
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GRCS U -  Contribuiçã o Sindica l Página 1  de 1 

ÜÜJlfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WÉk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'o 
- O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'C 
c 
o 
<J 

I 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l 

Dado s d a Entidad e Sindica l 
Nome da Entidade 
Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

Vencimento 

30/04/2012 

Exercício 

2012 

Endereço 
Rua Conselheiro Ramalho 

Número 
992 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708.293AX101-50 

Bairro/Distrito 
Bela Vista 

CE P 
01325-000 

Cidade/Município 
Sao Paulo 

UF 
SP 

Código da Entidade Sindical 
S-02693 

Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO EXCELSIO R S/A 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
02.015.014/0002-95 

Endereço 
R DAS PALMEIRAS 

Número 
315 

Complemento 
-2 AND 

CE P 
01226-010 

Bairro/Distrito 
VL BUARQUE 

Cidade/Município 
SAO PAULO 

UF 
SP 

Código/ atividade 
601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
.Categoria 

| |  Patronal/Empregador 0  Empregado s 

Capital Social - Empresa 

] Prof . Liberal Q  Autônomo s 

Dado s d a Contribuiçã o 
(«) valor do Documento 

< i.551,9 9 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
.Categoria 

| |  Patronal/Empregador 0  Empregado s 

Capital Social - Empresa N* Empregados Contribuintes 
71 

(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 
120 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104- 0 10499.7026 0 93617.70000 5 00000.07301 5 8  5319000065519 9 

Código do Cedente Nosso Numero Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

S-02693 OC0000000073 6.551,99 30/040012 2012 

I Autenticação Mecânica 

TTCn n iT W CONTA S APAGAR 
1—1 \K I 1  T  1  COMPROVANT E DE PAGAMENTO 

A J-k-JJL-/V»* ' ^jaVJV r TÍTULO S BANCÁRIOS 

Agência 

0035 0 
Contrato 

47953 5 
Pagador 

RADI O EXCELSIO R S A 
Linha Digitável 

10499.7026 0 93617.70000 5 00000.07301 5 8  5319000065519 9 

N° do Compromisso 

27041045079TJ7 4 7 
Data do Vencimento Dat a do Pagamento 

30/04/201 2 27/04/201 2 
Valor do Pagamento 

6.551,9 9 
Nome do Cedente 

SIND.TRAB . EMPRESA S RADIODIF . 
Informações Complementares 

000000692 4 
Autenticação 

270420120000000655199066 9 

O HSB C não se responsabiliza por encargos e/ou muitas que possam ocorrer pela devolução d o titulo peio banc o destinatário o u 
cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento o u e m outro dad o informado 
cliente. A devolução deste titulo será estornada a credito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o titulo original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dia s a  conta r d a da t 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente d e 
conta corrente. 

peto 
pelo 

i d o 

sua 
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uuvi- i -  Wi m luuiçau oinaica i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPag e 1  of zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l 

Vencimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
30/04/201 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIExercício 

2011 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃO TELEVISÃO ES T S P 000238 

Código da Entidade 1 

000 000.264 02693-4 
Sindical 

Endereço 
R CON S RAMALHO 

Número 
992 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708.293/0001-50 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

CE P 
01325-000 

Cidade/Município 
SAO PAUL O 

UF 
SP 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO EXCELSIO R SA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
02.015.014/0002-95 

Endereço Número Complemento 

R DA S PALMEIRA S 315 

CE P Bairro/Distrito Cidade/Município UF Código Atividade 

01226-010 VILA BUARQU E SAO PAUL O SP 601 

Dado s d a Contribuição 
Categoria 

• Patronal/Empregado r 0  Empregado s • Prof . Liberal •Autônomo s 

(=) Valor do Documento 
5.795,02 

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes 

60 

(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 
115 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104- 0 10499.7026 0 93617.70201 9 50140.00201 0 9  4953000057950 2 

Código do Cedente 
000.000.264.02893-4 

Nosso Número 
020150140002 

Valor do Documento 
5.795.02 

Data Vencimento 
30/04/2011 

Exercício 
2011 

Autenticação Mecânica 

TTCDà OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A*W\.  CONTA S APAGAR 
1—I^Nrí ! ^  W  COMPROVANT E DE PAGAMENTO 

X - k -' A - ' X — ' ^-*mj r TÍTULO S BANCÁRIOS 
— — s 

Agencia 

0035 0 
Contrato 

47953 5 
Pagador 

RADI O EXCELSIO R S A 
Linha Digitável 

10499.7026 0 93617.70201 9 50 1 40.00201 0 9  4953000057950 2 

N° do Compromisso 

29042015022TJ05 7 
Data do Vencimento 

30/04/201 1 
Data do Pagamento 

02/05/201 1 • 

Valor do Pagamento 

5.795,0 2 
Nome do Cedente 

SIND.TRAB . EMPRESA S D E RADIOD I 
Informações Complementares 

02400000005463 8 
Autenticação 

020520110000000579502091 7 

O HSB C nao se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pel a devolução d o titulo peto banc o destinatário o u peto 
cedente, nos casos de insuf ciência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento o u e m outro dad o informado pel o 
cHente. A devolução deste título será estornada a credito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o titulo onginal. pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dia s a  contar d a dat a d o 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente d e su a 
conta corrente. T ^ 
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CAIX A - ontribuiçã o Sindica l Pag e 1  of 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

€ÀI\ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 0800 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 0800 72 5 747 4 

DadosJU a Entidad e Sindica l 
Nome d» Entidade 

SIN X# B EMPRESA S RADIODIFUSÃO TELEVISÃO ES T S P 000238 

Vencimento 
30704/2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exercicio 

2010 

E^fereço 
t f CON S RAMALHO 

Número 
992 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708 293/0001-50 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

CE P 
01325-000 

Cidade/Mumcipio 
SAO PAULO 

UF 
SP 

Código da Entidade Sindical 
000.000.264.02693-4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razão Social/Denominação Social I CPF/CNPJ/Côdigo do Contribuinte 
RADIO EXCELSIO R SA 

I 02.015.014/0002-95 
Endereço Número Complemento 
R DA S PALMEIRAS 315 

CEP Bairro/Distrito Cidade/Município UF Código Atividade 
01226-010 VILA BUARQU E SAO PAULO SP 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

O Patronal/Empregado r 0  Empregado s f j Prol . Liberal O Autónomo s 

Capital Social - Empres a N* Empregados Contribuintes 
58 

(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=j Valor do Documento 
5.279,27 

104- 0 10499.7026 0 93617.70201 9 50140.00201 0 9  4588000052792 7 

Código do Cedente 
000 000.26 4 02693- 4 

Nosso Número 
020150140002 

Valor do Documento 
5.279.27 

Data Vencimento 
30704/2010 

Exercicio 

2010 

Autenticação Mecânica 

JTCD/ n JW\ . CONTA S A PAGAR 
1—1 ^  l-t f m  m  COMPROVANT E DE PAGAMENTO 

A X|VJX-/V- ^ TÍTULO S BANCÁRIOS 

Agencia < 

0035 0 

Contrato 

47953 5 
Pagador 

RADI O EXCELSIO R S A 
Linha Digitável 

10499.7026 0 93617.70201 9 50 1 40.00201 0 9  4588000052792 7 

N° do Compromisso 

29041815038TJ 1 51 
Data do Vencimento 

30/04/201 0 

Data (to Pagamento 

30/04/201 C 

Valor do Pagamento 

5.279,2 7 
Nome do Cedente 

SIND.TRAB . EMPRESA S D E RADIOD I 

Informações Complementares 

02400000004911 5 
Autenticação 

300420100000000527927039 9 

0 HSB C não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução d o título  pelo banc o destinatário o u pelo 
cedente, nos caso s de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento o u e m outro dad o informado pel o 
cliente. A devolução deste titulo será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, Juntamente com o titulo original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dia s a  conta r d a dat a d o 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente d e su a 
conta corrente. 
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w wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  uui d u e Kecolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Vencimento Exercíci o 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃO TELEVISÃO ES T S P 000238 

Código da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4 

Endereço Númer o 
R CON S RAMALHO 99 2 

Complemento CNP J da Entidade 
61.708.293/0001-50 *° 

Bairro/Distrito CE P 
BELA VISTA 01325-00 0 

Cidade/Município 
SAO PAULO is? -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA71 

Nome/Razão Social/Denominação Socia l 

RADIO EXCELSIOR LTDA 

CPF/CNPJ/Código do C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 6 0 74 9 397/0001-4 0 

Endereço Número Complemento 
R DA S PALMEIRAS 315 

CE P Bairro/Distrito Cidade/Município UF Código Atividade 
01226-010 VILA BUARQU E SAO PAULO SP 601 

Categoria 

O Patronal/Empregador •  Empregado s O  Pmí - Libera l O  Autônomo s 

(=) Valor do Documento 
3.673.56 

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes 
48 

(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 
110.208.80 

(-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 
118 

(+) Mora /Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104- 0 10499.7026 0 93617.76074 4 93970.00101 7 1  4223000036735 6 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento [teta Vencimento Exercício 

000.000.264.02693-4 607493970001 3.673.56 30/04/2009 2009 

Autenticação Mecânica 

TTCn n A^W^.  CONTA S APAGAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1—1 ^  | -< I m  m  COMPROVANT E DE PAGAMENTO 

A Ak-J-L/V_ X ^aaaaV T TÍTULO S BANCÁRIOS 

Agencia 

0031 6 
Contrato 

29865 4 
Pagador 

RADI O EXCELSIO R LTD A 
Linha Digjtável 

10499.7026 0 93617.76074 4 93970.00101 7 1  4223000036735 6 

N° do Compromisso 

29041145045TJ33 9 
Data do Vencimento I  Data do Pagamento 

30/04/200 9 30/04/200 9 
Valor do Pagamento 

3.673,5 6 
Nome do Cedente Informaçõe s Complementares 

SIND.TRAB . EMPRESA S D E RADIOD I 02200000004417 4 
Autenticação 

300420090000000367356079 3 

O HSB C não se responsabiliza por encargos e/ou murtas que possam ocorrer pela devolução d o titulo pelo banco destinatário o u pelo 
cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento o u e m outro dad o informada pel o 
cliente. A devolução deste titulo será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o titulo original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dia s a  contar d a dat a d o 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente d e su a 
conta corrente. 
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ANATE L -  Impressã o d e Boleto s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

00194.56979 40200.802250 9S003.138211 1 56540000191400 Recib o do Sacad o 

na 6 de 17 

Agência Naciona l de Telecomunicaçõe s - ANATE L 

Data do Processamento 
04/03/2013 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv ) 

02008022595-0031-3 8 

Vencimento 
31/03/201 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM 

-,......... Í 

1. Informaçõe s 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - Código- 230 
Taxa da Fiscalização da Funcionamento - TFF - Código-1329 - ano • 2013: 
Quantidade de estações: 
H -Classe A1 -1 
D - ESTAC.TERRENA DE GRANDE PORTEfANTENA > 4.SM) -1 
Estações(s)/lnd icativo( s) -  7805179 

2. Ment a nem 

- Após vencimento cobrar Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SEUC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=)Valor do Documento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1.914,0 0 

(+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

Sacado. RADI O EXCELSIO R S/ A 
CNPJ/CPF: 0201501400010 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica 

0 BANC O DO BRASI L 
Local de Pagamento 
ATE O VENCIMENTO. PAGÁVEL EM QUALC 
Sedente 
Aoènd a Naciona l de Tetecrjmunlcacoe j 
Data do Documento 
04/03/2013 

M° da Conta/Responsável 

N° Docum e 

910.1.5.9r: 

ÍÍP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABANK . BRASIL 

.••X-i. 

™íií3jéspfà*^<;^5bs'^.̂ 

.A.-EiANCO MUI  11 PI I! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
Carteira 
18.256 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AG.PROCESSADORA. 6-lJR B S  CRISTÓVÃ O 

AG. PROCESSADA: 035G-URB.. .AROUCHE 

1. Informaçõe s 
• Títulos em atraso somente poderão stf (8^!^-'í«^í - -'^ijf e 
• Após venciment o cobrar : Multa + -^m^m,••COMPROVANTE O t MOVIMENTO 

: Juros (SEUC ) a somar 3rnes T mes^Vp f'AGANENT. Ü DE. TlTULO,OUTROS BANCOS 

ao vencimento, sendo 1% no mes de p 

• Nao concede r dea conto/abat i me n 
DATA: 28/ 03/ 201 3 HORA : 

1,<M5:ü 9 

ATENÇÃO BANCO: 
NÃO RECEBE R VALO R INFERIO R A RS 
NAO RECEBE R PAGAMENTOS EM CHEtf> WS 

BQU. AG: 003-1607 

Outro boleto poderê ser obtido no site: t y^ fJ R PAGO R$ : ***'>** . I  11T M1 4:'00 ' 

Covern o Federa l -  Gul a de W^^I^ÊÊÊIÊÊIIÊÊÊÊf *SHW''.ff i 

NSU; ÛOOOOlOi'O 

Venciment o 

31/03/201 3 
Receita 

Fistel: 413013 
Nosso Número(FISTEL) ™ 
02008022595-0031 -38 
(-JValordo Oocu manto 

1.914,0 0 

(-)DMCorartAbeUmsnto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** * 

(-)Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** * 

(+)Mora/Multa/Juros 

(+)Outros Acréscimos 

(-)Vilor Cobrado 

|Sacad o RADI O EXCELSIO R S/ A 
RUA DAS PALMEIRAS 315 
VILA BUARQUE - 01226010 - Sâo i 

IIIMII I 
CÓDIGO BARRAS í » TITULO DE OUTROS BANCOS: 

u01'94569794020080?25095<i0 :S1 «211 J 56540000191400 

IOENTiNCAUOR IMAGEM: 

(í5992-ÀyHCF ?mmmtmm- m n  í 

[STE RECIB O E VALIDO COMO COMPROVANTE D E MOVI ­

MENTAÇÃO BANCARIA. GUARDE-11 JUNTAMENTE CO M U 

DOCUMENTO ORIGINAL, PEL O PRAZO MÍNIM O U E 18 0 

(CENTO E OITENTA) DIA S A  CONTAR DA DATA DO PAGA­

MENTO. 

^T BOUBO NUKHBU . 

Fich a de Compensaçã o 

OPERADOR 218336 6 

NDC 9990613940325 

SUPERVISOR 30 .80499 
000001û7 0 

http://sistOTas.ai ^ Calc=0.. . 04/03/201 3 
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iiiipicssa ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a e Boleto s 

00193.67234 00200.802254 95003.254216 9 56540000029000 

Pagina 9  d e 17 

Recibo do Sacad o 

Agência Naciona l de Telecomunicaçõe s - ANATE L 

1. Informaçõe s 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código' 230 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código- 4200zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - ano 
Quantidade de estações: 
H- Classe A1 -1 
D - ESTAC TERRENA DE GRANDE PORTEÍANTENA > 4,5M) -1 

2. Mensage m 

3. Regra s 
- Após vencimento cobrar Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a  mes, a  partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

Data do Processamento 
04/03/201 3 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv ) 

02008022595-0032-5 4 

Venciment o 
31/03/201 3 

2013 : 
• 

(=)Valor do Document o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
290,0 0 

(+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrad o 

Sacado: RADI O EXCELSIO R S/ A 
CNPJ/CPF. 0201501400010 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 BANC O DO BRASI L 00193.6 
Local de Pagamento 
ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANC 

Cedente 
Agend a Naciona l de Telecomunicaçõe s - ANAT' 
Data do Documento 
04/03/201 3 

N° da Conta/Responsável 

Vencimento 
1/03/201 3 

N° Documento 
910.1.5.9993 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCU MÚLTIPLO -

Receita 
.natel: 41300 1 

Carteira 
18.140 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

to NúmerofFtSTEL) 
18022595-0032-54 
ilor do Documento 

290,0 0 

1. Informaçõe s 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos n 
- Apó s venciment o cobrar : Multa + Juros (SI 
- Multa : 0,33 % ao dia até o máximo de 20 % 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes. a parti r do rr 
ao vencimento , sendo 1 % no mes de pagãmente 

- Nã o concede r desconto/abat i mento/dedu i 

ATENÇÃO BANCO : 
- NÃO RECEBE R VALO R INFERIO R A R$ 290,00 . 
- NÃO RECEBE R PAGAMENTO S EM CHEQUES . 

Outro bolet o poderá ser obtido no site : http://sis t 

sconto/ Abatimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******* * 

AG.PROCESSADORA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 031 b i lRb S  CRISTÓVÃ O 

AG. PROCESSADA: 0350-URB AROUCHE 

COMPROVANTE DE MOVIMENTO 

PAGAMENTO DE TITULO OUTROS BANCOS 

I 

DATA: 28/ 03/ 201 3 HORA : 17:15 :09 Mora ' Mul «»' Juro » 

FOI AG: 003160 7 NSU : 00000107 8 

Dutras Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******* * 

r utros Acréscimo s 

•)Valor Cobrado 

VALOR PAGO R$;**+.***.***.290,0 0 

Govern o Federa l - Gul a de Recolhivw &fetf f úi. ÍJ&ffltèteM 

CÓDIGO BARRAS DO T1TULD DE OUTROS BANCOS 
Sacado: RADI O EXCELSIO R S/ A 

RUA DAS PALMEIRAS 315 
VIL A B U ARQU E -  01226010 -  são Pauio/ sp 0019367234002008022549500325421 •695654000U029OO0 ^Ttsoua o Ntaotsu . 

I I de Compensaçã o 

IDENTIFICADOR IMAGEM: 

i'8C8E01E8B55D8194F574321E86333EE 

H B 
ESTE RECIBO E VALIDO COMÜ COMPROVANTE D E MOVI ­

MENTAÇÃO BANCARIA. GUARDE-O JUNTAMENTE CO M 0 

DOCUMENTO ORIGINAL, PEL O PRAZO MÍNIM O D E 18 0 

'CENTO E OITENTA) DIA S A  CONTAR DA DATA DO PAGA­

MENTO. 

•WWy*!rWSSflÍ > :««$* } 

DPERADUR 218336 6 

NDC 9990613940367 

SUPERVISORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 308849 9 

€000011078 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://sistemas.anatel.gov.br/Boleto / 04/03/201 3 
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ANATE L - Impressã o de Boleto s Pááina8 d e 17 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

00194.56979 40203.193921 03003.278219 5  56540000013200 Recib o do Sacad o 

Agência Naciona l de Telecomunicaçõe s - ANATEL 

Data do Processamento 
04/03/2013 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

02031939203-0032-7 8 

Vencimento 
31/03/201 3 

1. Informaçõe s 
AUXILIAR RADIOCHF - TRANSMISS. DE PROGRAMAS - Código- 251 
Taxa de Fiscalização da Funcionamento - TFF • Código-1329 - ano - 2013: 
Quantidade de estações: 
A - RADIODIFUSÃO SONORA -1 
D - ESTAC.TERRENA DE GRANDE PORTE(ANTENA > 4.5M) -1 
Estações(s)/lndicativo(s): -  3573494 

2. Mensage m 

3. Regra s 
- Após vencimento cobrar Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SEUC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no más de pagamento. 

(=)Valor do Documento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
132,0 0 

(+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=) valor Cobrad o 

Sacado: RADI O EXCELSIO R S/ A 
CNPJ/CPF: 0201501400010 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica 

& BANC O DO BRASI L 0 0 

Local de Pagamento 
ATÉ O VENCIMENTO. PAGÁVEL EM QUALQUE 

Cedente 
Agend a Naciona l de Telecomunicaçõe s -
Data do Documento 
04/03/2013 

N° da Conta/Responsável 

M° Documento 
910.1.5.999: 
Carteira 
18.256 

1. Informaçõe s 
- Títulos em atraso somente poderão ser p 
- Apó s venciment o cobrar : Multa + Jui 
- Multa: 0.33% a o dia até o máximo de 2C 
- Juros (SELIC) : Somar mes a mes, a part 
ao vencimento, sendo 1% no més de pag. 

- Nã o concede r desconto/abatimento / 

ATENÇÃO BANCO: 
- NÃO RECEBE R VALO R INFERIO R A R$ i: 
- NÃO RECEBE R PAGAMENTOS EM CHEQU 

Outro boleto poderá ser obtido no site: httj 

Govern o Federa l - Guia de Re 
Sacado: RADI O EXCELSIO R S/ A 

RUA DAS PALME IRAS 315 
VILA BUARQUE - 01226010 - Sao Pai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPL O 

AG.PROCESSADORA: 0316 JURB S  CRISTÓVÃ O 

AG.PROCESSADA: Ü350-UR B AROUCHE 

COMPROVANTE DE MOVIMENTO 

PAGAMENTO DE TITULO OUTROS BANCOS 

DATA: 28/ 03/ 201 3 HORA : 17:15:0 9 

BDU AG: 003160 7 NSU : OOOOÜ107 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

200 Vencimé 
31/03/201 3 

Race 
. Fistel : 41301 3 

NOSS O Número(FISTEL ) 
02031939203-0032-78 
(-)Valor do Documento 

132,0 0 

(-)Desconto/Abatimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** * 

(-{Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** * 

(+)Mora/Multa/Juros 

(+)Outros Acréscimos 

VALOR PAGO R$:***.***.*** . 132,0 0 

(UDIGO BARRAS DO TITULO DE OUTROS BANCOS: 

' i II)1 94569794020319392103003278219556540000013200 

IDENTIFICADOR IMAGEM: 

D4653965C8AA38B8F30A6Ü1 F.1 C7125CF 

ESTE RECIBO E VALIDO COMO COMPROVANTE D E MOVI ­

MENTAÇÃO BANCARIA. GUARDE-D JUNTAMENTE CD M 0 

DOCUMENTO ORIGINAL, PEL O PRAZO MÍNIM O D E 18 0 

>CENTO E OITENTA) DIA S A  CONTAR DA DATA DO PAGA­

IS Valor Cobrad o 

' TtSOUR O NlCBML L 

Fich a de Compensação 

HENTO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAji* »«* savsl(*« .t.W»3M< îzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.Slftäi*ii SIBfflIHií 
:j*.«#i«'â'j<4íi) efe ;»wH .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,0* . piíi*(i 

OPERADOR 2^336 6 

NDC 999061394017 6 

http://sistemas.anatel.gov.br/B o 

SUPERVISOR 3088499 

0001)01072 

(14/03/2013 
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jM k MINISTÉRI O D A FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
B SECRETARI A D O TESOUR O NACIONA L 

^BP ' [Gui a de Recolhiment o da Uniã o -  GRU 

Código do Recolhimento 1267 2 jM k MINISTÉRI O D A FAZENDA 
B SECRETARI A D O TESOUR O NACIONA L 

^BP ' [Gui a de Recolhiment o da Uniã o -  GRU 
Número (NRO ) d e 
Referência - FISTE L 

0203 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, 

939203003 3 

NomaVlo Contrlbuinte/Recolhedor RADI O EXCELSIO R S/ A 
Endereço: RU A DA S PALMEIRA S 31 5 
VIL A BUARQU E - 0122601 0 -  Sâ o Paulo/S P 

Competência 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 31/03/201 3 
1. Informaçõe s 

- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Nã o concede r desconto/abatimento/deduçã o 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

CNPJ/CP F Contribuinte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0201501400010 4 1. Informaçõe s 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Nã o concede r desconto/abatimento/deduçã o 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Unidade Favorecid a 413001/4123 1 

1. Informaçõe s 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Nã o concede r desconto/abatimento/deduçã o 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto (=) Valo r do Principal 20.0 C 

1. Informaçõe s 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Nã o concede r desconto/abatimento/deduçã o 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 
(-) Descontos/Abatimento 
(-) Outra s deduções ********* 

(+) Mora/Multa ********* 

GR U - Simple s 

Pagamento exclusiv o no Banc o do Brasi l S.A 

( + ) Juros/Encargo s ********* 

GR U - Simple s 

Pagamento exclusiv o no Banc o do Brasi l S.A 

(+) Outros Acréscimos GR U - Simple s 

Pagamento exclusiv o no Banc o do Brasi l S.A 
(+) Valor Total 

858900000000 20000363126 8 72049260203 3 19392030033 9 

o -* — ( 6 : L  r •Cf 

http://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/toteraet/Monta_Bo leto.asp?Fisteis=&DataCa k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA04/03/201 3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretari a da Receita Federal do Brasi l 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVO S ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E  ÀS DE 

TERCEIRO S 

N° 008892013-21200014 
Nome: RADIO EXCELSIO R S/A 
CNPJ : 02.015.014/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazend a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade d o sujeit o passiv o acim a identificado qu e viere m a  se r 
apuradas, é  certificado que não constam pendências e m se u nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB ) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida e m nom e d a matriz e  válida par a todas a s sua s filiais, 
refere-se exclusivamente à s contribuições previdenciárias e  à s contribuições 
devidas, por lei , a  terceiros, inclusive às inscritas em DAU , não abrangendo os 
demais tributos administrados pel a RF B e  a s demai s inscrições e m DAU , 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazend a Nacional (PGFN) , objeto d e 
Certidão Conjunta PGFN/RFB . 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- reduçã o d e capital social , transferência d e controle d e cota s d e sociedade 
limitada e  cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406 , d e 1 0 d e Janeiro de 2002 -  Código Civil , extinção d e entidade o u 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
â verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 
<htüp://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida co m bas e n a Portaria Conjunta PGFN/RF B n ° 01 , d e 2 0 d e 
janeiro de 2010. 

Emitida em 08/10/2013. 
Válida até 06/04/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO DE OUTORGA (0076260)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 32

http://www.receita.fazenda.gov.br


CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificad o d e Regularidad e d o FGT S -  CR F 

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02015014/0002-9 5 

Razã o Social : RADI O EXCELSIO R S A 

Nom e Fantasia : RADI O CBN 

Endereço : RU A DA S PALMEIRA S 31 5 /  SANT A CECIU A /  SA O PAUL O /  S P /1226-01 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e o  Art . 7 , d a 
Lei 8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a acim a 
identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e Garanti a d o 
Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 
débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 
obrigaçõe s co m o  FGTS . 

Validade : 08/10/201 3 a  06/11/201 3 

Certificaçã o Número : 201310081032285189888 1 

Informaçã o obtid a e m 24/10/2013 , à s 12:04:21 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á condicionad a à 
verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : www.caixa.gov.b r 
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8 

MINISTÉRI O DA FAZENDA 
Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l 
Secretari a d a Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNT A POSITIV A COM EFEITO S D E NEGATIVA 
DE DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADI O EXCELSIO R S/ A 
CNPJ : 02.015.014/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazend a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabil dade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é  certificado que: 

1. consta m débitos relativos a  tributos administrados pela Secretaria da Receit a Federal do Brasi l 

(RFB ) co m a exigibilidade suspensa , no s termos do art. 151 d a Lei rv5 5.172, d e 25 d e outubro 
de 1966 -  Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. consta m nos sistema s da Procuradoria-Geral da Fazend a Nacional (PGFN ) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa , no s termos do art. 151 do CTN , ou garantidos 
por penhora em processo s de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e  20 6 d o CTN, est e documento tem o s mesmo s efeitos d a certidão 
negativa. 

Est a certidão, emitida em nome da matriz e  válida para todas as sua s filiais, refere-se exclusivamente à 
situação d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangendo a s contribuições 
previdenciárias e  as contribuições devidas, por lei, a  terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitaçã o dest a certidão est á condicionad a à  verificação d e su a autenticidade n a Internet, no s 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> o u <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RF B r £ 3, de 02/05/2007 . 
Emitida às 10:58:55 do dia 22/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/11/2013 . 

Código de controle da certidão: 089D.2BEF.B95B.4E2 5 

Certidão emitida gratuitamente. 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PROCURADORI A GERA L D O ESTAD O 

Coordenadori a d a Dívid a Ativ a 

Certidã o Negativ a d e Débito s Tributário s 

da 

Dívid a Ativ a d o Estad o de Sã o Paul o 

^ 7 

CNPJ Base : 02.015.014 

Ressalvad o o  direito d e a  Fazend a do Estad o de Sã o Paul o cobra r o u inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidade d a pesso a jurídica/física acim a identificada que vierem a  se r apuradas , é certificado que: 

não constam débitos inscrito s em Dívida Ativa de responsabilidad e do Interessado(a) . 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNP J Base , 
de modo que a  certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuj a raiz do CNP J sej a 
aquela acima informada. 

Certidão n° 399653 2 Folh a 1 d e 1 

Data e hora da emissão 30/09/201 3 17:06:06 (hor a de Brasília) 

Validade 3 0 (TRINTA ) dias , contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PG E n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://vvww.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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PREFEITURA DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÃO PAULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FINANÇAS ^ 1 
*0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t% . 1 

Certidã o d e Tributo s Mobiliário s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão númer o 

C.C.M. 

CNPJ/CP F 

Contribuinte 

Endereço 

Tipo Serviç o 

Inicio Atividade s 

Emitida em 

Válida até 

126322 4 -  201 3 

3.473.290-0 ^^^s||* , 

02.015.014/0002-95 

RADIO EXCELSIO R S/A 

R DA S PALMEIRA S 315 2 ANDAR - PARTE 

PROPAG. E PUBLIC , INCL . PROM . VENDAS, PLANEJ . CAMPAN.. . 

25/10/2005 

30/09/2013 

30/12/2013 O 
Ressalvad o o direito de a Fazend a Pública do Município de São Paulo cobrar quaisquer dívidas 
provenientes de tributos que venham a se r apurados ou que se verifiquem a  qualquer tempo, 
inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão, a Secretari a Municipal de Finanças 
CERTIFIC A que a situação fiscal do contribuinte supramencionado, referente à quitação do Imposto 
Sobre Serviços, Tax a de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de 
Fiscalização de Estabelecimento, Tax a de Fiscalização de Anúncio e Tax a de Resíduos Sólidos de 
Serviços de Saúde (incidências a partir de janeiro/2011), at é a presente data é: 
REGULAR ^ 

Certidão expedid a vi a Interne t com base na Portaria SF n° 066/2002, de 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691 , de 29 de junho de 2009. 

autenticidade dest a certidão deverá se r confirmada na página da Secretari a Municipal de Finança s 
(http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf) . 
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- ai o í  mvi A L) h CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O -  [SI S versã o 2.2.62 1 Págin a 1  d e 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 ̂ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência totitriòiiji • r . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
iJt' /IJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV I •íi'i.,tiVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.v<..)( :"'(>> 

$iétemas -
Interativo s 

LU 

^ Men u Principa l • 

Relaçã o d e Outorgas (Vencidas/ a Vencer ) - FM  
UF: S P Município : São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SRD »» Relatórios » » Outorga  men u ajud a 

Entidade Município Data Outorga Validade 

ANTENA UM RADIODIFUSÃ O LTD A São Paul o 01/05/200 4 01/05/201 4 

FUNDAÇÃO BRASI L 200 0 São Paul o 30/09/200 8 30/09/201 8 

FUNDAÇÃO CÁSPER LIBER O São Paul o 01/05/199 4 01/05/200 4 

FUNDAÇÃO PADR E ANCHIET A -  CENTR O PAULIST A DE RADI O E  TV EDUCATIVA S Sã o Paulo 01/05/199 4 01/05/200 4 

> RADI O DIFUSOR A ATUAL LTDA São Paul o 02/10/200 2 02/10/201 2 

RADI O E  TELEVISÃO BANDEIRANTE S LTDA São Paul o 01/05/200 4 01/05/201 4 

RADI O ELDORAD O LTDA São Paul o 01/05/200 4 01/05/201 4 

RADI O EXCELSIO R S/ A São Paul o 01/05/200 4 01/05/201 4 

RADI O IMPRENS A S/A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*  

São Paul o 01/05/200 4 01/05/201 4 

• : RADI O ITAPEM A FM DE SAO PAULO LTDA São Paul o 13/08/200 6 13/08/201 6 

RADI O MENSAGE M LTDA São Paul o 08/01/198 3 08/01/199 3 

RADI O PANAMERICAN A S  A . São Paul o 18/09/199 3 18/09/200 3 

RADIO SOCIEDAD E MARCON I LTD A São Paul o 24/07/200 2 24/07/201 2 

• RADI O TRANSAMERIC A DE SAO PAULO LTDA São Paul o 01/05/200 4 01/05/201 4 

^RED E CENTRA L D E COMUNICAÇÃ O LTD A São Paul o 01/05/2004 . 01/05/201 4 

Usuário: - Data: 24/03/201 4 Hora : 14:35:29 • 

Registro 1 até 15 de 17 registros 

Te| a Inicia l |  Imprimi r Exporta r Exce l 

Páginas: [1 ] 2 [lr] | 1 [Reg]1 1 Registro 1 até 15 de 17 registros 

Te| a Inicia l |  Imprimi r Exporta r Exce l 

Páginas: [1 ] 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/T ela.as p 24/03/201 4 
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SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL E SOCIETÁRI... Página 1  d e 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 ̂A  NAT EL 
SizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l T 

- I 
Dados da consult a Consult a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas 

Interativo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6Ä 3 C 0 Ä zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIACCO » » Consulta s Gerai s » » Perfi l da s Empresa s men u ajud a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Perfil das Empresa s - RADIO EXCELSIOR S/A , 
CNPJ: 0201501400010 4 

Presidente: 
Endereço: Ru a da s Palmeira s -  Vil a Buarqu e 

E-mail: 
Capital Social: 309.135,2 1 

Reserva de Capital: 
Total: 309.135,2 1 

Quadr o Societári o 

CNPJ / CP F 

010.487.327-2 0 

027.934.827-4 9 

Conselh o 

Diretori a 

CNPJ / CP F 

010.487.327-2 0 

027.934.827-4 9 

NOME 

PEDR O RAMO S D E CARVALH O 

ROBERT O IRINE U MARINH O 

Quantidade Valo r Quantidad e Valor 
Ordinárias Ordinária s Preferenciai s Preferenciai s 

1.088 

30.912.43 3 
• 

10,88 

0,00 

° 

0 

NOME 

PEDR O RAMO S DE CARVALH O 

ROBERT O IRINE U MARINH O 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

Voltar Imprimi r Exporta r Exce l j . 

Cargo 

ADMINISTRADO R 

ADMINISTRADO R 

Página: [1 ] [Ir ] 

0,00 

0,00 

INDICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

\  -

[Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Rela torios/PerfilDasEmpresas/tela... . 24 /03/2014 
Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO DE OUTORGA (0076260)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 38

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela


. I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a d e Serviços de Comunicaçã o Eletrônica 
Departament o d e Outorg a d e Serviços de Comunicaçã o Eletrônica 
Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Comercia l 
Subgrup o Lega l d e Pós-Outorga 

LIST A D E VERIFICAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

Instruçã o d e processo s d e renovaçã o d e outorga s d e concessõe s e  permissõe s deferida s a 

pessoa s jurídicas d e naturez a privada , par a a  execuçã o d e serviços d e radiodifusã o 

comercial . 

Process o n 2: 53000.064009/201 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

Entidad e requerente : Rádio Excelsio r S. A 

Localidade : Sã o Paul o UF: S P Serviço: F M 

Período: 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/5 /201 4 a 1 /5 /202 4 

* 35 - \ 

REQUISITO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

SIM NÃO 

h 

Não se 

aplica FL(s) . , 

Em cumpriment o a o disposto no art. 5 o do Capítulo II I da Portari a n° 329 , de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 - Seção 1), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo II : 

1 - requerimento , solicitand o a  renovação , assinad o pel o representant e lega l 
da pesso a jurídica interessada ? X 02 e 03 

2 -  declaração , firmada  pel o representant e lega l d a pesso a jurídica 
interessada , dé que : (i ) nã o possu i autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o 
de serviço n a localidad e objet o d a concessão , permissã o o u autorizaçã o qu e 
será renovada ; e  (ii ) nã o excederá os limite s fixados  n o art . 1 2 do Decreto -
Lei n° 236 , de 2 8 de fevereir o d e 1967 , caso haja a  renovaçã o da outorga ? 

X 
• • 

04 

3 -  declaração , firmada  pel o representant e lega l d a pesso a jurídica 
interessada , d e qu e soment e brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s 
de direção , gerência , chefia , d e assessorament o e  assistênci a administrativ a 
da execuçã o d o serviço objet o d a outorg a a  ser renovada ? 

X 05 

4 - certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o empregado r 
(ou comprovant e d e recolhiment o do s últimos cinc o anos) ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

... . 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

X 
06 a  14 
Cópia 

5 -  certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o empregad o 
(ou comprovant e d e recolhiment o do s últimos cinc o anos) ? 

X 
15a2 1 
Cópia 

6 -  comprovant e d e regularidad e co m o  FISTE L ? x ' 2 1 a  24 

7 -  prov a d e regularidad e relativ a ao INSS ? x 25 

8 -  prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 
Serviço - FGTS ? 

X 26 

9 -  certidã o conjunt a negativ a d e débitos relativo s ao s tributo s federai s e  à 
dívida ativ a d a União , expedid a pel a Receit a Federal ? * 

X 27 
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10 - prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l d a sed e d a pesso a 
jurídica interessada ? • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX ' 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA28 

Vencid a 

11 -  prova s d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a 
pesso a jurídica interessad a e  do loca l d a prestaçã o d o serviço? . 

X 29 

CONCLUSÃ O * 

A documentaçã o apresentad a pel a entidad e requerent e atend e parcialment e a o dispost o n a 
legislaçã o regulamenta r vigente . 

Observações : 

1. O  certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindica l relativ o a o empregado r fo i apresentad o e m cópia 
XEROX , se m autenticação ; 

2. O  certificad o d e Contribuiçã o d o Sindicat o referent e ao s trabalhadore s fo i apresentad o e m cópia 
XEROX , se m autenticação ; 

3. A  prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l fo i apresentad a vencida . 

Análise final: RUBRIC A DATA 
VALQUIRI A F . DE LEMO S MARR A 
Estagiária de Nível Superio r -  Direit o 24/03/201 4 

LUCIAN O D A SILV A ECIEN E 
Chefe d e Divisã o 24/03/201 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.;( . 

K. 
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MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a d e Serviços de Comunicaçã o Eletrônica 
Departament o d e Outorg a de Serviços de Comunicaçã o Eletrônica 
Grupo de Trabalh o de Radiodifusã o Comercia l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOT A TÉCNICA N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^3 /2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

Process o n. : 53000.064009/201 3 

Assunto : Renovaçã o d e Outorga . Exigênci a I . 

SUMÁRIO EXECUTIV O 

1- Trata-s e d e process o administrativ o d e interess e d a Rádio Excelsio r S.A. , relativ o 
ao pedid o d e renovaçã o d e outorg a par a a  exploraçã o d o serviço de radiodifusã o sonor a e m 
frequênci a modulada , n a localidad e d e Sã o Paulo , estad o d e Sã o Paulo , referent e ao(s ) 
seguinte(s ) período(s): 175/201 4 a  175/2024 . 

ANÁLISE 

2. Preliminarmente , cumpr e informa r qu e a  Portari a n . 329 , d e 4  d e julh o d e 2012 , 
publicad a n o Diário Oficia l d a Uniã o d e 1 1 d e julh o d e 2012 , defini u novo s procedimento s e 
critérios par a a  renovaçã o d e outorga s d e concessões , permissõe s e  autorizaçõe s do s serviços d e 
radiodifusão . 

3. D e acord o co m o  §  4 o d o art . 4 o d o Capítulo I  e  o  art . 5 o d o Capítulo II I daquel a 
Portaria , o  Ministério da s Comunicaçõe s dev e instrui r o s pedido s e  analisa r a  regularidad e d a 
documentaçã o apresentad a pel a requerente , e m consonância co m o  qu e dispõe m o s Anexo s I , I I 
e III . Além disso , o  parágrafo único d o art . 5 o também prev ê que , cas o seja m constatada s 
omissõe s o u irregularidade s passíveis d e correção , a  interessad a dev e se r notificad a par a 
regulariza r o  pedido . 

4. Co m efeito , e m observância ao s comando s normativo s relatado s no s parágrafos 2 
e 3  e às norma s vigente s sobr e o  assunto , procedemo s à  análise d a documentaçã o apresentad a 
pel a Entidade , conform e const a d a List a d e Verificaçã o d e Documento s à  fl . 32 , concluind o que , 
par a a  regularizaçã o d o pedido , a  interessad a deverá apresenta r o s seguinte s documento s (e m 

originai s o u cópias autenticadas) : 

a) Certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o 
empregado r (o u comprovant e d e recolhiment o do s últimos cinc o ano s 

- autenticado s e m Cartório); 

b) Certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o 
empregad o (o u comprovant e d e recolhiment o do s últimos cinc o ano s -

autenticado s e m Cartório); 

c) Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l d a sed e d a 
pesso a jurídica interessada ; 

d) Certidã o d a Junt a Comercia l atualizada , a  fim de confirma r o  quadr o 
diretiv o e  societário d a Entidade ; 
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e) Certidã o d e distribuiçã o cível e crimina l d e todo s o s sócios e 
administradores . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O 

5. Diant e d o exposto , opinamo s pel a remess a d e cópia dest a Not a Técnica à 
Entidade , a  fim de que , n o praz o d e 3 0 (trinta ) dias , contad o d a dat a d e recebiment o d o ofício d e 
encaminhamento , vi a AR-POSTAL , apresent e o s referido s documentos , so b pen a de 
INDEFERIMENT O d o pleito , co m a  consequent e declaraçã o d e PEREMPÇÃO . 

Brasíüa,̂ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
v/WwrO d e 2014 . 

VALQUÍRIA F . D E LEMO S MARR A 

Estagiária de Nível Superio r - Direit o 

I I C l ANOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÚÁ  SILV A ECIEN E 

Chef e d e Divisã o 

À consideraçã o d a Coordenador a d o Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o 
Comercial , Substituta . 

Brasília, d e Q _ d e 2014 . 

VANESS A RODRIG(>E S MACED O 

Coordenador a d o Subgrup o Lega l d e Pós-Outorga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 2 
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MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a d e Serviços d e Comunicaçã o Eletrônica 

Departament o d e Outorg a 
Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Comercia l 

Esplanad a do s Ministérios, Bloc o R , 1 2 andar , Al a Oeste , Anexo , 70044-90 0 - Brasília/DF 
Telefone : (61 ) 2027-686 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» 

Ofício nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*S3 9 
/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0%. d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftU^ 

de 2014 . 

Ao Senho r 
Representant e Lega l 
RÁDIO EXCELSIO R S.A . ' 
Ru a da s Palmeiras , n° 31 5 -  anda r 2  -  Vil a Buarqu e 
01.226-01 0 Sã o Paulo/S P 

Assunto :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovaçã o D e Outorga . Exigênci a I . Process o n fi 53000.064009/201 3 

Senho r (a ) Representant e Legal , 

1. E m referênci a a o pedid o d e Renovaçã o d e Outorg a apresentad o po r ess a Entidade , 
encaminh o cópia da Not a Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6  71/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, có m vista s ao 
atendiment o da s exigência s formulada s po r est e Ministério, n o praz o d e 3 0 (trinta ) di^s , contad o d a 
dat a d o recebiment o dest e Ofício d e encaminhamento , vi a AR-Postal . 

2. N o expedient e d e respost a deverá se r mencionad o o  número dest e 
Process o e m referência , condiçã o par a qu e o  pleit o sej a analisado . 

Ofício e d o 

3. Ressalta-s e qu e o  não atendiment o a o prazo , o u o  atendiment o parcia l à  exigênci a 
implicará e m indeferiment o d o pedid o co m consequent e abertur a d e Process o Administrativ o co m 
vista s à  declaraçã o d e PEREMPÇÃO . 

Atenciosamente , 

VANESS A RODRIGUE S MACED O 

. Coordenador a substitut a 
Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Comercia l 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF: 539/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

AO SENHO R REPRESENTANT E LEGA L DA 

RÁDIO EXCELSIO RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SJí 
RI A DA S PALMEIRAS , N° 315 , ANDA R 2  - VIL A BUARQ l E  ' 

CEP : 01.226-01 0 SÃ O PAULO/S P 

PROC: . 53000.064009/201 3 

RENOVAÇÃ O D E OUTORG A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRAD O URGENT E 
REGISTERED PRIORITY sssses zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q -  PES O IWEUSHT (kg) 

J G 0874641 9 4  B R 
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À SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O 

ELETRÔNIC A -  GRUP O D E TRABALH O D E RADIODIFUSÃ O COMERCIA L -

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Uma . Sra . Vaness a Rodrigue s Maced ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u  ínzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISTêRíO DA S COM UNI CA çô"ES 

Esplanad a do s Ministérios , Bloco.R , 1 ° andar , Al a Oeste . SR A 8ÍLIA •  D F 

Brasflia-D F -  70044-90 0 53QQ Q 0 2 1 4 5 2 / 2 0 1 4 4 )3  

Assunto : Renovaçã o de Outorg a - Exigênci a - Processo n° 53000.0064FJfj|^fjí ^ 
Referência : Ofíci o 539/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 1 3/05/2014-16:0 9 

RÁDI O EXCELSIO R S/A , empres a inscrit a n o CNPJ/M F so b o  n ° 02.015.014/0001-04 , 

executante d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , sediad a à  Ru a das 

Palmeiras , n ° 315 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°  andar , bairr o Vil a Buarque , Sã o Paulo/SP , vem , em atendiment o à s 

exigência s formulada s no Ofíci o em referência , pedi r ajuntad a de: 

1. Certidõe s d e quitação d a contribuiçã o sindica l relativa s a o empregado e  ao empregador , 

devidament e autenticadas ; 

2. Certidã o da Fazend a Estadua l em original ; 

3. Certidã o da Junta Comercia l em cópi a autenticada ; 

4. Certidõe s d e distribuiçã o cíve l e  crimina l d e todos o s sócio s administradore s e m cópia s 

devidamente autenticadas ; 

Nestes Termos , 

Pede Juntada . 

São Paulo/SP , 1 2 de maio de 2014 . 

— 
RADI O EXCELSIO R S/A . 
Misanilce Freire de Arruda 
OAB/R J n° 148.058 

Outros (origem externa) FM   na cidade de Sao Paulo/ SP (0009696)         SEI 53000.021452/2014-03 / pg. 1



Outros (origem externa) FM   na cidade de Sao Paulo/ SP (0009696)         SEI 53000.021452/2014-03 / pg. 2



43 3 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

SA C CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a 080 0 72 5 747 4 

Par a pessoa s co m deficiênci a auditiv a o u d e fal a 080 0 72 6 249 2 

www.caixa.gov.b r 

Venciment o Exercíci o 

31/01/2013 2013 

0) 

Nome d a Entidad e 

SIND.EMPRESA S DE RADIO E TV.NO EST.S.P . 
Códig o da Entidad e Sindica l 

S-0266 7 
'5 
-Q 

Endereç o Número Complemento CNP J d a Entidad e 

o
n

tr
i 

R.APINAGES 1100 CJ.1403 140.AND. 62.650.809/0001-16 
o Bairro/Distrit o Cep Cidade/Municípi o U F 
CD 
> VL. POMPEIA 05017-000 SAO PAULO SP 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO EXCELSIOR . S/A 
CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

CNPJ : 02.015.014/0001-04 
Endereç o Número Complement o 

R PALMEIRA S 315 AND.2 
Cep Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o U F Códig o Atividad e 

01226-010 V.BUARQUE SAO PAULO 111 

Dados de Referência tia Contribuição 
Categoria j 

X Patronal/Empregado f " 1 Empregado s 

Capita l Socia l - Empres a 

o2é>$ ,H*4  4,JÍ{> 

• Prof . Libera l Autônomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 

(- ) Valo r do Document o 

(-) Desconto/Abatiment o 

Capita l Sociali-'Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

Mensagem Destinada ao Contribuinte Tota l Empregados - Estabelecimento 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 
Até o vencimento, pagável nas Lotéricas, Correspondentes 
CAIXA Aqui, Agências da CAIXA e Rede Bancária.Não recolher este documento após o 
vencimento - orientar' o sacado a reemitir esta guia no site CAIXA, www.caixa.gov.br, 
opção VOCÊ ou EMPRESAS , Contribuição Sindical Urbana.Emissão de Guias, mantendo a mesma 
data de vencimento, incluir valor e pagar somente nas Agências da CAIXA.Guia vencida-cobrar 
multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês subsequente de atraso e 
juros de mora de 1 % ao mês e correção monetátia (Selic). 

(+) Mora/Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=•) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7026 0 67117.70201 8 50140.00111 1 8  5595000000000 0 
Códig o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Venciment o Exercíci o 

S-02667 020150140001 31/01/2013 2013 
Autenticaçã o Mecânic a 
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X XkJJ_JV_ ^ ^Jfay  TÍTULO S BANCÁRIOS 

Agência 

0035 0 

Contrato 

47953 5 
Pagador 
RADI O EXCELSIO R S A 

Linha Digltável 

10499.7026 0 67617.70201 3 50 1 40.00101 2 9  5229000006202 4 

N° do Compromisso 
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cedente, nos casos de insuficiência ou erro.no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado pelo 
cliente. A devolução deute título será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o título original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
pagamento. 

Para maiores Informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 
conta corrente. 

'CIO°E NOTAS 

i 
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Rio de Janeiro , 0 6 de maio 
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Pag e 1  of 2 

CAM. rjm GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Mm Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Venciment o 

31/01/201 2 

Exercíci o 

201 2 

Nom e d a Entidad e 

SIN D DA S EMPRESA S D E RADI O E  TELEVISÃ O N O ES T SA O PAUL O 00026 9 
Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.800.02667- 5 

Endereç o 

APINAJE S 110 0 C J 140 3 
Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

62.650.809/0001-1 6 

Bairro/Distrit o 

VIL A POMPEI A 

CE P 

05017-00 0 

Cidade/Municípi o 

SA O PAUL O 
U F 

S P 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O EXCELSIO R S A 
CPF/CN P J/Códig o d o Contribuint e 

Endereç o Númer o Complement o 
R DA S PALMEIRA S 31 5 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o U F Códig o Atividad e 
01226-01 0 VIL A BUARQU E SA O PAUL O S P 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

0 Patronal/Empregado r L i Empregado s O Prof . Libera l O  Autónomo s 

(= ) Valo r d o Document o 

620,2 4 

Capita l Socia l -  Empres a 

276.335,9 6 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+ ) Mor a / Mult a 

(+ ) Outro s Acréscimo s 

PR T (= ) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7026 0 67617.70201 3 50140.00101 2 9  5229000006202 4 

Códig o d o Cedent e , Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.000.800.02667- 5 02015014000 1 620,2 4 31/01/201 2 201 2 

Autenticaçã o Mecânic a 

CAÊM A 104- 0 10499.7026 0 67617.70201 3 50140,00101 2 9  5229000006202 4 

Loca l d e Pagament o 

PREFERENCIALMENT E NA S LOTERICA S AT E O  VALO R LIMIT E E  AT E O  VENCIMENT O 

Cedent e 

SIN D DA S EMPRESA S D E RADI O E  TELEVISÃ O N O ES T SA O PAUL O 

Dat a d o Document o Númer o d o Document o Esp . Docum . Aceit e 

30/01/201 2 20120058480 2 GRCS U 

Dat a Processament o 

30/01/201 2 

Us o d o Banc o 
EXER C (2012 ) 

Carteir a 

SIN D 1 

Espéci e 
RS 

Quantidad e Valo r 

APO S VEN C SOMENT E A G CAIXA , MULTA : 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIA S MAI S 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE , JURO S 1 % MAI S COR R MONETSELIC . 

Instruçõe s 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

PR T 

Venciment o 

31/01/201 2 

Agênci a /  Códig o Cedent e 

027 4 /  OOO.OOO.B00.02667- 5 

Noss o Númer o 

02015014000 1 

(= ) Valo r d o Document o 

620,2 4 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+ ) Mor a /  Mult a 

(+ ) Outro s Acréscimo s 

(= ) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O EXCELSIO R S A I 

R DA S PALMEIRA S ,  315,' - CE P 01226-01 0 -  VIL A BUARQU E -  SA O PAUL O /S P 

Sacado r /  Avalista : 
Códig o d e Barra s Fich a d e Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a 

AUTENTICAÇÃO NO VERS O 

5 Ô OFÍCI O D E NOTA S 

http.y/smdical.caixa.gov.br/site ^ ^ia/imprimk_guia_vi.. . 30/1/201 2 
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HSBC<X > 
CONTAS A PAGAR 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
TÍTULOS BANCÁRIOS 

Agência 

0035 0 
Contrato 

47953 5 
Pagador 
RADI O EXCELSIÓ R S A 

Linha Digitável 

10499.7026 0 67117.70201 8 50 1 40.00111 1 7  4864000000000 0 

N° do Compromisso 

28011815046TJ93 6 
Data do Vencimento 

31/01/201 1 

Data do Pagamento 

31/01/201 1 

Valor do Pagamento 

766,0 1 
Nome do Cedente j 

SINDICAT O DA S EMP . D E RADI O E 

Informações Complementares 

02400000005333 3 
Autenticação 

310120110000000076601079 7 

O HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do título pelo banco destinatário ou pelo 
cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado pelo 
cliente. A devolução deste título será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o titulo original, pelo prazo minlmo de 180 (cento e oitenta) dias a  contar da data do 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 
conta corrente. 

AUTENTICAÇÃO NO VERS O 

5 o OFÍCI O D E NOTA S 

Outros (origem externa) FM   na cidade de Sao Paulo/ SP (0009696)         SEI 53000.021452/2014-03 / pg. 9
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a é  a 
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Fnd/. : 0,4 2 Funa. : 0,1 7 
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CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Venciment o Exercíci o 

31/01/2011 /  201 1 

o 
cr 

Nome da Entidad e 

SIND.EMPRESA S DE RADIO E TV.NO EST.S.P . 
Códig o da Entidad e Sindica l 

S-0266 7 
JD bndereç o Número Complement o CNP J d a Entidad e 

O 
R.APINAGES 1100 CJ.1403 14o AND. 62.650.809/0001-16 

f j Bairro/Distrit o Cep Cidade/Municípi o U F 

> VL.POMPEIA 05017-000 SAO PAULO SP 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO EXCELSIO R S/A / 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

CNPJ: 02.015.014/0001-04 / 
Endereç o Número Complement o 

R PALMEIRA S 315 AND. 2 
Cep Bairro/Distrit o Cidade/ M unicipio U F Códig o Atividad e 

01226-010 V.BUARQUE SAO PAULO SP 111 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria I 

Patronal/Empregado r |  [  Empregado s • Prof. Libera l • Autónomo s 

(- ) Valo r do Document o 

/  

Capita l Socia l -  Empres a N° Empregado s Contribuinte s (-) Desconto/Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

Mensagem Destinada ao Contribuinte Tota l Empregado s - Estabeleciment o (+) Mora/Mult a 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

2 

O 

I 

Até o vencimento, pagável nas Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. 
Não recolher este documento após o vencimento - orientar o sacado a reemitir esta guia no 
site CAIXA, www.caixa.gov.br, opção VOCÊ ou EMPRESAS , Contribuição Sindical Urbana, 
Emissão de Guias e pagá-la somente nas Agências da CAIXA. 
Guia Vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês 
subsequente de atraso e juros de mora de 1 % ao mês e correção monetária. 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7026 0 67117.70201 8 50140.00111 1 7  4864000000000 0 

Código Cedent e Noss o Númer o Valo r do Document o Venciment o Exercíci o 

S-02667 020150140001 31/01/2011 2011 
Autenticaçã o Mecânic a 

CAIXA 104- 0 10499.7026 0 67117.70201 8 50140.00111 1 7  4864000000000 0 
Local dc Pagamento 
PREFERENCIALMENT E NAS LOTÉRICA S AT E O VALOR LIMITE . 

Vencimento 

31/01/2011 
SIND.EMPRESAS DE RADIO E TV.NO EST.S.P . 

Agência/Código Cedente 

0274/S-0266 7 
Data do Documento 

11/01/2011 
No. do Documento Espéci e Doe. Aceit e 

6050009292 GRCS U 
Data do Processamento 

11/01/2011 
Nosso Número 

02015014000 1 
Uso do Banco 

EXERC : 2011 
í Carteir a Espéci e Quantidad e , 

SIND R $ 
Valor (*•) Valor do Documento •  *íj .  "  w  -tj 

Instruções: Texto de Responsabilidade do "Cedente 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

Até o vencimento, pagável rias Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. 
Não recolher este documento após o vencimento - orientar o sacado a reemitir esta guia no 
site CAIXA, www.caixa.gov.br, opção VOCÊ ou EMPRESAS , Contribuição Sindical Urbana, 
Emissão de Guias e pagá-la somente nas Agências da CAIXA. 
Guia Vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês 
subsequente de atraso e juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. 

(-) Desconto/Abatimento Instruções: Texto de Responsabilidade do "Cedente 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

Até o vencimento, pagável rias Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. 
Não recolher este documento após o vencimento - orientar o sacado a reemitir esta guia no 
site CAIXA, www.caixa.gov.br, opção VOCÊ ou EMPRESAS , Contribuição Sindical Urbana, 
Emissão de Guias e pagá-la somente nas Agências da CAIXA. 
Guia Vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês 
subsequente de atraso e juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. 

(-) Outras Deduções 

Instruções: Texto de Responsabilidade do "Cedente 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

Até o vencimento, pagável rias Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. 
Não recolher este documento após o vencimento - orientar o sacado a reemitir esta guia no 
site CAIXA, www.caixa.gov.br, opção VOCÊ ou EMPRESAS , Contribuição Sindical Urbana, 
Emissão de Guias e pagá-la somente nas Agências da CAIXA. 
Guia Vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês 
subsequente de atraso e juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. 

(+) Mora/Multa 

Instruções: Texto de Responsabilidade do "Cedente 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

Até o vencimento, pagável rias Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. 
Não recolher este documento após o vencimento - orientar o sacado a reemitir esta guia no 
site CAIXA, www.caixa.gov.br, opção VOCÊ ou EMPRESAS , Contribuição Sindical Urbana, 
Emissão de Guias e pagá-la somente nas Agências da CAIXA. 
Guia Vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês 
subsequente de atraso e juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. 

(+) Outros Acréscimos 

Instruções: Texto de Responsabilidade do "Cedente 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

Até o vencimento, pagável rias Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. 
Não recolher este documento após o vencimento - orientar o sacado a reemitir esta guia no 
site CAIXA, www.caixa.gov.br, opção VOCÊ ou EMPRESAS , Contribuição Sindical Urbana, 
Emissão de Guias e pagá-la somente nas Agências da CAIXA. 
Guia Vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês 
subsequente de atraso e juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. (~) Valor Cobrado 

RADIO EXCELSIO R S/A 
R PALMEIRAS , 315 AND . 2 
01226-010 SAO PAULO 

CNPJ : 02.015.014/0001-04 

SP 
Sacador/Avalista 

i h 

Código Baixa 

Autenticação Mecânic a Fich a de Compensação 
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HSBC<Z > 
CONTAS A PAGAR 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
TÍTULOS BANCÁRIOS 

Agência 

0035 0 
Contrato 

47953 5 
Pagador 
RADI O EXCELSIO R S A 

Linha Digitável 
10499.7026 0 67617.70201 3 50 1 40.00101 2 8  4499000007442 1 

N° do Compromisso 

28011815037TJ61 3 
Data do Vencimento 
31/01/201 0 

Data do Pagamento 

29/01/201 0 

Valor do Pagamento 

744,2 1 
Nome do Cedente 

SINDICAT O DA S EMP . D E RADI O E 

Informações Complementares 

02400000004790 5 
Autenticação 

290120100000000074421077 3 

O HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do titulo pelo banco destinatário ou pelo 
cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado pelo 
cliente. A devolução deste titulo será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o título original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 
conta conente. 

AUTENTICAÇÃ O N O VERS O 

5 o OFÍCI O D E NOTA S 
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Giii a d e Contribuiçã o Sindica l Urban a 

CjfíkE JJki A
 eRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Pag e 1  o f 1 

Dado s d a Entidad e Sindica l 
Venciment o 

31/01/201 0 
Exercid o 

201 0 
m 
Ti Nom e d a Entidad e Códig o d a Entidad e Sindica l 
'5 SIN D EMPRESA S RADI O TELEVISÃ O ES T S P 000.800.02667- 5 

1 Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 
o 
u Ru a Apinaje s 110 0 14° andar-c j 140 3 6265080900011 6 

Bairro/Distrit o 

Vil a Pompei a 

CE P 

05017-00 0 

Cidade/Municípi o 

Sã o Paul o 

UF 

S P 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RÁDI O EXCELSIO R S/ A 
CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

02.015.014/0001-0 4 

Endereç o 

Ru a da s Palmeira s 

Númer o 

315 

Complement o 

2 ANDA R 

CE P 

01226-01 0 

Bairro/Distrit o 

Vil a Buarqu e 
Cidade/Municípi o 

Sã o Paul o 
UF 

S P 

Códig o Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 

104- 0 10499.7026 0 67617.70201 3 50140.00101 2 8  4499000007442 1 

Autenticaçã o Mecânic a 

104- 0 10499.7026 0 67617.70201 3 50140.00101 2 8  4499000007442 1 
Loca l d e Pagament o ; 

PREFERENCIALMENT E NA S LOTÉRICA S AT É O  VALO R LIMITE . 

Cedent e 

SIN D EMPRESA S RADI O TELEVISÃ O ES T S P 

Dat a d o Document o 

27/01/201 0 

Númer o d o Document o 

02015014000 1 

Esp . 
Docum . 
GRCS U 

Aceit e Dat a Processament o 

27/01/201 0 

Us o d o Banc o 
EXER C (2010 ) 

Carteir a 

SIN D 
Espéci e 
R$ 

Quantidad e Valo r 

Instruçõe s 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

GUI A VALID A AT E 29/01/201 0 
APO S EST A DAT A RETIR E OUTR A GUI A N O SIT E D A ENTIDAD E 

Venciment o 

31/01/201 0 

Agênci a / Códig o Cedent e 

027 4 / 000.800.02667- 5 

Noss o Númer o 

02015014000 1 

(=) Valo r d o Document o 

R$ 744,2 1 

(-) Descont o /Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a / Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RÁDI O EXCELSIO R S/ A 
Ru a da s Palmeiras , 315- 2 ANDA R 
01226-01 0 -  Vil a Buarqu e -  Sã o Paul o -  S P 

Sacado r /  Avalista : ' 

. Categori a (=) Valo r do Document o 
Patrona l R$ 744,2 1 

Capita l Socia l -  Empres a N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o / Abatiment o 
R$ 272.409,9 5 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (•) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a / Mult a 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

• 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.800.02667- 5 02015014000 1 R$ 744,2 1 31/01/201 0 201 0 

Códig o d e Barra s 
Fich a d e Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a 

http://vv^.mirah.com.br/Gadastro2.aspx?Juridica=True&CodigoEntidade=800026675 & 27/01/201 0 
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HSBC< » 
CONTAS A PAGAR 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
TÍTULOS BANCÁRIOS 

Agênci a 

0031 6 
Contrat o 

29865 4 
Pagado r 

RADI O EXCELSIO R LTD A 
Linh a Digltáve l 

10499.7026 0 67617.76074 8 93970.00101 7 5  4134000008175 8 

N° d o Compromiss o 

29011645038TJ51 ! 
Dat a d o Venciment o 

31/01/200 9 

Dat a d o Pagament o 

30/01/200 9 

Valo r d o Pagament o 

817,5 8 
Nom e d o Cedent e 

SINDICAT O DÁ S EMP . D E RADI O E 

Informaçõe s Complementare s 

02200000004309 5 
Autenticaçã o 

300120090000000081758084 7 

O HSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o destinatári o o u pel o 
cedente , no s caso s d e Insuficiênci a o u err o n o número , dat a d e vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m outr o dad o informad o pel o 
cliente . A  devoluçã o dest e titul o ser á estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r est e avis o d e lançamento , juntament e co m o  titul o original , pel o praz o mínim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conta r d a dat a d o 
pagamento . 

Par a maiore s Informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o a  est e lançamento , entr e e m contat o co m o  gerent e d e su a 

cont a corrente . 

AUTENTICAÇÃO NO VERS O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 o OFICI O D E NOTA S 
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o 
O 

^ JFk  GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
l k JHk  Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nom e d a Entidad e 

SI N EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ES T S P 

Venciment o 

31/01/200 9 

Endereç o 

R APINAJE S 

Númer o 

110 0 

Bairro/Distrit o 

VIL A POMPEI A 

CE P 

05017-00 0 

Complement o 

CJ140 3 

Exercid o 

200 9 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.800.02667- 5 

CNP J d a Entidad e 

62.650.809/0001-1 6 

Cidade/Municípi o 

SA O PAUL O 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O EXCELSIO R LTD A A M F M 

UF 

S P 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

60.749.397/0001-4 0 

Endereç o Númer o Complement o 

R DA S PALMEIRA S 31 5 2 ANDA R 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o U F Códig o Atividad e 
01226-01 0 VIL A BUARQU E SA O PAUL O S P 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

O Patronal/Empregado r D  Empregado s Q  Praf - Libera l 

Capita l Socia l -  Empres a 

309.094,2 1 

O Autônomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r d o Document o 

817,5 8 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 

309.094,2 1 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

0 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PR T Va,o r Cobrad o 

104- 0 10499.7026 0 67617.76074 8 93970.00101 7 5  4134000008175 8 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.000.800.02667- 5 • 60749397000 1 817,5 8 31/01/200 9 200 9 

Autenticaçã o Mecânic a 

CAIM, A 104- 0 10499.7026 0 67617.76074 8 93970.00101 7 5  41340Q0008175 8 

Loca l d e Pagament o 

NA S LOTERICA S AT E VL R LIMIT E -40 . 
Cedent e 

SI N EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ES T S P 

Dat a d o Document o 

29/01/200 9 

Us o d o Banc o 
EXER C (2009 ) 

Númer o d o Document o 

20090043226 1 

Carteir a 

SIN D 

Espéci e 

Esp . Docum . 
GRCS U 

Aceit e Dat a Processament o 

26/01/200 9 

Quantidad e Valo r 

Instruçõe s 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APO S VEN C SOMENT E A G CAIXA , MULTA : 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIA S MAI S 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE ; JUROS : 1% ; MAI S CORRE C MONET:: : 

PR T 

Venciment o 

21/01/200 9 

Agênci a /  Códig o Cedent e 

027 4 /  000.000.800.02667- 5 

Noss o Númer o 

60749397000 1 

(=) Valo r d o Document o 

817,5 8 f 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : / 
RADI O EXCELSIO R LTD A A M F M 

R DA S PALMEIRA S ,  3/15 , 2  ANDA R -  CE P 01226-01 0 -  VIL A BUARQU E -  SA O PAUL O /S P 

Sacado r /  Avalista : ' 
Códig o d e Barra s 

II 

Fich a d e Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a 

AUT ENTO^ONOVmS O 

6 . OFICI O D E NOTA S 
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104- 0 10499.7026 0 93617.70000 5 00000.07301 5 8  5319000065519 9 

Loca l d e Pagament o 
AT E O  VENCIMENTO , PAGÁVE L NA S LOTERICAS , AGENCIA S D A CE F E  RED E BANCARI A 

Cedent e 

Sindicat o do s Trab . e m Empresa s d e Radiodifusã o e  Televisã o n o Estad o d e S P 

Dat a d o Document o 

26703/201 2 

Númer o d o Document o 

73 

Esp . Docum . 

GRC S 

Aceit e Dat a Processament o 

26/03/201 2 

Us o d o Banc o 
EXER C (2012 ) 

Carteir a 

SIN D 
Espéci e 
R $ 

Quantidad e Valo r 

Instruçúe s 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A -  PRINCIPA L -  201 2 

NA O RECOLHE R EST E DOCUMENTO , APO S O  VENCIMENT O 

Sacado : 
RADI O EXCELSIO R S/ A 

R DA S PALMEIRAS.315, - 2  AN D -  CEP : 01226-01 0 -  V L BUARQUE-SA O PAULO/S P 

Sacador / Ava l ista : 

Venciment o 
30/04/201 2 

Agênci a /  Códig o Cedent e 

024 0 /  S-0269 3 

Noss o Númer o 

00000000007 3 

(=) Valo r d o Document o 

6.551,9 9 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mora/Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Códig o d e Barra s Fich a de Compensaçã o / Autenticaçã o Mecânic a 

http://apps.infosind.com.br/arTecadacao^oletos/grcsu/?l=0018267312&i d empr=1009 5 26/03/201 2 

\U TENTICAÇÃ O N O VERS O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
... ,r -^n d e NOTA S 

HSBC<X ^ 
CONTAS A PAGAR 

COMPROVANTE D E PAGAMENTO 
TÍTULOS BANCÁRIOS 

Agênci a 

0035 0 
Contrat o 

47953 5 
Pagado r 

RADI O EXCELSIO R S A 
Linh a Digltáve l 

10499.7026 0 93617.70000 5 00 ( 100.07301 5 8  5319000065519 9 

N° d o Compromiss o 

27041045079TJ74 7 
Dat a d o Venciment o 

30/04/201 2 

Dat a d o Pagament o 

27/04/201 2 

Valo r d o Pagament o 

6.551,9 9 
Nom e d o Cedent e 

SIND.TRAB . EMPRESA S RADIODIF . 

Informaçõe s Complementare s 

000000692 4 
Autenticaçã o 

270420120000000655199066 9 

O HSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o destinatári o o u pel o 
cedente , no s caso s d e Insuficiênci a o u err o n o número , dat a d e vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m outr o dad o Informad o pel o 
cliente . A  devoluçã o dest e titul o ser á estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r est e avis o d e lançamento , juntament e co m o  titul o original , pel o praz o mínim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conta r d a dat a d o 
pagamento . 

Par a maiore s informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o a  est e lançamento , entr e e m contat o co m o  gerent e d e su a 
cont a corrente . 

Outros (origem externa) FM   na cidade de Sao Paulo/ SP (0009696)         SEI 53000.021452/2014-03 / pg. 21
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Cartaria do  5o . Oficio  da  C&pnalM} 
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Certifico e  dou fé que a  prept e c L é  a  reprodução fie l 
do origina l qu e me fo i aprontado J Emol. : 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 
Rio de Janeiro , 0 6 de maífe dá 20W. Fnds.:  0,4 2 Funa. : 0,1 7 
mmiQ Cmm  D A SILVA JllNI0V^tituto-15170/108/R J lotai:  5,8 6 
EAEX30409 KRM Consulte em httpsi//m*5.ijrj.jus.br/siiWtítôi» 
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CAIX A 

•E 
3 
XI 

I 
o 
I 

us 
5 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 08Ó 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Venciment o 

30/04/201 1 

Exercíci o 

201 1 

Nom e d a Entidad e 

SI N TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T S P 00023 8 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.264.02693- 4 

Endereç o 

R CON S RAMALH O 

Númer o 
99 2 

Complement o CNP J d a Entidad e 

81.708.293/0001-5 0 

Bairro/Distrit o 

BEL A VIST A 

CE P ' 

01325-00 0 

Cldade/MunicIpl o 

SA O PAUL O 

U F 

S P 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O EXCELSIO R SÁ : 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

02.015.014/0002-9 5 

Endereç o Númer o Complement o 

R DA S PALMEIRA S 31 5 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o UF Códig o Atividad e 

01226-01 0 VIL A BUARQU E SA O PAUL O S P 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

• Patronal/Empregado r (2 J Empregado s O  Prof - Libera l 

Capita l Socia l -  Empres a 

f j Autônomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 

60 ' 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r d o Document o 

5.795,0 2 '. . 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

11 5 

(+) Mor a / Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PR T ( = ) Valo r c °b rad 0 

104- 0 10499.7026 0 93617.70201 9 50140.00201 0 9  4953000057950 2 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.000.264.02693- 4 02015014000 2 5.795,0 2 30/04/201 1 201 1 

Autenticaçã o Mecânic a 

AUTENTICAÇÃO NO VERS O 

ffi OFÍCI O D E NOTA S 

H SB C <Z > 

CONTAS A PAGAR 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

TÍTULOS BANCÁRIOS 
_ ,  '  x _^  • 

Agênci a 

0035 0 

Contrat o 

47953 5 
Pagado r 

RADI O EXCELSIO R S A 
Linh a Digitáve l 

10499.7026 0 93617.70201 9 50 1 40.00201 0 9  4953000057950 2 

N° d o Compromiss o 

29042015022TJ05 7 
Dat a d o Venciment o 

30/04/201 1 

Dat a d o Pagament o 

02/05/201 1 

Valo r d o Pagament o 

5.795,0 2 
Nom e d o Cedent e 

SIND.TRAB . EMPRESA S D E RADIOD I 

Informaçõe s Complementare s 

02400000005463 8 
Autenticaçã o 

020520110000000579502091 7 

O HSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o destinatári o o u pel o 
cedente , no s caso s d e Insuficiênci a o u err o n o número , dat a d e vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m outr o dad o Informad o pel o 
cliente . A  devoluçã o dest e titul o ser á estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r est e avis o d e lançamento , juntament e co m o  titul o original , pel o praz o mínim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conta r d a dat a d o 
pagamento . 

Par a maiore s informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o a  est e lançamento , entr e e m contat o co m o  gerent e d e su a 
cont a corrente . 
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CAIX A -  Jpontribuiçã o Sindica l Pag e 1  of 2 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Dados/Li a Entidad e Sindica l 

Nom e clí i Entidad e 

SI N T^# B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T S P 00023 8 

Venciment o 

30/04/201 0 

Exercíci o 

201 0 

JBáiereç o 

CON S RAMALH O 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.264.02693- 4 

o 
U 

Númer o 

99 2 

Complement o CNP J d a Entidad e 

61.708.293/0001-5 0 

Bairro/Distrit o 

BEL A VIST A 

CE P 

01325-00 0 

Cldâde/MunicIpi o 

SA O PAUL O 

UF 

SP 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O EXCELSIO R S A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

02.015.014/0002-9 5 

Endereç o Númer o Complement o 

R DA S PALMEIRA S 31 5 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o U F Códig o Atividad e 

01226-01 0 VIL A BUARQU E SA O PAUL O S P 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 
• Patronal/Empregado r f£ J Empregado s O  Prof . Libera l D  Autônomo s 

Capita l Socia l -  Empres a N ° Empregado s Contribuinte s 

58 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r d o Document o 

5.279,2 7 

(-) Descont o /  Abaliment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

(+) Outro s Acréscimo s 

PR T ( = ' Valo r CoDrad o 

104- 0 10499.7026 0 93617.70201 9 50140.00201 0 9  4588000052792 7 

Códig o d o Ceden t 

Õ00.000.264.026 9 

e 

3-4 

Noss o Númer o 

02015014000 2 

Valo r d o Document o 

5.279,2 7 

Dat a Venciment o 

30/04/201 0 

Exercíci o 

201 0 

Autenticaçã o Mecânic a 

AUTENTICAÇÃO NO VERS O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 o OFÍCI O O E NOTAS ; 

UCD P '^•'k . CONTA S A PAGAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W~\ ^ \ r S 1 M  W  COMPROVANT E DE PAGAMENTO 

TÍTULOS BANCÁRIOS 

Agênci a , 

0035 0 
Contrat o 

47953 5 
Pagado r ~ " 1  ,, _ 

RADI O EXCELSIO R S A 
Linh a Dlgitáve l 

10499.7026 0 93617.70201 9 50 1 

40.00201 0 9  4588000052792 7 
N° d o Compromiss o 

29041815038TJ15 1 
Dat a d o Venciment o 

30/04/201 0 
Dat a d o Pagament o 

30/04/201 C 
Valo r d o Pagament o 

5.279,2 7 
Nom e d o Cedent e 

SIND.TRAB . EMPRESA S D E RADIOD I 
Informaçõe s Complementare s 

02400000004911 5 
Autenticaçã o 

300420100000000527927039 9 

O HSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o destinatári o o u pel o 
cedente , no s caso s d e Insuficiênci a o u err o n o número , dat a d e vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m outr o dad o informad o pel o 
cliente . A  devoluçã o dest e titul o ser á estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r est e avis o d e lançamento , juntament e co m o  titul o original , pel o praz o mínim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conta r d a dat a d o 
pagamento . 

Par a maiore s Informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o a  est e lançamento , entr e e m contat o co m o  gerent e d e su a 
cont a corrente . 
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urtuo u -  vaui a a e Kecolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nom e d a Entidad e 

SI N TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T S P 00023 8 

Venciment o 

30/04/200 9 

Exercíci o 

200 9 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.264.02693- 4 

Endereç o 

R CON S RAMALH O 
Númer o 

99 2 

Complement o CNP J d a Entidad e 

61.708.293/0001-5 0 

Bairro/Distrit o 

BEL A VIST A 
CE P 

01325-00 0 

Cidade/Municípi o 

SA O PAUL O 

UF 

S P 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O EXCELSIO R LTD A 
CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

60.749.397/0001-4 0 

Endereç o Númer o Complement o 
R DA S PALMEIRA S 31 5 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o U F Códig o Atividad e 
01226-01 0 VIL A BUARQU E SA O PAUL O S P 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

f j Patronal/Empregado r O  Empregado s Prof . Libera l F J Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

3.673,5 6 

Capita l Socia l -  Empres a N° Empregado s Contribuinte s 

48 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

110.206,8 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

11 8 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PR T (=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.70260 93617.76074 4 93970.001017 1  42230000367356 
Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.000.264.02693- 4 60749397000 1 3.673,5 6 30/04/200 9 200 9 

Autenticaçã o Mecânic a 

CONTAS A PAGAR 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

í TÍTULO S BANCÁRIOS 

Agênci a 

0031 6 

Contrat o 

29865 4 
Pagado r 

RADI O EXCELSIO R LTD A 
Unh a Digitáve ) / 

10499.7Ò26 0 93617,7ß074 4 93970.00101 7 1  4223000036735 6 

N° d o Compromiss o 

29041145045TJ33 9 

Dat a d o Venciment o 

30/04/200 9 

Dat a d o Pagament o 

' 30/04/200 9 

Valo r ,dò Pagament o 

; '•' 3.673,5 6 

Nom e d o Cedent e ;' , V  '  ;  .'•' i 

SIND.TRAB . EMPRESA S D E RADIOD I 
ti ; 

Informaçõe s Complementare s 

02200000004417 4 

Autenticaçã o , 

300420090000000367356079 3 

O HSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/du.multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o títul o pel o banc o destinatári o b u pel o 
cedente , no s caso s d e insuficiênci a ò u err o n ó número , dat a d e vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m outr o dad o Informad o pel o 
cliente . A  devoluçã o dest e títul o ser á estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r est e avis o d e lançamento , juntament e co m o  titul o original , pel o praz o mínim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  •  conta r d a dat a d o 

pagamento . .  ,  • . •  >  '  . 

Par a maiore s informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o a  est e lançamento , ehtr e e m contat o co m o  gerent e d e su a 

cont a corrente . .  •  í  '• ' '  "  . • • ' . - :< , • 

AUTENTICAÇÃO NO VERS O 

5 o OFÍCI O D E NOTA S 
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GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

1 

u 
I 

5 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nom e d a Entidad e 

Venciment o 

30/04/200 8 

Exercíci o 

200 8 

Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 
R CON S RAMALH O 99 2 61.708.293/0001-5 0 

Bairro/Distrit o CE P Cidade/Municípi o U F 
BEL A VIST A 01325-00 0 SA O PAUL O S P 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O EXCELSIO R LTD Ã 
CPF/CNPJ/Códlg o d o Contribuint e 

Endereç o 

R DA S PALMEIRA S 
Númer o 

31 5 

Complement o 

CE P 

01226-01 0 

Bairro/Distrit o y 

VIL A BUARQU E 
Cidade/Municípi o 

SA O PAUL O 

U F 

S P 

Códig o Atividad e 

92 2 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

• Patronal/Empregado r •  Empregado s D  Prof . Libera l •  Autônomo s 

Capita l Socia l -  Empres a N° Empregado s Contribuinte s 

50 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valo r d o Document o 

3.547,8 4 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

406.435,2 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

11 7 

(+) Mor a / Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.70260 93917.76074 1 93970.001223 5 38580000354784 
Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercid o 

009.019.02693- 9 60749397000 1 3.547,8 4 30/04/200 8 200 8 

Autenticaçã o Mecânic a 

AUTENTICAÇÃO NO VERS O 

5 o OFÍCI O D E NOTA S 

HSBC ^ 
Contas a Pagar 

Comprovante de Pagamento 

Títulos Bancário s 

Agênci a 

0031 6 

Contrat o 

29863 8 

Pagado r 

RADI O GLOB O S A 
Linh a Dlgltáve l 

10499.7026 0 93917.76074 1 93970.00122 3 5  3858000035478 4 

N° do Compromiss o 

29041315056TJ02 0 

Dat a d o Venciment o 

30/04/200 8 

Dat a d o Pagament o 

30/04/200 8 

Valo r d o Pagament o 

3.547,8 4 

Nom e d o Cedent e 

SIND.DO S TRAB . EMPRESA S RADIO D 
Autenticaçã o 

300420080000000354784066 8 

O HSB C nã o se responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o destinatári o o u pel o 

cedente , no s caso s d e Insuficiênci a o u err o n o número , dat a d e vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m outr o dad o informad o pel o 

cliente . A devoluçã o dest e titul o ser á estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r est e avis o d e lançamento , juntament e co m o titul o original , pel o praz o mínim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conta r d a dat a d o 

pagamento. . 

Par a maiore s informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o a  est e lançamento , entr e e m contat o co m o gerent e d e su a 

cont a corrente . -
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Cartóri o do 5o. Oficio d a C i 
R.Real Grandeza, 193 Lj. l 

ALf T 

Certific o e  dou fé que 
do origina l que me foi 
Rio de Janeiro , 0 6 de maio 
ANTONIO CARLOS DA SILVA JUN 

EAE3G0402 YLY Consulte m 

(21) 2286-2 

cópia é  a reprodução f i 
Efflol. : 4,4 1 Lei. . 
Fnds. : 0,4 2 Funa. 

titütcr-KUQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/mm lotai:  , 
imã.ti ri  .im.br/sitspdhlia-) 
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PROCURADORI A GERA L D O ESTAD O 

Coordenadori a d a Dívid a Ativ a 

Certidã o Negativ a d e Débito s Tributário s 

d a 

Dívid a Ativ a d o Estad o d e Sã o Paul o 

CNP J Base : 02.015.01 4 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a d o Estad o d e Sã o Paul o cobra r o u inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidad e d a pesso a jurídica/físic a acim a identificad a qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o que : 

não consta m débito s inscrito s e m Dívid a Ativ a d e responsabilidad e d o Interessado(a) . 

Tratando-s e d e CRD A emitid a par a pesso a jurídica , a  pesquis a n a bas e d e dado s é  feit a por mei o do CNP J Base , 
de mod o qu e a  certidã o negativ a abrang e todo s o s estabelecimento s d o contribuinte , cuj a rai z d o CNP J sej a 
aquel a acim a informada . 

Certidã o n ° 492748 4 Folh a 1  de 1 

Data e hor a da emissã o 15/04/201 4 15:26:2 4 (hor a d e Brasília ) 

Validad e 3 0 (TRINTA ) dias , contado s d a emissão . 

Certidã o emitid a no s termo s d a Resoluçã o Conjunt a SF-PG E n ° 2, d e 9 de mai o de 2013 . 

Qualque r rasur a ou emend a invalidar á est e documento . 
A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n o síti o 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.b r 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARI A D E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E  INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
GABINETE DA PRESIDÊNCI A 

CERTIDÃO SIMPLIFICAD A PAG . 1 

PETIÇÃO PROTOCOLADA SO B NUMERO: 1031340/14- 2 CONV:10 0 

CERTIFICO , E M CUMPRIMENTO AO DESPACHO D O SR . SECRETARI O GERAL , 

QUE A S INFORMAÇÕES TRANSCRITA S CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS <V* 
' «s . /  -  ~  ~. ( \ 

NESTA JUNT A COMERCIAL , AT E O  SEU ULTIMO REGISTRO . 

NOME COMERCIAL : RADI O EXCELSIO R S.A . 

ENDERECO: RU A DAS PALMEIRA S NO . :  31 5 

COMPLEMENTO: 2  ANDAR 

BAIRRO : VIL A BUARQUE CEP : 01226-01 0 

MUNICÍPIO : SA O PAULO U.F. : S P 

OBJETO SOCIAL : 

HOLDINGS D E INSTITUIÇÕE S NAO-FINANCEIRA S 
OUTRAS ATIVIDADE S D E TELECOMUNICAÇÕE S NA O ESPECIFICADA S 
ANTERIORMENTE 

SERVIÇOS D E REDE S D E TRANSPORTES D E TELECOMUNICAÇÕES -  SRT T 

CAPITAL : 3.315.566,2 1 

INICI O ATIVIDADES : 01/05/200 9 .  PRAZ O D E DURAÇÃO : INDETERMINADO 

NIRE : 35.3.0037134 8 DAT A D E CONSTITUIÇÃO : 10/08/200 9 

C.N.P.J. : 02.015.014-0001/0 4 

• A • 
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Cartóri o do 5o . Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/RJ/ - Tel:(21 ) 2286-2433 

Certific o e  da i f é que a  presente/cópia é  a  reprodução fie l 
do origina l que me fo i apresentaflo . / Emol. : 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e £014. Fnds. : 0,4 2 Funa. : 0,1 7 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA-Autor/zad|^20i00/i03-RJ 
EAEX2Ó549 MKF' Consulte em ht 

Total : 5,a©aS|S 5 
/www3. t.i rj .jus . br/s i tepubl i op< 6f n/ <tQ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUL O 
SECRETARI A D E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGI A E  INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DA PRESIDÊNCI A 

CERTIDÃO SIMPLIFICAD A 

PETIÇÃO PROTOCOLADA SO B NUMERO: 1031340/14- 2 

PAG. 2 

DIRETORIA : 

NOME PEDR O RAMOS D E CARVALHO 
ENDERECO RU A FELI X PACHECO NUMER O 30 0 
COMPLEMENTO BAIRR O LEBLO N 
MUNICÍPIO RI O D E JANEIR O U F R J CE P 22450-08 0 
RG 02056673- 3 CP F 010.487.327-2 0 CARGO VICE-PRESIDENT E 
PRAZO MANDATO: COTA : 0,0 0 

NOME ROBERT O IRINE U MARINHO 
ENDERECO RU A LOPE S QUINTA S NUMER O 30 3 
COMPLEMENTO BAIRR O JARDI M BOTÂNICO 
MUNICÍPIO RI O D E JANEIR O U F R J CE P 22460-01 0 
RG 208988 4 CP F 027.934.827-4 9 CARGO DIRETO R PRESIDENT E 
PRAZO MANDATO: COTA : 0,0 0 

FILIAIS : 

NIRE:5390026120 3 C.N.P.J. : 
SITUADA A  S . D E RADI O E  T V SUL , Q D 701 , C J L , B L 2  NUMERO 3 0 
COMPLEMENTO SL S 70 1 A  71 6 BAIRR O 
MUNICÍPIO BRASÍLI A U F D F CE P 70340-90 6 

ULTIMO DOC . ARQUIVADO -  DATA : 10/01/201 4 NO. 0001192414 7 

ARQUIVAMENTO D E ATA. , DATAD A DE : 11/12/2013 . EMPRES A 
CONCESSIONARIA D E SERVIÇO S D E RADIODIFUSÃ O SONOR A VE M A 
PRESENÇA D E VOSS A EXCELÊNCIA , E M ATENDIMENTO D O DISPOSTO NA 
ALINEA(I ) D O ART.3 8 D A LE I 4.117/6 2 COM A REDAÇÃO DADA ART. 7 D A 
LE I 10.610/200 2 APRESENTA R A  DECLARAÇÃ O D E SU A COMPOSIÇÃO 
SOCIETÁRIA . 

ARQUIVAMENTO D E DOCUMENTOS D E INTERESS E D A EMPRESA/EMPRESÁRIO : 
RADIO EXCELSIO R S.A , 

SAO PAULO , 25/04/2014 . EU , JAIM E NUNES MENDES CHEF E 

DA SECAO D E CERTIDÕES , A  SUBSCREVO: 

VISTO , 

Sã o Paul o 

25 AB U 2014 

Joô o Paul o Loptj s Hdii n 
RG : 2B.34M88- 8 SSP/Sf ^ 

Assesso r Técnic o 
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Cartóri o do 5o. Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Bota f 

AUTEJMTI Í 
Certific o e  da i f é que a  presente/ 
do origina l que me fo i apresent a 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l de 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA-Autor 

EAEX26550 MEI Consulte em ht 

Tel:(21 ) 2286-2433 

a é  a  reprodução fie l 
Emoi. : 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 
Fnds. : 0,4 2 Fur». : 0 , 

£a|io-2ÔÍ00/103-RJ Total : 5 
//wun3.tjrj.jus.br/s i tepubl i c 

Outros (origem externa) FM   na cidade de Sao Paulo/ SP (0009696)         SEI 53000.021452/2014-03 / pg. 36



.. . ( 

CRI ! SERVIÇ O REGISTRA L -  RIO D E JANEIR O -  CAPITA L 093444- L 
24/04/201 4 - > 25/04/201 4 -  T - 003/00 4 

FINALIDAD E declarad a pel o requerente : INFORMAÇÃ O PESSOAL . 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RU A D O OUVIDOR , 6 3 - 2 o ANDA R -  CENTR O 

Delegatário : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 
O REGISTRADO R D O 1 o OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E 
COMARC A D O RI O D E JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RI O D E JANEjRO . 

co m referênci a ao s assunto s abaix o mencionados , e  D Á F É QUE , revend o e m se u pode r e  Serviç o o s livro s 

e /  o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A ) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL O 

E.TJ/RJ . 

B ) AÇÕE S PENAI S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E COMPETÊNCI A ORIGINÁRI A D A 2 a INSTÂNCIA ; 

C ) INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTE S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S INVESTIGATÓRIO S DISTRIBUÍDO S À S 

VARA S CRIMINAIS ; 

D ) AÇÕE S PENAI S PÚBLICA S E  PRIVADAS , OUTRO S PROCEDIMENTO S E  PRECATÓRIA S DA S VARA S CRIMINAIS ; 

E ) INQUÉRITO S POLICIAIS-MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕE S PENAI S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S 

AUDITORIA S D A JUSTIÇ A MILITAR ; 

F ) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S DA S 

VARA S REGIONAI S (MADUREIR A E  JACAREPAGUÁ) ; 

G ) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CRIMINAIS ; 

H ) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTT<OS__ERQCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S D A VIOLÊNCI A DOMÉSTIC A E  FAMILIA R CONTRA^fliuOÍE R 

I ) AÇÕE S D E COMPETÊNCI A D A JUSTIÇ A ITINERANTE . 

DESD E VINT E E  U M D E ABRI L D E MI L NOVECENTOS/ E NOVENT A E  QUATR O AT É V 
INT E E  U M D E ABRI L D E DOI S MI L E  QUATORZE/f2l/04/l 9 9 4 AT É 21/04^2014 ) 

del e (s ) *********************** * *  * * * * * */* ******************* * *  * **** * 

***** * NAD A CONST A *  *  * 

Relativament e a o nom e d e ROBERT O IRINÊ U MARINH O -  CP F 
9 -  FILHO(A ) D E ROBERT O MARINH O E  D E STELL A GOULAR T 
Ri o d e Janeiro , Capita l e m 25/04/2014 . Obs. / Certidã o extraid a 
os obrigatório s previsto s n a Le i 11.971/09 / QUALIFICAÇÃ O con . 
umento s Tab.01 . At o 01 : R $ 21,08 , Tab.04 -
$ 0,51 , FETJ : R $ 10,35 , FUNDPERJ : 
TOTAL : R $ 69,98 . EU , JORG E LUI5--€ÉSA R I  .-: 
ssino . 

Pode r Judiciári o -  TJER J 

Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 

EAEC 04554 PGD 
Consult e a  validad e d o sel o em / 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepubli o 

;o 08 : R $ 30,71^/LE I 
.^UNPERJ : RS/2^58 ^ 

J MÈIDA(94/ Í 

027<93 4 .  827- 4 
NHO * ****** * 

nform e requisi t 
o requerido . Emo l 
6.37 0 Art. 2 §4 : R 

PEN : R $ 2,07 . 
stitut o :ia l a a 

Alessandr a Alve s de Souza l 
xilia r 

19/126R J 
COMÉRLD O E M 

I BAHREI O 
i ADRIAN, 
i RICARDO 
: ALESSASDRA 

Certidão em nome de <RP®£ScjZD ItUMEV VfWKIWtO  -  C<PF: 027.934.827-49  - FlOÍOfi)  <D £ OcOSEaCZO WRJWÍO <E  (£fE STELLA ÇOVLAUJMA<RJWfO,  conform 

requerido. 

IIIINIIIIIIIIIIIII I ii min 
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Cartóri o do 5o . Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/R. 

ALJTTEJMTI G 
Certific o e  da i f é que a presente o 
do origina l que me fo i apresentado. 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 20/4, 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA-Aittorizà/c/20100/103-RJ Total : 5 , 
EAEX26547 DTO Consulte era https//www3.tjrj.jus.br/sitepubl i 

Tel:(21 ) 2286-2433 

é a  reprodução fie l 
EmoL: 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 
Fnds. : 0,4 2 Funa . 
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civ j 
84 

I 
SERVIÇ O REGISTRA L -  RIO D E JANEIR O -  CAPITA L 093444- + 

. .  24/04/2014- > 25/04/2014-T-001/00 4 
FINALIDAD E declarad a pel o requerente : INFORMAÇÃ O PESSOAL . 

a 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RU A D O OUVIDOR , 6 3 -  2 o ANDA R -  CENTR O 

Delegatário : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 
O REGISTRADO R D O 1 o OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E 

COMARC A D O RI O D E JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RI O D E JANEIRO . 

LU 
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a 2 
^ ç> 
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MS 
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o 
CD 

O 
O 
m 

o 
LU 
a í 
BAUBEI O 
ADRIAN . 
RICARD i 
ALESSANDRA 

co m referênci a ào s assunto s abaix o mencionados , e  D A F É QUE , revend o e m se u pode r e  Serviç o o s livro s 

e /  o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A ) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL O 

E.TJ/RJ ; 

B ) RESCISÓRIAS ; 

C ) FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕE S JUDICIAI S E  DEMAI S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S 

À S VARA S CO M COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

D ) SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTO S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 

COMPETÊNCI A D E FAMÍLIA ; 

E ) AÇÕE S ACIDENTARIAS ; 

F ) RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 

COMPETÊNCI A E M REGISTRO S PÚBLICOS ; 

G ) MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E  APREENSÕES , NOTIFICAÇÕES , ETC. ) 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A CÍVEL ; 

H ) ORDINÁRIAS , SUMÁRIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A CÍVEIS ; 

I ) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S VARA S REGIONAI S (MADUREIRA , JACAREPAGU Á E 

LEOPOLDINA) ; 

J ) INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇÕES , ADMINISTRAÇÕE S PROVISÓRIAS , 

TUTELAS , INTERDIÇÕES , CURATELAS , DECLARAÇÕE S D E AUSÊNCI A E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A E M ÓRFÃO S E  SUCESSÕES ; 

K ) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEI S AFETO S A  EST E OFICI O D E 

REGISTRO ; 

L ) AÇÕE S DISTRIBUÍDA S À S VARA S D A INFÂNCIA , D A JUVENTUD E E  D O IDOS O MENCIONADA S NO S 

§ § 1 o E  3 o D O ARTIG O 3 3 D A CONSOLIDAÇÃ O NORMATIV A D A CGJ/R J (PROVIMENT O 11/2009) ; 

M ) AÇÕE S D E COMPETÊNCI A D A JUSTIÇ A ITINERANTE . 

DESD E VINT E E  U M D E ABRI L D E MI L NOVECENTO S E  NOVENT A E  QUATRO . AT E V 
INT E E  U M D E ABRI L D E DOI S MI L E  QUATORZE(21/04/199 4 AT É 21/04/2014 ) 

dele(s ) í * ********************************************************* * 

***** * NAD A CONST A **** * 
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Relativament e a o nom e d e ROBERT O IRINE U MARINHO^CPF : 02 7 
9 FILHO(A ) D E ROBERT O MARINH O E  D E STELL A GOULAR T MARINH O 
requerido . CONST A ENTRETANT O CONTR A ROBERTO^IRINE U MARINH O 
ribuicao(bes ) abaixo , toda(s ) na o qualificada(s ) o u co m q u 
insu f icieinte , o.seguinte : (CV . 78/75303/{Aca o 
TENCI A D E AT O JURÍDICO) } a  41 a Var a CiVe l e m 24/10/200 1 
oli o d e Manoe l Vicent e d a Cost a <Proc / 2001 . 001.124133<-1 > 
E OUTROS), • ***************************Á*********** * 
Ri o d e Janeiro , Capita l er a 25/04/201i^QUALjpiCAÇÃ O con f 
os Tab.01 . At o 01 : R $ 31,96^Pa^TÕ4TAt o 08~:JR $ 30,71 , 
1 , FETJ : R $ 12,53 , FUMDPERJ : R $ 3,13 , FUNPERJ : R $ 3 
: R $ 84,57. : EU , JORGE/CUI Z CÉSA R D E ALMEIDAj(94/02^5 ) ,  :  Subs í 

Pode r Judiciári o -TJEP J 
Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 

Í7 0 A l 
íarpe : 

Emolumentos totais calculados na última folha. 

.fes t 
R$ 2 

. 9*3 4 .  827- 4 
, conform e 

a/(s ) dis t 
ificaca o 

A (INEXI S 
req.d e Es p 
pQBS:AUTO R 

******* * 

molumen t 
R$ 0, 6 
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Cartóri o do 5o. Ufici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/RJ 

AUTENTT C 
Certific o e  dou f é que a  presente cóp i 
do origina l que me fo i apresentado 
Rio de Janeiro , 3 0 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA abril  d e 2014 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA-^utoriza< 
EAEX2Ó51Ó CRY Consulte em https 

í(21 ) 228Ó-2433 

a reprodução fie l 
Bi. : 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 

Fnds. : 0,4 2 Funa. : 0,1 7 
00/103-RJ Total : 5 

SAjr} .jus.br/sitepubl i 
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SERVIÇ O REGISTRA L -  RIO DE JANEIR O -  CAPITA L 093444- + 
24/04/201 4 - > 25/04/201 4 -  T -  001/00 4 

FINALIDAD E declarad a pel o requerente : INFORMAÇÃ O PESSOAL . 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RU A D O OUVIDOR , 6 3 -  2 o ANDA R -  CENTR C 

Delegatário : Léli o Gabrie l Heliodor o dos/Santo s 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 1 o OFÍCI O D O REGISTRO/D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E 

COMARC A D O RI O D E JANEIRO , CAPITA L Dy O ESTAD O D O RIOJÍ E JANEIRO . 

ïiiiiii-iiP!"«inln^îlTH 
*************ASSUNTO S CERTIFICADO S 

EAEC 04552 SVJ 
Consult e a  validad e d o sel o em : 

https://www3.tJn.jus.br/sitepublic o 

FOLH A [CIAL * *********** * 

BARBE RO ADR I ARA RICARÍXJ ALESK JJURA 
Certidão em nome de WMEV  MMJWCO  -  OFF: 027.934.827-49 

requerido. 

<FILHOÇl) <&E <Rpm<R^O WHINXO <E  <DE STHELLA goVLMZWWNHO,  confa 

1IN11WI1111II11I1111IIII111 
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Cartóri o do 5o. Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/RJ 

ALTTENTI C 

Certific o e  da i f é que a presente c 
do origina l que me fo i apresentado . 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA-Autoriz 
EAEX26517 LMF Consulte a 

Tel:(21 ) 2286-2433 

reprodução fie l 
4,41 Lei.. : 0,8 6 
0,42 Funa. : 0,1 ? 

-RJ Tota l 
jus.br/sitep u 

Outros (origem externa) FM   na cidade de Sao Paulo/ SP (0009696)         SEI 53000.021452/2014-03 / pg. 42

http://jus.br/sitepu


. .. . 

CR I 
88 

SERVIÇ O REGISTRA L -  RIO D E JANEIR O -  CAPITA L 093444- L 
24/04/201 4 - > 25/04/201 4 -  T -  004/00 4 

FINALIDAD E declarad a pel o requerente : INFORMAÇÃ O PESSOAL . 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RU A D O OUVIDOR , 6 3 -  2 o ANDA R -  CENTR O 

Delegatário : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 1 o OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E 

COMARC A D O RI O D E JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RI O D E JANEIRO . 

R^flfffnm^llPiHfifniitif t̂ 
co m referênci a ao s assunto s abaix o mencionados , e  D Á F É QUE , revend o e m se u pode r e  Serviç o o s livro s 

e /  o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A ) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL O 

E.TJ/RJ . 

B ) AÇÕE S PENAI S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E COMPETÊNCI A ORIGINÁRI A D A 2 a INSTÂNCIA ; 

C ) INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTE S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S INVESTIGATÓRIO S DISTRIBUÍDO S À S 

VARA S CRIMINAIS ; 

D ) AÇÕE S PENAI S PÚBLICA S E  PRIVADAS , OUTRO S PROCEDIMENTO S E  PRECATÓRIA S DA S VARA S CRIMINAIS ; 

E ) INQUÉRITO S POLICIAIS-MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕE S PENAI S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S 

AUDITORIA S D A JUSTIÇ A MILITAR ; 

F ) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S DA S 

VARA S REGIONAI S (MADUREIR A E  JACAREPAGUÁ) ; 

G ) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CRIMINAIS ; 

H ) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S D A VIOLÊNCI A DOMÉSTIC A E  FAMILIA R CONTR A A  MULHER ; 

I ) AÇÕE S D E COMPETÊNCI A D A JUSTIÇ A ITINERANTE . 

DESD E VINT E E  U M D E ABRI L D E MI L NOVECENTO S E  NOVENTA^ Ê QUATR O AT E V 
INT E E  U M D E ABRI L D E DOI S MI L E  QUATORZ E (21/04/L9^ 4 AT É 21/04/20ÍL4 ) 

dele(s)************************************* * 

*_*_*_*_*_*_NAD A CONST , ' 

Relativament e a o nom e d e PEDR O RAMO S D E CARVALH O -  CPF : 01 0 
2 0  -  FILHO(A ) D E JOS E CANDID O VASCONCELLQ 6 CARVALH O E  D E 
ARM O RAMO S D E CARVALHO*******************/************** * 
Ri o d e Janeiro , Capita l e m 25/04/2014 . Obs. : Certíida o extraid a 
os obrigatório s previsto s n a Le i 11.971/09 . QUALIFICAÇÃ O conf . 
umento s Tab.01 . At o 01 : R $ 21,08 , Tab.04-At o 08 / R $ 30,71 , L £ 
$ 0,61 , FETJ : R $ 10,35 , FUNDPERJ : R $ 2,58 , FTJNpERJ : R $ 2 , 
TOTAL : R $ 69,98 . EU , 
ssino . 

Pode r Judiciári o -  TJER J 

Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 

EAEC 04555 OHQ 
Consult e a  validad e d o sel o em : 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublic o 
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35 , FUNDPERJ : R $ 2,5 8 
JORG E LUI Z CÉSA R DE~"£LME I 

Certidão em nome íe <FE<MO <RjmOS  ® E CM3/JUWO  -  CPF: 010.487.327-20  -  <FICHOCl )<DE30S<E CWDKDO  VASCVHCELLOS  CWVMXO  <E  <OE <DO  Q^t^ p 

\ «.essaizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIdr. KjmOS  VE CAMACHO,  conforme  o requerido. 

mui mi iiii uni luii mu um um um if mu iiin iihi iijii mif um mu mu iiii mi 
o 

í'C\ J 
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(21) 2286-2433 

reprodução fie l 

Cartóri o do 5o . Ufici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 193 Lj. l -  Botafogo/RJ 

AS fil l I 
Certific o e  dou fé que a presente cóp i 
do origina l que me fo i apresentado . / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Âsol.i  4,4 1 Le i 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 2014/ / Fnds. : 0,4 2 Funa. : 0,1 7 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA-Aitorizado^ô/00/103-RJ Total : 5,8 6 
EAEX26548 LTW Consulte em https://yui3.tjr j .jus.br/sitepublic o 

0,86 

Outros (origem externa) FM   na cidade de Sao Paulo/ SP (0009696)         SEI 53000.021452/2014-03 / pg. 44

https://yui3.tjrj


CTV j 

86 I 
SERVIÇ O REGISTRA L -  RIO D E JANEIR O -  CAPITA L 093444- L 

24/04/201 4 - > 25/04/201 4 -  T -  002/00 4 
FINALIDAD E declarad a pel o requerente : INFORMAÇÃ O PESSOAL . 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RU A D O OUVIDOR , 6 3 -  2 o ANDA R -  CENTR O 

Delegatário : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 

llfJil l *  I 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 
O REGISTRADO R D O 1 o OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E 

COMARC A D O RI O D E JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RI O D E JANEIRO . 

—IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CO 
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co m referênci a ao s assunto s abaix o mencionados , e  D Á F É QUE , revend o e m se u pode r e  Serviç o o s livro s 

e /  o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A ) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL O 

E.TJ/RJ ; 

B ) RESCISÓRIAS ; 

C ) FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕE S JUDICIAI S E  DEMAI S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S 

À S VARA S CO M COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

D ) SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTO S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 

COMPETÊNCI A D E FAMÍLIA ; 

E ) AÇÕE S ACIDENTARIAS ; 

F ) RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 

COMPETÊNCI A E M REGISTRO S PÚBLICOS ; 

G ) MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E  APREENSÕES , NOTIFICAÇÕES , ETC. ) 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A CÍVEL ; 

H ) ORDINÁRIAS , SUMÁRIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A CÍVEIS ; 

I ) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S VARA S REGIONAI S (MADUREIRA , JACAREPAGU Á E 

LEOPOLDINA) ; 

J ) INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇÕES , ADMINISTRAÇÕE S PROVISÓRIAS , 

TUTELAS , INTERDIÇÕES , CURATELAS , DECLARAÇÕE S D E AUSÊNCI A E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A E M ÓRFÃO S E  SUCESSÕES ; 

K ) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEI S AFETO S A  EST E OFICI O D E 

REGISTRO ; 

L ) AÇÕE S DISTRIBUÍDA S À S VARA S D A INFÂNCIA , D A JUVENTUD E E  DQ^-TOOS O MENCIONADA S NO S 

§ § 1 o E  3 o D O ARTIG O 3 3 D A CONSOLIDAÇÃ O NORMATIV A D A CGJ/R J (PROVIMENT O 11/2009) ; 

M ) AÇÕE S D E COMPETÊNCI A D A JUSTIÇ A ITINERANTE . 

DESD E VINT E E  U M D E ABRI L D E MI L NOVECENTO S X  NOVENT A E  QUATR O AT E V 
INT E E  U M D E ABRI L D E DOI S MI L E  QUATORZE(21/04/199 4 AT É 21/04/2014 ) 

del e (s)********************************/*********************/***** * 

* NAD A CONST A *  *  */ * * 

Relativament e a o nom e d e PEDR O RAMO S Dt f CARVALH O -  CPF:.010. 4 87.327 -
2 0 -  FILH O (A ) D E JOS E CANDID O VASCONÇÍELLO S CARVALH O JS^D E MARI A D O C 
ARM O RAMO S D E CARVALHO*************** / 
Ri o d e Janeiro , Capita l e m 25/04/2014 . QUALIFICAÇÃ O conf^e T requerido . íimolumen t 
OS Tab.01 . At o 01 : R $ 31,96 , Tab.04-At O 08: JR $ 30,71 , LE T 6.370 / Art. 2 §4 ] R $ 0, 6 
1 , FETJ : R $ 12,53 , FUNDPERJ : R£^-r±T7^UNPÉTp:^R $ 3~i3 , FUNAREEN : R $ 2,Sff.  TOTA L 
: R $ 84,57. : EU , JORG E LUIZ^-SÉBA R D E ALMEIDA/94/02^5 ) ,  Oficial/Substituto/ a assin o 

Pode r Judiciári o -  TJER J 

Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 

EAEC 04553 ESK 
Consult e a  validad e d o sel o em : 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublic o 
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Certidão em nome de <FÊ<D*RP «JIMOS <UE  CAI&MXO -  CFF: 010.487.327-20  -  <FI£MOQH )<lM30SíE CJWDI<DO  VflSC&MCELLOS  CAMACHO  <E  © E JM W © O ÒÇ^ O 

HfiMOS <DE  CM&MSCO, conforme  o requerido. O 
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Tel:(21 ) 2286-2433 

a reprodução fie l 

Cartóri o do 5o. Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 193 Lj. l -  Botafogo/KJ/ 

AUTTEjM TIC 
Certific o e  dou fé que a presente càé 
do origina l que me fo i apresentado / /  Emol. : 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 20W / Fnds. : 0,4 2 Funa. : 0 , 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA^torizadfe20100/103-« J Total : 5 . 
EAEX26546 USX Consulte em https///www3.tirj.jus.br/sitepubli / 
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TALÃ O N s -2 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o r -

RU A D A ASSEMBLÉIA , 1 9 -  7 9 ANDA R -  CE P 20011-02 0 Oi/O i Pg C 

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV . ALMIRANT E BARROSO , 9 0 -  2 o ANDA R |: F" 107609 9 

irlEEoÜ.... H ie: r x  :íi: > a he:i m ;:: : s s o  •«* » s o :i . -«-ii-

nODEL.OCB ) >•:> - CERTIFIC A - A ,;;;u . I  •<:•< : 

ii :::: " i Ai i r a  ií :::: " ::n:: íi--h s :ü > h-z : e ií--h ií::::"  o r : m  a  «::::: : a o  f - el "  s s  c u a il.. . 

Ronald o Crame r Morae s Veig a -  Oficia l Registrado r 

Jorg e Constânci o Cassa s -  Substitut o 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 
O REGISTRADO R D O 2 e OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E  COMARC A 

. D O RI O D E JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RI O D E JANEIRO . 

CERTIFICA bdáfé" 
A - Indisponibüidade s d e Bens, Arrestos , Sequestros e  outras determinações cofiunicadas pei a Corregedoria Gera l d a 

Justiça ; 
B -  Acoes Penai s e  outros procediiientas.d e competência originari a d a 2a , Instancia ; 
C - Inquérito s Policiais , Flagrante s e  outros procedimentos investigatorio s distribuído s a s Varas Criminais ; 
D - Acoes Penai s Publica s e  Privadas , outra s procedimentos e  precatória s da s Varas Criminais ; 
E -  Inquérito s Policiai s -  Militares , Flagrantes , Acoes Penais e  Precatória s d e competência das Auditoria s d a Justiç a 

Militar ; 

F -  Acoes Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outros procedimentos d e competência das Varas Regio-
nais ; 

G - Acoes Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outros procedimentos d e competência dos Juizado s Es -
peciai s Criminais ; 

H - Acoes Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes, 1.Precatória s e  outros procedimentos d e competência dos Juizados da 
Violênci a Domestica e  Familia r contr a a  Mulher; •" 

I -  Acoes de competência da Justiç a Itinerante , desde : 
HJINZ E D E ABRI L D E MI L NOVECENTO S NOVENT A QUATR O AT E QUINZ E D E ABRI L D E 
DOI S MI L QUATORZ E (15/04/199 4 at e 15/04/2014 ) dele(s) * NAD A CONST A * 
contr a o(s > nom e O ) do; : ü < >5< >K >K >K H< >í< H< >!< >K íí< H< >K >!< i K ?{< Ü< >íí >i< í K > K ;K >i< >K í K >K J K íí< >í< >í< >K >í< >K >!< H< ;K >K >i< ?1< >íí ;i<; K :i< 
ír : o :iei : »;;;;:: ir : t  o  ::ü: : r : i  m  e- ~ u m  a  r  i  im i ih i o *  *  * * *  *  * 
,, qualificação: ; 0279348274 9 ROBERT O MARINHO' E D E STELL A GOULAR T MARINH O 
( con f orm © re q ue r ic l o).. 
EMITID A E M a 25/04/2014, , RI O D E JANEIRO, , COMARC A D A CAPITA I 
ÍE:il.| ! ,, „ REGISTRADO R ASSIN O ,« . Emolumento s R * "^" S 
Certidão extraíd a d e acordo com o Art . 20 2 da Le i 7210/84 e  avis o 44/93 da Corregedoria Gera l d a Justiç a 
Big. : Tabí/Tab4,'At o 21,08/30,7 1 PHCMV(2X) 0,6 1 FET J 10,3 5 FundPerj 2,5 8 FunPerj 2,5 8 Fun^ffi n 2,0 7 

Poder Judiciári o -  TJER J 
Corregedoria Gera l d a Justiç a 

Selo d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 
EAEJ 07289 BOS 

Consulte a  'validade do sel o es : 
https://tiWH3.tjrj.ju5.br/5itepubiic Q 

Lui z August o d a 
Silv a d o Carm o 

Escrevent e 
Mat . 94/373 0 
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Cartóri o do 5o . Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/RJ -  TeJ:(21 ) 2286-2433 

AUTEWTI I 
Certific o e  da i f é que a  presente cópi a / /  reprodução fie l 
do origina l que me fo i apresentado , /Emol. : 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 2014. / /nds. : 0,4 2 Funa. : 0,1 / 
DANia. DE ALMEIDA SILVA-Autorizado-^p/lOS-R J Total : 5 , 
EAEX26521 GSM Consulte em https:///^.tjrj.jus.br/sitepiibli(y <i . 
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TALÃ O N s -

C:i' ,, :;i ;|, :3''^i -
0.1/0 1 Rq O 
:: 107609 9 

2 - Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

RU A D A ASSEMBLÉIA , 1 9 -  7 S ANDA R -  CE P 2001 1 -02 0 

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV . ALMIRANT E BARROSO , 9 0 - 2 o ANDA R 

i r e i o u  E  r  i  i > A et : í™h aa -«-s - o  • ,:;:ü- o  -"-ii -
MODEL O CA ) >•> • CERTIFÍSA ' A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,;a . 0"1 I •<:•< : 
F :- a ir a ü :::: " ::ií:: m s  .  d e  ::íi: : m f= " o r  im i a c  a  o  f * eü : s s o  a  i i 

Ronald o Crame r Morae s Veig a -  Oficia l Registrado r 

Jorg e Constânci o Cassa s -  Substitut o 

CERTIDÃ O DE REGISTR O DE DISTRIBUIÇÃ O DE FEITO S AJUIZADO S 
O REGISTRADO R D O 2 9 OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E  COMARC A 

DO RI O D E JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RI O D E JANEIRO . 

CERTIFICA e  DÁ FÉ 
A - Indisponibilidad e d e Bens, Arrestos , Sequestro s e  outras determinações comunicadas pei a Corregedoria Gera l de 

Justiça ; 
B -  Rescisórias ; 

! -  Falências , Concordatas , Recuperatoes Judiciai s e  demais acoes e  precatória s distribuída s a s vara s com competência 
Empresariais ; 

D - Separações , Divórcios , Alimentos e  outras acoes e  precatória s distribuída s a s vara s com competência de Familia ; 
E - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Acoes Acidentarias ; 
F -  Retificações , Averbações e  outras acoes e  precatória s distribuída s a s vara s com competência em Registros Públicos ; 
8 -  Hedidas cautelare s (Arrestos , Sequestros , Busca s e  Apreensões, notificaçõe s e  outros) distribuída s a s vara s com 

competência Cíveis ; 
H - Ordinárias , Sumarias , Despejos , Consignatorias , Execuções e  outras acoes e  precatória s distribuída s a s vara s com 

competência Cíveis ; 
I -  Acoes e  precatória s d e competência das Varas Regionais; . 
J -  inventários , testamentos , arrolamentos , arrecadaToes , administraToes provisórias , tutelas , interdiioes , curatelas , 

declarações d e ausência e  outras acoes e  precatória s distribuída s a s vara s com competência em Qrfaos e  Sucessões; 
K -  Acoes e  Precatória s d e competência dos Juizados Especiai s Cíveis ; 

Acoes distribuída s a s Varas de Infância , d a juventude e  do idoso, mencionadas no paragrafo primeir o do 
artig o 382 desta Consolidação ; 

H - Acoes de competência da Justiç a Itinerante , desde : 
IUINZ E D E ABRI L D E MIL . NOVECENTO S NOVENT A QUATR O AT E QUINZ E D E ABRI L D E 
DOI S MI L QUATORZ E (15/04/199 4 at e 13/04/2014 ) ci e leis) * NAD A CONST A * 
contr a o(s ) nome(s ) de: : M<>K>í<>K?i<M<?í<>!<>íí;J<:-k>!<^>{<>í<;1<>K>{<H<-%>KíK>K: íí<íí<:-í<M5:>{<>K>i<>K>K>í<M<>í<>K>{<>k>K5i<>í<>í<íí< 
IR : O IS : E R  '"li " O X  R  X  IM I HE: U li"í l A R  X  il- l ii—-li O *  :;#: : •  * *  *  »  : * 
., qualificação: : 0279348274 9 ROBERT O MARINH O E  D E STELL A GOULAR T MARINH O 
( co n f o r  m e re q u e r  :i . d o ) 
EMITID A E M a 25/04/2014. , RI O D E JANEIRO. , COMARC A D A CARITA ! 
E U .. „  REGISTRADO R ASSII-J O Emolumento s R * S""-" ! .. „  S-" .? "  
Dig. : TabÍ/Tab4,At o 31,96/30,7 1 PHCHV12Í) 0,6 1 FET J 12,5 3 FundPerj 3,1 3 FunPerj 3,1 3 FunArpenJ. , 50 

Poder Judiciári o -  TJER J 
Corregedoria Gera l da Justiç a 

Selo de Fiscalizaçã o Eletrônic o q 

" a a o Carm o 
EAEJ 07288 BOR -  • • d a 

Consulte a  validade do selo em: ^Tsvent e 
https://vnffi3itjrj.jus.br/sitepublic o iVíat . 9-4/373 0 
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Cartóri o do 5o . Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/RJ 

AUTEM T 
Certific o e  dou f é que a  presente cópi a 
do origina l que me fo i apresentado . 
Rio de Janeiro , 3 0 de abril  d e 2014. 
DANIEL DE ALMEIDA SILWt-Autorizado-2 

Tel:(21 ) 2286-2433 

reprodução fie l 
.1. : 4,41~Lei.. : 0,8 6 

hds. : 0,4 2 Funa. : 0,1 7 
3-RJ Total : 5,8 6 

EAEX26520 RUJ Consulte em https://yW3.tjrj.ju5.br/5itepLtbIic o 
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TALÃ O N«-

01/0 1 Pg O 
:: 107609 9 

2 - Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

RU A D A ASSEMBLÉIA , 1 9 -  7 » ANDA R -  CE P 20011-02 0 

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV . ALMIRANT E BARROSO , 9 0 - 2 o ANDA R 

iríe::qíuííe:ir : ::o : d a ie:ir-i i ss -a * o« :~n-::;;;;í:o ::i l -s-h-
model o í  B  i  :>•:::> • certific a A  - a i  •<:•< : 

F " a  r  a  .  f : " ::n:: m  s  d  ie;: : i  m  f "  o  i r m  a  c  a  o  F " e  s  s  o  a  i i 

Ronald o Crame r Morae s Veig a -  Oficia l Registrado r 

Jorg e Constânci o Cassa s -  Substitut o 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 
O REGISTRADO R D O 2 Q OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E  COMARC A 

DO RI O D E JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RI O D E JANEIRO . 

CERTIFICA e  DÁ FÉ 
A - indisponibilidade s d s Bens, Arrestos , Sequestros e  outras determinações comunicadas pei a Corregedoria Sera l d a 

'Justiça ; 
- Acoes Penai s e  outros procedimentos.d e competência originari a d a 2a. Instancia ; 
- Inquérito s Policiais , Flagrante s e  outros procedimentos investigatorio s distribuído s a s Varas Criminais ; 

D - Acoes Penai s Publica s e  Privadas , outro s procedimentos e  precatória s da s Varas Criminais ; 
E -  Inquérito s Policiai s -  Militares , Flagrantes , Acoes Penais e  Precatória s d e competência das Auditoria s d a Justiç a 

Militar : 
F -  Acoes Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outros procedimentos de competência das Varas Regio-

nais ; 
6 -  Acoes Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outros procedimentos de competência dos Juizados Es -

peciai s Criminais ; 
H - Acoes Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outros procedimentos de competência dos Juizados da 

Violênci a Domestica e  Familia r contr a a  Mulher; 
I -  Acoes de competência da Justiç a Itinerante , desde : 
ÍUINZ E D E ABRI L D E MI L NOVECENTO S NOVENT A QUATR O AT E QUINZ E D E ABRI L D E 
DOI S MI L QUATORZ E (15/04/199 4 at e 15/04/2014 ) dele(s) * NAD A CONST A * 
contr a o(s ) nome(s ) do: : íí<?í<?í<;K^<;K;K:= K*>!<;K>f<;!<*;iííf':=!<>K>i<>KiKH<^;K;K>S<;KM<M<*>í<>;<:=í<>i<^<>K*>!<ü<>!í>K;íííK>h 

F " e  d  r  o  '  R  a  m  o  s  i > e c  a  r  v  a  o  ih i o *  *  : * *  *  * 
., qualificação: : 0104973272 0 JOS E CANDID O VASCONCELLO S CARVALH O E  D E MAR I 
A D O CARM O RAMO S D E CARVALH O (conform e requerido). . 
EMITID A EM s 25/04/2014. , RI O D E JANEIRO, , COMARC A D A CARITA ! 
E U .. „  REGISTRADO R ASSIN O ... . Emolumento s R * «sS-Ç * ..„  "^" O 
Certidão estraid a de acordo com o Art . 202 da Lei 7210/84 e  aviso 44/93 da Corregedoria Sera l d a Justiç a 
Big. J Tabl/Tab4,'At o 21,08/30,7 1 PHCHVJ2Í) 0,6 1 FET J 10,35 FundPerj 2,5 8 FunPerj 2,5 8 FunA^psn 2,07 

Poder Judiciári o -  TJER J 
Corregedoria Sera l d a Justiç a 

Selo de Fiscalizaçã o Eletrônic o 
EAEJ 07287 BOQ _  , 

Consulte a  "validade do selo em: ^^""^UQiJgt o d a 
https://wHw3.tjrj.ju5.br/sitepubIic o Silv a d o Carm o 

Escrevent e 
Mar . 94/373 0 
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Cartóri o do 5o. Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/RJ -  Tel:(21 ) 2286-2433 

Certific o e  da i f é que a presente cópia  é/$  reprodução fie l 
do origina l que me fo i apresentado . 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 2014 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA-Autorizado-Í 
EAEX26519 PVP Consulte em https:/ / 

1. : 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 
s. : 0,4 2 Furta. : 1 

/103-RJ Total : 
tjr j ..ius.br/sitepub l 

/ 
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2 g Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

RUA D A ASSEM BLÉIA , 1 9  -  T-  ANDAR -  CE P 2 0 0 1 1 -0 20  

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV . ALMIRANT E BARROSO , 9 0 -  2 o ANDA R 

TALÃ O N=-

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s>  3  *~-\\-
01/0 1 pg b 

R; : 107Ó0 9 

FtEQUEF í 
iíode i o  c  a  :: ü >•> • 
F"aFii: a 'F"::«: : ii-iie s i:>íe: : 

'.O' a li:::;:!i"i i s  2" ;»ii-. , >o>••••-n- o::«. . 
CERTIFICA : . A '  ir 1 

::«:: imi f~ o  f í m  a  c  á  o  f * iíe : s q  o  a . l 

Ronald o Crame r Morae s Veig a -  Oficia l Registrado r 

Jorg e Constânci o Cassa s -  Substitut o 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 
O REGISTRADO R D O 2 9 OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E  COMARC A 

DO RI O D E JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RI O D E JANEIRO . 

CERTIFICA e  DÁ FÉ 
• Indisponibilidad e d s Bens , Arrestos , Sequestro s e  outras determinações comunicadas pel a Corregedoria Gera l de 

Justiça ; 
• Rescisórias ; 
• Falências , Concordatas , Recupera-roes Judiciais , e  demais acoes e  precatória s distribuiria s a s vara s com competência 

Empresariais ; 
• Separações, Divórcios , Alimentos e  outra s acoes e  precatória s distribuida s a s vara s com competência de Famiiia ; 
• Acoes Acidentarias ; 
• Retificações , Averbações e  outras acoes e  precatória s distribuida s a s vara s com competência em Registros Públicos ; 

G - Hedidas cautelare s (Arrestos , Sequestros , Busca s e  Apreensões, notificaçõe s e  outros ) distribuida s a s vara s com 
competência Cíveis ; 

H - Ordinárias , Sumarias , Despejos , Consignatárias , Execuções e  outras acoes e  precatória s distribuida s a s vara s com 
competência Civeis ; 

I -  Acoes e  precataria s d e competência das Varas Regionais ; 
J -  inventários , testamentos , arrolamentos , arrecadaToes , administratoe s provisórias , tutelas , interdiroes , curatelas , 

declarações d e ausência e  outra s acoes e  precatória s distribuida s a s vara s com competência em Qrfaos e  Sucessões; 
K -  Acoes e  Precatória s d e competência dos Juizado s Especiai s Civeis ; 
L -  Acoes distribuida s a s Varas d e Infância , d a juventude e  do idoso , mencionadas no paragrafo primeir o do 

artigo 38 2 desta Consolidação; 
• Acoes de competência da Justiç a Itinerante , desde : 

IUINZ E D E ABRI L D E MI L NOVECENTO S NOVENT A QUATR O AT E QUINZ E D E ABRI L D E 
DOI S MI L QUATORZ E (15/04/199 4 at e 15/04/2014 ) dele(s ) ** # CONST A ** # 

contr a o(s ) nom o Cs ) do: : ft******^**?}!****:^ 
F > ie : r  o  f í a  m  o  s  i > ie : o  a  r  v  a  h ~ m o  *  *  : » *  *  * 
qualificação: : 0104873272 0 JOS E CANDID O VASCONCELLO S CARVALH O E  D E MARI A 
DO CARM O RAMO S D E CARVALH O (conform o requerido) o seguinte: : 
Com: : TRE S RIOS-RJ . 
A o JUÍZ O d a ia.,VF A e m 30/11/2005 -

PRECATQRIA 
Pr 20050011480814 Ns c 00/00/0000 ttac  EtCi v Do e 
a REQ. d e PEDR O RAMO S D E CARVALH O E  MAURICI O SIQUEIR A BRAND I 
EMITID A EM: : 25/04/2014. , RI O D E J/íFÍÊ^RO, , (COMARC A D A CAPITAI . 
iiEiu i ., „ re:: q i  strádo r 
Dig. : Tabl/Tab4,At o 31,96/30,7 1 PMCHVÍ22) 0,6 1 

Poder Judiciári o -  TJER J • 
Corregedoria Gera l d a Justiç a 

Seio d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 
EAEJ 07286 BOP 

Consulte a  validad e d o sei o em: 
https://KKw3.tjrj.jus.br/5itepublic o 

:.mo.Lume n to s Ri| > 
jer i 3.1 3 FunArpen 2,5 0 

ipp e 
Oliveir a Silv a 

Autorizad o 
Ma t 94/200 1 
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Cartóri o do 5o . Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/RJ 

AUTEHTI 
Certific o e  dou f é que a presente cópi a 
do origina l que me fo i apresentado . 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 2014 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA-Autorizado-201 
EADC26518 SVL Consulte em https:// i 

'(21) 2286-2433 

a/reproduçâo fie l 
1. : 4,4 1 Lei.. s 0,8 6 

F/ds. : 0,4 2 Funa . 
103-RJ Tota l 

j rj. j us.br/s i tepubli 
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93444/2014-«3<fi(0ii ; 
Model o CRIMINA L folh a 01 

090197741 9 

SERVIÇO REGISTRA L -  RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

RUA DA ASSEMBLÉIA , 58 -12° ANDAR - CEP 20011-000 
CENTRA L DE CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANTE BARROSO , 90 - 2 o ANDAR 

CERTIDÃ O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 
DE FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 3o OFlCIO D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO D A CIDADE E  COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFIC A E  DÁ FÉ, AO VERIFICA R O S LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS D E SEU OFÍCIO, RELATIVOS A FEITOS E M ANDAMENTO, NO PERlODO REQUERIDO , NO 
QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

} Indisponibilidad e d e Sens , Arrestos , Sequestro szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8  outra s determinaçõe s comunicada s pel a Corregedori a Ssra i d a Justiça ; 

bj Açõe s Penai s e  outro s procedimento s d e competênci a originári a d a 2 1 InstSncia ; 

c j Inquérito s Policiais , Flagrante s e  outro s procedimento s investigatório s distribuído s è s Vara s Criminais ; 

} Açõe s Panai s Pública s e  Privadas , outro s procedimento s s  precatória s da s Vara s Criminais ; 

s j Inquérito s Poiiciais-fiilitares , Flagrantes , Açõe s Penai s e  precatória s d e competSnci a da s Auditoria s d a Justiç a fiilitar ; 

í j Açõe s Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s s  outro s procedimento s da s Vara s Regionai s (Camp o Srandej ; 

Açõe s Penais , inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outro s procedisento s d e competênci a do s Juizado s Especi -

ai s Criminais ; 

h) Açõs s Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outro s procediaento s d e coapetinci a do s Juizado s d a Vio -

§nci a Doaéstic a e  Familia r contr a a  fíuiher ; 

) Açõe s d e coapetinci a d a Justiç a Itinerante , desd e , 

QUINZE DE ABRI L DE UM MI L E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO at e QUINZE DE 
ABRI L DE DOIS MIL E QUATORZE (15/04/199 4 at e 15/04/2014 ) 
ele s *  * * NADA CONSTA * * * contr a o nome de: 
ROBERTO IRINE U MARINHO, qualificação : CP F 0279348274 9 filhofa ) d e ROBERT 
D MARINHO e de STELL A GOULART MARINHO (conform e requerido ) « 
Emitid a em: 24/04/201 4 Ri o de Janeiro , RJ . OBS: Demai s requisito s obrig a 
tório s previsto s n a l„ei 11»971/09 : N/C «„....,,,.,„ 
U, REGISTRADOR , A ASSINO . 
EMOLUMENTOS R* 52,4 0 [Ta b 1« Ato 1(R * 51,72) , Ta b 4 Ato S(R3i 0,61) , L.63 
70/2Ç3 (R * O, 07) ] . FET J (R* 10,35) , FUNDPER J (R$ 2 , 58) , FUNPERJ (R4 2 , 58 ) , F 
UNARPEN (RS 2,07) ; valo r t o ta 1 RS 69 , 98 

Poder Judiciári o -  TJER. J 

Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel a d s Fiscalizaçã o Eletrânic o 

EADQ7Ó744 FHS 

Consult e a  validad e d o sel o em : 

https.//»tw3.tjri.jus.br/sitepublic o 

Uert . Proc . Ql /  

LuW.^« 9CteVenW 

Mut" 

3» OFÍClÕDO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
Maria Angélico.  Ferreira Coelho 

Substituta do Titular 
Mat: 94/8014 
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Cartóri o do 5o . Ofici o d a Capitatl/RJ 
R.Real Grandeza, 19 3 L.i.1 -  Botafogo/RJ 

AUn^W T 
Certific o e  da i f é que a  presente cópi a 
do origina l que ms fo i apresentado . 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 2014 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA-Autorizado-20J 
EAEX26525 WLZ Consulte a n https:/ / 

Tel:(21 ) 2286-2433 

reprodução fie l 
1. : 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 

0,42 Funa. : 0,1 7 
'/103-RJ Total : 

rj.jus.br/sitepubl i 
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Requerid a em 24/04/201 4 

Finalidad e declarad a INFORMAÇÃ O PESSOA L 
Model o CÍVE L folh a 01 

090197741 9 

SERVIÇO REGISTRA L -  RIO DE JANEIRO -  CAPITAL 

3 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

RUA DA ASSEMBLÉIA , 58 - 12° ANDA R -  CEP 20011-000 
CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANTE BARROSO , 90 -  2o ANDAR 

CERTIDÃ O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 
DE FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 3o OFlCIO D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO D A CIDADE E  COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFIC A E  DÁ FÉ, AO VERIFICA R OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS D E SEU OFlCIO, RELATIVOS A FEITOS E M ANDAMENTO, NO PERlODO REQUERIDO , NO 
QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

a ) Indisponibilidad e d e Bens , Arrestos , Sequestro s e  outra s determinaçõe s comunicada s pel a Corregedori a Gera l d a .Justiça ; 

b} Rescisórias ; 

c j Falências , Concordatas , Recuperaçõe s Judiciai s e  deaai s açõe s e  precatória s distribuída s a s vara s co a competênci a 

Eapresarial j 

d} Separações , Divórcios , Alimento s e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s á s vara s co a competênci a d e Família ; 

Açõe s Acidentarias ; 

í ) Retificações , Averbaçõe s e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co a competênci a s o Registro s Públicos ; 

g) fedidas  Cautelare s (Arrestos , Sequestros , Busca s e  Apreensões , notificaçõe s e  outros ) distribuída s á s vara s co a competên -

ci a Cível ; 

Ordinárias , Sumárias , Despejos , Consignatórias , Execuçõe s e  outra s açõe s a  precatória s distribuída s à s vara s co a com -

petênci a Cível ; 

i j Açõe s e  Precatória s d e competênci a da s Vara s Regionai s íCaep o Grand e e  Barr a d a Tijuca) ; 

j ) Inventários , testamentos , arrolamentos , arrecadações , administraçõe s provisórias , tuteias , interdições , curatelas , 

declaraçõe s d e ausênci a e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co a competênci a e a írfla s e  Sucessões ; 

Açõe s e  precatória s d e coapatênci a do s Juizado s Especiai s Cíveis } 

1} Açõe s distribuída s à s Vara s d a Infêocia , d a Juventud e e  d o Idos o mencionada s no s parágrafo s 1 2 e  3 9 d o artig o 3 3 d a Con -

solidaçã o Normativ a d a CGJ ; 

a j Açõe s d e competênci a d a Justiç a itinerante , desd e ............... . «......... . 

QUINZE DE ABRI L DE UM MI L E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO at e QUINZE DE 
ABRI L DE DOIS MIL E QUATORZE (15/04/199 4 at e 15/04/2014 ) »„ 
dele s *  * * CONSTA * * * contr a o nome de: 
ROBERTO IRINE U MARINHO, qualificacao s CPF 0279348274 9 filho(a ) d e ROBERT 
O MARINHO e de STELL A SOULART MARINHO (conform e requerido ) « 

o seguinte s 
Ao Juis o da 359 VARA CÍVEL , Process o 20080012996184 , REU , Rß« 208988 4 M 
aciona i idade : BRASILEIR A ,  distribuíd o em 22/09/2008 . INDENIZAÇÃ O POR DA 
JOS MORAIS a raq . de MAURO ROBERTO CARDOSO TORRE S 

a *  i » > p 

(Continu a n a pág. 02 
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Cartóri o do 5o . Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/RJ 

AUTEhrri 
Certific o e  da i f é que a  presente cóp: 
do origina l que me fo i apresentado 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 2014 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA-Autorizado-j 
EAEX26522 YIH Consulte em https:/ á 

i(21) 2286-2433 

reprodução fie l 
4,41 Lei.. : 0,8 6 

Fnds. : 0,4 2 Funa. : 
i/103-RJ Total : 

.t j rj.jus.br/sitepub l 

Outros (origem externa) FM   na cidade de Sao Paulo/ SP (0009696)         SEI 53000.021452/2014-03 / pg. 58



a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G O 
10 1 0 

D O 

> O 

i a 

) o 

D J3 
V ( D 
2 C D 

5" 55 

) O 

L a 

> o 

] D 

) ( 0 

E 
• • mmn 

r a 
: c 

> O 
>i Q) i 

l o 

0 2 > 33 : õ >  i 

, J g 5 Í S 
1 a s 

: 5 

Íl. 
8 R 

LO 
OC 
CO 
CO 
00  
CD 
LO 

Requerid a em 24/04/203.4 

Finalidad e declarad a INFORMAÇÃ O PESSOA L 

SERVIÇO REGISTRA L -  RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

RUA DA ASSEMBLÉIA , 58 - 12° ANDAR -  CEP 20011-000 
CENTRA L DE CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 -  2o ANDAR 

CERTIDÃ O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 
DE FEITO S AJUIZADO S 

c ? 3  ^l-  /  2  O  X  H  — p ES i  D co t 
Model o CÍVE L folh a 0.1. 

09019774.19 

O REGISTRADO R D O 3 o OFlCIO DO REGISTRO D E DISTRIBUIÇÃO D A CIDADE E  COMARCA DO RIO D E 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFIC A E DÁ FÉ, AO VERIFICA R OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS D E SEU OFlCIO, RELATIVOS A FEITOS E M ANDAMENTO, NO PERlODO REQUERIDO , NO 
QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

a} indisponibilidad e d e Sens , Arrestos , Sequestro s e  outra s deterainaçõe s comunicada s pei a Corregedori a Sera ! d a Justiça ; 

b) Rescisórias ; 

c ) Falências , Concordatas , Recuperaçõe s Judiciai s e  desai s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co s competênci a 

E«presarial ; 

i ) Separações , Divórcios , Alimento s e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co s competênci a d e Família ; 

} Açõe s Acidentarias ; 

) Retificações , Averbaçõe s e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m coapeíênci a e s Registro s Públicos ; 

J fiedida s Cautelare s (Arrestos , Sequestros , Busca s s  Apreensões , Notificaçõe s e  outros i distribuída s à s vara s co a competên -

ci a Cível ; 

) Ordinárias , Sumárias , Despejos , Consignatórias , Execuçõe s e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co a com-

petênci a Cível ; 

i ) Açõe s e  Precatória s d e competênci a da s Vara s Regionai s (Casp o Grand e e  Ba.T 3 d a Tijucal ; 

j ) inventários , testamentos , arrolamentos , arrecadações , administraçõe s provisórias , tuteias , interdições , curatelas , 

declaraçõe s d e ausênci a e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co s competênci a e a órfão s e  Sucessões ; 

i) Açõe s e  precatória s d e competênci a do s Juizado s Especiai s Cíveis ; 

) Açõe s distribuída s á s Vara s d a Infância , d a Juventud e e  d o Idos o (tencionada s no s parágrafo s 1 2 s 3 2 do artig o 3 3 da Con -

solidaçl o Koraativ a d a CGJ ; 

a) Açõe s d e competênci a d a Justiç a Itinerante , desd e ..... . 

QUINZE DE ABRI L DE UM MIL. E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO at e QUINZE DE 
ABRI L DE DOIS MIL E QUATORZE (15/04/199 4 at e 15/04/2014 ) 
dele s #  * *' NADA CONSTA * * * contr a o nome de : ....................... . 
^EDRO RAMOS DE CARVALHO, qualificação? . CPF 0104873272 0 filho(a ) d e JOSE 
CANDIDO VASCONCELLO S CARVALHO e de MARIA DO CARMO RAMOS DE CARVALHO (con 
form e requerido ) „„,.»„... 
mitid a em: 24/04/201 4 Ri o de Janeiro , RJ . OBS: Demais requisito s obrig a 
tórios previsto s n a Le i 11.97.1/09: N/C ...................... . 
EU, RESISTRADOR , A  ASS I NO 
EMOLUMENTOS R* 03,2 8 CTa b 1, Ato 1(R* 62,60) , Ta b 4 Ato 8(R$ 0,6.1), L..63 
70/2 S (R S 0,07)3 , FETJÍR S 12,53) , FUNDPERJ(R * 3,13) , FUNPERJ(R * 3,13) , F 
UNARPEN(R$ 2,50 ) ; valo r tota l R $ 84, 57 

Poder Judiciári o -  TJER J 

Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 

EADG7Ó743 AGY 

Consult e a  validad e d o sei o ea : 

https://sww3.tjrj.jus.br/sitepublic o 

v *  # m 

Cert . Pro c p / LiflJ 
'? OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

—Maria Angélica Ferreira  Coelho 
Substituta do Titular 

Mal: 94/8014 
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Cartóri o do 5o. Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/RJ -  Tel:(21 ) 2286-2433 

AUTENTICAÇSSÍO/ 7 

Certific o e  dou f é que a  presente cópi a é  ayreproduçào fie l 
do origina l que me fo i apresentado . Güwl. : 4,4 1 Lei.. : O 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 2014. /aids. : 0,4 2 Funa. : 0 . 
DANEL DE ALMEIDA SILVA^itorizado-2Q»(i^l03--RJ Total : " 

EAEX2Ó524 CJE Consulte em https://uy(!bítjrj.jus.br/sitepu b 
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Requerid a e m 24/04/201 4 

Finalidad e cic=;clar3.ús.  INFORMAÇÃ O PESSOA L 

a 
is 

O Z 
CO £ 

S fTV 

CO 
CD 
r — 
CD 
CO 

CO 
L O 

9344 4 /  Sa O X 4-^SfcincO r 
Model o C -í y EL folh a 02 

090197741 9 

SERVIÇO REGISTRA L -  RIO DE JANEIRO -  CAPITAL 

3 9 Ofíci o d o Registr o de Distribuiçã o 
RUA DA ASSEMBLÉIA , 58 -12° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 -2 o ANDAR 

CERTIDÃ O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 

D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 3o OFlCIO DO REGISTRO D E DISTRIBUIÇÃO D A CIDADE E  COMARCA D O RIO D E 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFIC A E DÁ FÉ , AO VERIFICA R O S LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS D E SEU OFÍCIO , RELATIVOS A FEITOS E M ANDAMENTO, NO PERlODO REQUERIDO , NO 
QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

RJ . OBS s Demai s requisito s obrig a •Imitid a eros 24/04/203. 4 Rio de Janeir o 
tório s previsto s n a Le i 11.971/0 9 5 N/C ., 
EU, RESISTRAD0R , A ASS I NO 
EMOLUMENTOS R$ 63,2 8 CTa b 1, Ato 1(R* 62,60) , 
70/2 9 (R * 0,07)1 , FETJ(R $ 12,53) , FUNDPERJ t R$ 
UNARPENÍR * 2,50) ; valo r tota l R S 34,5 7 

Poder Judiciári o -  TJER J 
Corregedoria Gera l da Justiç a 

Selo de Fiscalizaçã o Eletrônic o 
EADQ7Ó742 LUB 

Consulte a  validade do sei o es : 
https : / /ww3 .tjrj.jus.br/sitapublic D 

Cert» Proc . p / L 

Tab 4 
3,13 ) 

Ato S(R * 
, F'UNPERJ 

0,61 ) ,  I....-. 63 
(R * 3,13) , F 
i> i> H U U  I I H  U H  V  \ " 

Lt 

ofíci o do mmw> m  dipmbuiça o 
Maria Angélico Fe-mira Coelho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Substituis do Titular 
Mat.: 94/8014 
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Cartóri o do 5o. Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/RJ 

ALT1TEMT T 
Certific o e  dou f é que a presente cópi a 
do origina l que me fo i apresentado . 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 2014 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA-ftttorizado-: 

EAEX26523 MPS Consulte em https://w6w/.tjrj.jus.br/sitepub l 

21) 2286-2433 

reprodução fie l 
1. : 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 

0,42 Funa. : 0,1 7 
/103-RJ Total : 
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Requerid a em 24/04/203.4 

Finalidad e declarad a INFORMAÇÃ O PESSOA L 
Model o CRIMINA L folh a 01 

090197741 9 

SERVIÇO REGISTRA L -  RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3 9 Ofíci o do Registr o d e Distribuiçã o 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 - 12° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES -  AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2o ANDAR 

CERTIDÃ O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 
DE FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 3o OFICIO DO REGISTRO D E DISTRIBUIÇÃO D A CIDADE E  COMARCA DO RIO D E 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DÁ FÉ, AO VERIFICA R OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS D E SE U OFÍCIO, RELATIVOS A FEITOS E M ANDAMENTO, NO PERlODO REQUERIDO , NO 
QUE CONCERNEAOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

a) Indisponibilidad e de Bens, Arrestos , Sequestros e  outras deteruinações cosunicadas pel a Corregedoria Sera l d a Justiça ; 
bj Ações Penai s e  outros procediaentos de coapstlncia originári a da 2â Instância ; 

Inquérito s Policiais , Flagrante s e  outros procediaentos investigatório s distribuído s á s Varas Criainais ; 
d) Ações Penai s Pública s e  Privadas , outro s procediaentos e  precatória s das Varas Criainais ; 
e) Inquérito s Policiais-Hilitares , Flagrantes , Ações Penai s e  precatória s de coapetlncia das Auditoria s d a Justiç a Militar ; 
f) Ações Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outros procediaentos das Varas Regionai s (Caspo Grande) ; 
g} Ações Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outros procediaentos de coapet?ncia dos Juizados Especi -
ai s Criainais ; 
n) Ações Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outros procediaentos de coepetfncia dos Juizados d a Vio -
ISnci a Doméstica e  Faailia r contr a a  fiulhar ; 
i j Açõe s de coapetência da Justiç a Itinerante , desde , 
QUINZE DE ABRI L DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO at e QUINZE DE 
ABRI L DE DOIS MIL E QUATORZE í15/04/199 4 at e 15/04/2014 ) 
dele s * * * NADA CONSTA * * * contr a o nome de: . 
PEDRO RAMOS DE CARVALHO, qualificação ! CPF 0104873272 0 filho(a ) d e JOSE 
ANDIDO VASCONCELLO S CARVALHO e de MARIA DO CARMO RAMOS DE CARVALHO (con 
form e requerido ) „ 
Emitid a em: 24/04/203.4 Rio de Janeiro , FiJ . OBS: Demais» requisito s obrig a 
tório s previsto s n a Le i 11.971/09 : N/C 
EU, REGISTRADOR , A ASSINO- *..«„.,, . 
EMOLUMENTOS R* 52 
70/2 S (R S 0,07)3 , 
UNARPEN(R* 2,07) ; 

,40 [Ta b 1, Ato 1(R$ 51,72) , Ta b 4 Ato 8íR$ 0,61) , L 

Cert - Proc . 

FETJí R$ 10,35) , FUNDPERJ(R * 2. 
valo r tota l R $ 69,98 , 

Poder Judiciári o -  TJERJ 
Corregedoria Gera l da Justiç a 

Selo de Fiscalizaçl o Eletrônic o 
EADQ76745 THI 

Consulte a  validade do selo ea: 
https://KWw3.tjrj.jus.br/sit8public o 

58) , FUNPER J íR* 2,58) , F 

,<r\i\M! W 

^«Sairá s 

Mal . 94112*06 

Ba 

10PÍCI0 06 REGISTRO Di DISTRIBUIÇÃO 
1a Angélica Ferreira Coelho 

Subüíttiãa do Titular 
Mat.: 94/8014 
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Cartóri o do 5o . Ofici o d a Capital/R ] 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. i -  Botafogo/RJ 

AUTEMTI C 
Certific o e  dou f é que a  presente cópi a 
do origina l que me fo i apresentado . 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 2014 
DANIEL DE ALMEIDA SII..VA-Autorizado-20, 
EAEX26526 FW Consult e em https:// i 

Tel:í21 ) 2286-2433 

eproduçâo fie l 
. : 4,4 1 Lei.. : 0,86 . 

s. : 0,4 2 Funa. : 0, 1 
3-RJ Total : 

ri.ius.br/sitepublic p I 
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CERTIDÃ O MODEL O CÍVE L 

SERVIÇO REGISTRAI. • RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
CERTIDÃ O D E REGISTR O DE 

DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 

4 

9344 4 

Emolumentos:Ta b 1 6 Item 01 R$31,96Ta b 1 9 Item 08 
R$30,7 1 (FETJ ) R$:12,5 3 (FUNPERJ ) R$:3,1 3 
(FUNDPERJ) R$:3,1 3 (FUNARPEN ) R$:2,5 0 (C G -
PORTARIA Í7/13 ) R$:0,6 1 =  Total R$:84,5 7 

: Z 

15 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

C Ru a d o Car mo ,  8  - 3 "  anda r  )  

Hermes Valverde da Cunha Vasconcello* Hlho Herme s Valverde da Cunha Vasconcellos Netto Carlo s Henrique de Aquino Améric o dos Reis 

Titu 1 a r Substitut o d  o T i tu1 a r Escrcvent e Subscitur o 

0 DELEGATARIO DO 4» OFI CIO DO REGI STRO DE DI STRI BUI ÇÃO DA CI DADE DO RIO DE JANEI RO,  

rafaell l CAPI TA L DO ESTADO DO RIO DE JANEI RO,  NOMEAD O NA FORMA DA LEI,  Fo i ha :  i  
( °f3nii!i!tjnir)nf9 n 18:52:5 4 

2 4 / 0 4 / 2 0 1 4  L M 1 Ü M  Ml  I I U  1 1 L M M  ADW6 9 4 7 8  e D A FE QUE , a o verifica r o s livro s e/o u assentamento s d e se u Serviç o Registrai , relativo s a  feito s e m curs o o u andamento , n o períod o 

requerido , n o qu e concern e ao s assunto s abaixo : 

I -  INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S e  outra s determinaçõe s comunicada s pel a Corregedori a Gera l d a Justiça ; 

I I -  RESCISÓRIA S e  outra s açõe s d e competênci a originári a d a 2 a Instância ; 

II I -  FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕE S JUDICIAI S e  demai s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m competênci a 

EMPRESARIAIS ; 

I V -  SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTO S e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m competênci a d e FAMÍLIA ; 

V -  AÇÕE S ACIDENTARIA S d e competênci a da s Vara s Cíveis ; 

V I -  RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕE S e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m competênci a e m REGISTRO S PÚBLICOS ; 

VI I -  MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E  APREENSÕES , NOTIFICAÇÕE S e  outros ) distribuída s à s vara s co m 

competênci a Cíveis ; 

VII I -  ORDINÁRIAS , SUMÁRIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇÕE S e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m 

competênci a Cíveis ; 

IX - Açõe s e  Precatória s d e competênci a da s Vara s Regionai s d o Méier , Sant a Cru z e  Ilh a d o Governador ; 

X - INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇÕES , ADMINISTRAÇÕE S PROVISÓRIAS , TUTELAS , INTERDIÇÕES , 

CURATELAS , DECLARAÇÕE S D E AUSÊNCI A e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m competênci a e m ÓRFÃO S E 

SUCESSÕE S afeto s a  est e Ofício ; 

X I -  AÇÕE S E  PRECATÓRIA S d e competênci a do s JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEI S afeto s a  est e Ofício ; 

XI I -  Açõe s distribuída s à s vara s d a Infância , d a Juventud e e  d o idoso , mencionada s n o parágraf o primeir o e  terceir o d o artig o 3 3 dest a 

Consolidação ; 

XII I -  Açõe s d e Competênci a d a Justiç a Itinerante , desde : 

QUINZE DE ABRI L DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO xxxxxxxxxxxx x ate 
QUINZE DE ABRI L DE DOIS MIL E QUATORZE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e 
PEDRO RAMOS  DE  CARVALHO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF:010.487.327-2 0 QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O JOS E CANDID O VASCONCELLO S 
CARVALHO/MARIA DO CARMO RAMOS DE•CARVALHO CONFORME REQUERIDO////////// 
REQUERIDA E EMITID A EM 24/04/2014,RI O DE JANEIRO.//////////////////// / 
FINALIDAD E DECLARADA PEL O REQUERENTE:PESQUISA PESSOAL./////////////// / 

EU , OFICIA L A  ASSINO . 

Pode r Judiciári o - TJER J 

Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 

EADW69478 ASM 
Consult e a  validad e d o sel o em : 

https://vvmi3.tjrj.jus.br/sitepublic o 

Utilização do processo de 
chancela mecânic a 
autorizado pelo aviso n° 
1388/201 2 de 29 de 
novembro de 201 2 

4 P Ofício do Registro ds Distribuição - Comarca da Capitai 

lUmmivimi , Kl  lullllluÍMill 
Carlos Alberto Peres de Souz a 

Escrevente Su&âtiiuto - M at 8 4 / 1 0 88  -  CG J 
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AUTHNT I CACK Ü 
Certific o e  da i f é que a  presente cópi// a reprodução fie l 
do origina l que me fo i apresentado 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 201 
DfTOEL DE ALMEIDA SILVíf-Autorizadi 
EAEX2Ó528 FZX tamil  t e em https: ^ 

Emol. : 4,4 1 Lei.. : O , 
Fnds. : 0,4 2 Funa. s Q, 

100/103-fij" Total : 
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CERTIDÃ O MODEL O CRIMINA L 

SERVIÇO REGISTRAJ. - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
CERTIDÃ O D E REGISTR O DE 

DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 

4 

9344 4 

Emolumentos:Ta b 1 6 Item 01 R$21,08Ta b 1 9 Item 08 
R$30,7 1 (FETJ ) R$:10,3 5 (FUNPERJ ) R$:2,5 8 
(FUNDPEPJ ) R$:2,5 8 (FUNARPEN ) R$:2,0 7 (C G -
PORTARIA 17/13 ) R$:0,6 1 =  Total R$:69,9 8 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

Ru a d o Ca r m o anda r 

Hermes Valverde da Cunh a Vasconcello* Filh o Herme s Valverde da Cunha Vasconcello! Netto Carlo s Henriqu e de Aquino Améric o dos Rei s 

Titula r Substitut o d o Tituli i Escrevent e Substitut o 

0 DELEGATÁRIO DO 4o OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

rafaell l CAPITA L DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, Folha : 1 . 
( 0 | i9nnGiinnn(9i i 18:52:5 4 

24/04/2014 L M 13 1 M  l i | i | l l [J f L U V>1 ADW69480 
e D A FE QUE , ao verifica r o s livro s e/o u assentamento s d e se u Serviç o Registrai , relativo s a  feito s e m curs o o u andamento , n o períod o 

requerido , n o qu e concern e ao s assunto s abaixo : 

I -  INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S e  outra s determinaçõe s comunicada s pel a Corregedori a Gera l d a Justiça ; 

I I -  AÇÕE S PENAI S e  outro s procedimento s d e competênci a originári a d a 2 a INSTÂNCIA ; 

II I -  INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTE S e  outro s procedimento s Investlgatórlo s distribuído s à s VARA S CRIMINAIS ; 

I V -  AÇÕE S PENAI S PÚBLICA S E  PRIVADAS , outro s procedimento s e  precatória s d e competênci a da s VARA S CRIMINAIS ; 

V -  INQUÉRITO S POLICIAI S -  MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕE S PENAI S E  PRECATÓRIA S d e competênci a da s Auditoria s d a Justiç a . 

Militar ; 

V I -  AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S e  outro s procedimento s d e competênci a da s Vara s Regionai s 

do Meier , Sant a Cru z e  Ilh a d o Governador ; 

VI I -  AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S e  outro s procedimento s d e competênci a do s Juizado s 

Especiai s Criminai s afeto s a  est e Ofício ; 

VII I -  AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S e  outro s procedimento s d e competênci a do s Juizado s d a 

Violênci a Domestic a e  Familia r contr a Mulhe r afeto s a  est e Ofício : 

I X -  Açõe s d e Competênci a d a Justiç a Itinerante , desde : 

QUINZE DE ABRI L DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO xxxxxxxxxxxx x ate 
QUINZE DE ABRI L DE DOIS MIL E QUATORZE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NADA CONST A contr a o  (s ) 'nome (s ) d e 
PEDRO RAMOS  DE  CARVALHO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
CPF: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA010.487.327-2 0 QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O JOS E CANDID O VASCONCELLO S 
CARVALHO/MARIA DO CARMO RAMOS DE CARVALHO CONFORME REQUERIDO///////// / 
REQUERID A E EMITID A EM 24/04/2014, RI O DE JANEIRO.//////////////////// / 
FINALIDAD E DECLARADA PEL O REQUERENTE:PESQUIS A PESSOAL./////////////// / 

EU , OFICIA L A  ASSINO . 

Pode r Judiciári o - TJER J 

Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 

EADW69480 KGT 
Consult e a validad e d o sel o em : 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublic o 

Utilização do processo de 
chancela mecânic a 
autorizado pelo aviso n° 
1388/201 2 de 29 de 
novembro de 201 2 

4°  Ofício do Registro üs Distribuiçã o -  Comarca da Capitai 

Carios Alberto Peres de Souza 
Escrevente Substituto - MsL 94/1088 - C6J 
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4 

Cartóri o do 5o . Ofici o d â Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/RJ 

ALJTENTI G 
Certific o e  da i f é que a  presente cop j 
do origina l que ne fo i apresentado 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 20i4y 

DANIEL DE ÍUEID A SILV^toriza d 
EAEX26530 ADR Consulte era https: ^ 

el:(21 ) 2286-2433 
3 
a reprodução fie l 

Eni. : 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 
Fnds. : 0,4 2 Funa 

100/103-fiJ Total ; 5 
' o5 c/ os 

tjrjous.br/sitepiibliw / §f S %\ ^ 

J *  / /  
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CERTIDÃ O MODEL O CÍVE L 

SERVIÇ O REGISTRAI . - RIO DE JANEIR O -  CAPITAL 
CERTIDÃ O D E REGISTR O DE 

DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 

CO 

o 

PO 

CD 

4 

9344 4 

Emolumentos:Ta b 1 6 Item 01 R$31,96Ta b 1 9 Item 08 
R$30,7 1 (FETJ ) R$:12,5 3 (FUNPERJ ) R$:3,1 3 
(FUNDPERJ) R$:3,1 3 (FUNARPEN ) R$:2,5 0 (C G -
PORTARIA 17/13 ) R$:0,6 1 =  Total R$:84,5 7 

Ofício do Registro de Distribuição 
Ru a d o C  a  r  m o a n da r  

Hermes Valverde da Cunha Vasconcello* Filho Herme s Valverde da Cunha Vasconccllos Netto Carlo s Henrique de Aquino Américo dos Reis 
Titula r Substitut o í o Titula i EscreventeSub s > s  t l  t  u  t  o 

0 DELEGATARIO DO 4» OFI CIO DO REGI STRO DE DI STRI BUI ÇÃO DA CI DADE DO RIO DE JANEI RO,  

RAFAELL L CAPI TA L DO ESTADO DO RIO DE JANEI RO,  NOMEAD O NA FORMA DA LEI,  Fo i ha :  

( o> flnnnnnnf9i i 18:52:5 4 

2 4 / 0 4 / 2 0 1 4  L B 1 3  M  1 1  I I 1 3  íl i I H Va l ADW6 9 4 7 7  e D A F E QUE , a o verifica r o s livro s e/o u assentamento s d e se u Serviç o Registrai , relativo s a  feito s e m curs o o ü andamento , n o períod o 

requerido , n o qu e concern e ao s assunto s abaixo : 

I -  INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S e  outra s determinaçõe s comunicada s pel a Corregedori a Gera l d a Justiça ; 

I I -  RESCISÓRIA S e  outra s açõe s d e competênci a originári a d a 2 a Instância ; 

II I -  FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕE S JUDICIAI S e  demai s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m competênci a 

EMPRESARIAIS ; 

I V -  SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTO S e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m competênci a d e FAMÍLIA ; •  . 

V -  AÇÕE S ACIDENTARIA S d e competênci a da s Vara s Cíveis ; 

V I -  RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕE S e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m competênci a e m REGISTRO S PÚBLICOS ; 

VI I -  MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E  APREENSÕES , NOTIFICAÇÕE S e  outros ) distribuída s à s vara s co m 

competênci a Cíveis ; 

VII I -  ORDINÁRIAS , SUMÁRIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇÕE S e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m 

competênci a Cíveis ; 

IX - Açõe s e  Precatória s d e competênci a da s Vara s Regionai s d o Méler , Sant a Cru z e  Ilh a d o Governador ; 

X - INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇÕES , ADMINISTRAÇÕE S PROVISÓRIAS , TUTELAS , INTERDIÇÕES , 

CURATELAS , DECLARAÇÕE S D E AUSÊNCI A e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m competênci a e m ÓRFÃO S E 

SUCESSÕE S afeto s a  est e Ofício ; 

X I -  AÇÕE S E  PRECATÓRIA S d e competênci a do s JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEI S afeto s a  est e Ofício ; 

XI I -  Açõe s distribuída s à s vara s d a infância , d a juventud e e  d o Idoso , mencionada s n o parágraf o primeir o e  terceir o d o artig o 3 3 dest a 

Consolidação ; 

XII I -  Açõe s d e Competênci a d a Justiç a Itinerante , desde: . 

QUINZE DE ABRI L DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO xxxxxxxxxxxx x ate 
QUINZE DE ABRI L DE DOI S MI L E QUATORZE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e 
ROBERTO IRINEU  MARINHO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
CPF:027.934.827-4 9 QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O ROBERT O MARINHO/STELL A 
GOULART MARINHO CONFORME REQUERIDO/////////////////////////////////// / 
REQUERIDA E EMITID A EM 24/04/2014,RI O DE JANEIRO.//////////////////// / 
FINALIDAD E DECLARADA PEL O REQUERENTE:PESQUISA PESSOAL./////////////// / 

OFICIA L A ASSINO . EU , 

Pode r Judiciári o -  TJER J 

Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 

EADW69477 RTB 
Consult e a  validad e d o sel o em : 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublic o 

Utilização do processo de 
chancela mecânic a 
autorizado pelo aviso n° 
1388/201 2 de 29 de 
novembro de 201 2 

45 Ofício do Registro de Distribuição - Comarca da Capita! 

•is 
Carlos Alberto Peres de Souz a 

lit 

Escrevente Substüuío -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m. 84/109 8 - CQ4 
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Cartóri o do 5o. Ofici o d a Capital/R J 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafogo/RJ 

AUTEHT I 
Certific o e  dou f é que a  presente cópi a 
do origina l que me fo i apresentado . 
Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 2014 
DfMEL DE ttJflBA  SILVA-Aitorizado- j 
BBC2Ó527 000 Consulte era https:/ , 

Tel:(21 ) '2286-2433 

reprodução fie l 
l. í 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 

hds. : 0,4 2 Funa. : 0 
103-ftJ Total : 5 

tj rj.jus.br/sitepubl i 
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CERTIDÃ O MODEL O CRIMINA L 

SERVIÇO REGISTRAI. - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
CERTIDÃ O D E REGISTR O DE 

DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 

4 

9344 4 

Emolumentos:Ta b 1 6 Item 01 R$21,08Ta b 1 9 Item 08 
R$30,7 1 (FET1 ) R$:10,3 5 (FUNPEPJ ) R$:2,5 8 
(FUNDPERJ ) R$:2,5 8 (FUNARPEN ) R$:2,0 7 (C G -
PORTARIA 17/13 ) R$:0,6 1 =  Total R$:69,9 8 

Ofício do Registro de Distribuição 
Ru a d o Car mo ,  8 anda r  

Hermes Valverde da Cunha Vasconcelios Filho Herme s Valverde da Cunha Vasconcellos Netto Carlo s Henrique de Aquino Américo dos Reis 
Titula r Substitut o d o Titula r Escrevent e Substitut o 

0 DELEGATÁRIO DO 4°  OFÍ CIO DO REGI STRO DE DI STRI BUI ÇÃO DA CI DADE DO RIO DE JANEI RO,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RAFAELLL CAPI TA L DO ESTADO DO RIO DE JANEI RO,  NOMEAD O NA FORMA DA LEI,  Fol ha :  ±  

' ( 0 ) 
24/04/201 4 Q 

18:52:54 

ADW69479 

e D A F E QUE , a o verifica r o s livro s e/o u assentamento s d e se u Serviç o Registrai , relativo s a  feito s e m curs o o u andamento , n o períod o 

requerido , n o qu e concern e ao s assunto s abaixo : 

I -  INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S e  outra s determinaçõe s comunicada s pel a Corregedori a Gera l d a Justiça ; 

I I -  AÇÕE S PENAI S e  outro s procedimento s d e competênci a originári a d a 2 a INSTÂNCIA ; 

II I -  INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTE S e  outro s procedimento s Investlgatórlo s distribuído s à s VARA S CRIMINAIS ; 

I V -  AÇÕE S PENAI S PÚBLICA S E  PRIVADAS , outro s procedimento s e  precatória s d e competênci a da s VARA S CRIMINAIS ; 

V -  INQUÉRITO S POLICIAI S -  MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕE S PENAI S E  PRECATÓRIA S d e competênci a da s Auditoria s d a Justiç a • 

Militar ; 

V I -  AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S e  outro s procedimento s d e competênci a dá s Vara s Regionai s 

do Meier , Sant a Cru z e  Ilh a d o Governador ; 

VI I -  AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S e  outro s procedimento s d e competênci a do s Juizado s 

Especiai s Criminai s afeto s a  est e Ofício ; 

VII I -  AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S e  outro s procedimento s d e competênci a do s Juizado s d a 

Violênci a Domestic a e  Familia r contr a Mulhe r afeto s a  est e Ofício : 

I X - . Açõe s d e Competênci a d a Justiç a Itinerante , desde : 

QUINZE DE ABRI L D E MIL NOVECENTOS E NOVENTA E  QUATRO xxxxxxxxxxxx x at e 
QUINZE DE ABRI L D E DOI S MI L E QUATORZE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ROBERTO IRINEU  MARINHO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF:027.934.827-4 9 QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O ROBERT O MARINHO/STELL A 
GOULART MARINHO CONFORME REQUERIDO/////////////////////////////////// / 
REQUERIDA E EMITID A EM 24/04/2014,RI O D E JANEIRO.//////////////////// / 
FINALIDAD E DECLARADA PEL O REQUERENTE:PESQUISA PESSOAL./////////////// / 

EU, OFICIA L A ASSINO . 

Pode r Judiciári o -  TJER J 

Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 

EADW69479 XEZ 
Consult e a  validad e d o sel o em : 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublic o 

Utilização do processo de 
chancela mecânic a 
autorizado pelo aviso n° 
1388/201 2 de 29 de 
novembro de 201 2 

4" Ofício do RegistrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c :e Distribuição - Comarca da Capital 

..J((((llírtttl ( 
Carlos Alberto Peres de Souz a 

ituumi t 

Escr event eÏ Sut ei t uto - Mal  84/ 1088 - CGd 

( 9141537837603001 j 
CONFERIDO POR: 

Outros (origem externa) FM   na cidade de Sao Paulo/ SP (0009696)         SEI 53000.021452/2014-03 / pg. 71

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico


Cartóri o do 5o . Ofici o d a Capital/R J 
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Certific o e  dou f é que a  presente cóp i 
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Rio de Janeiro , 3 0 de abri l d e 2014. 
DANIEL DE ALMEIDA SILVA-Autorizad 
EAEX26529 AWB Consulte em https: / 

i(21 ) 2286-2433 

a reprodução fie l 
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5 2 OFÍCI O DE NOTAS 
NOTÁRIO 

ELMANO GOME S CARDI M JÚNIOR 
MATRIZ: Ru a Rea l Grandez a 193 , Lj 1 
FILIAL: Ru a d a Alfandega , 91 , L j C 
ESTADO DO RI O D E JANEIR O - CAPITAL 

CERTIDÃO DE PROCURAÇÃ O 
Livr o 
FIs. n ° 00 7 
Ato n ° 00 6 

n° 386 5 
o Procuraçã o bastant e qu e faz , RÁDI O 

EXCELSIO R S.A. , na forma abaixo: 

Saibam os que este públic o instrumento de procuraçã o bastante vire m que no ano de dois mil 
e quatorze (2014) , 20 ° dia d o mê s de março , n a cidade Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de 
Janeiro, n a sede do(a ) CARTÓRI O D O 5 o OFÍCI O D E NOTAS , situado(a ) na(o ) RU A 
REA L GRANDEZ A N ° 19 3 -  LOJA S 1  E 1 1 -  BOTAFOGO , perante mim , SUZAN I D A 
SILV A GIRO N ECKHARDT , SUBSTITUTA , comparece u o(a ) outorgant e abaix o 
qualificado(a) , conform e documento s apresentados , sendo-me dit o qu e po r est e públic o 
instrumento o/a outorgante nomeia e constitui sua bastante procuradora, adiante denominada e 
qualificada. Outorgante : RÁDI O EXCELSIO R S.A. . inscrito(a ) n o CNP J so b n ° 
02.015.014/0001-04, endereç o Rua das Palmeiras n ° 315 - 2 o andar - Vil a Buarque , cidade de 
São Paulo-SP , nest e ato , representado por : President e ROBERT O IRINE U MARINHO , 
brasileiro, casado, separaçã o tota l d e bens , industrial , portado r d a C L R G n ° 2.089.884 , 
expedida pel o IFP/DETRAN/R J e m 09/06/1970 , inscrit o n o CP F so b n ° 027.934.827-49 , 
endereç o comercia l na cidade d o Ri o de Janeiro e  Vice-President e PEDR O RAMO S D E 
CARVALHO , brasileiro , casado, administrador,  portado r d o documento n ° 02056673-3 d e 
01/09/1982 expedido pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob n° 010.487.327-20, endereç o comercial 
na cidade d o Ri o de Janeiro. Outorgado : MISANILC E FREIR E D E ARRUDA , brasileira , 
divorciada, advogada, portador a do documento n° 148.058 expedido pelo(a) OAB/RJ , inscrita 
no CPF sob n ° 720.838.757-53, endereç o domicilia r na Av . Afrâni o d e Mel o Franco n ° 135 -
5 o Anda r -  Leblon , cidad e d o Ri o de Janeiro . Co m poderes para representar a  Outorgant e 
perante o  Ministéri o das Comunicações , requerendo, declarando, assinando e promovendo o 
que precisp fo r para a  prátic a de atos no procedimento de adaptaçã o de outorga do serviç o de 
radiodifusã o sonor a e m ondas média s par a o  serviç o d e radiodifusã o sonor a e m frequênci a 
modulada, nos temos n o Decreto n ° 8.139, d e 2013 e  da Portari a n° 127 de 1 2 de març o d e 
2014, e , enfim , pratica r todo s o s demais ato s necessário s a o fie l cumpriment o do presente 
mandato. A  PRESENT E TER Á VALIDAD E AT É O DI A 31 D E JANEIR O D E 2015. 
Certific o que pel o presente ato sã o devidas custas (Portaria de custas extrajudiciai s expedida 
pela Corregedori a Gera l da Justiça ) n o valo r de Tab . LE I 6370/12 -  22,2, D R$ 65.69 FET J 
(Le i 3217/99 ) R$ 13.13 -  FUNDPERJ(Le i 4664/2005) R$ 3.28 -  FUNPERJ(Le i 111/2006) R$ 
3.28 -  FUNARPEN(Le i 6281/2012 ) R$ 2.62 -  Custeio de At o Gratuito R$ 0.78 -  Distribuido r 
R$ 25.9 6 -  Valo r Mútua/Acoterj/Anore g (Le i 489/81 e  590/8 2 (3.761/02 ) R $ 11.49 . Eu , 

. SUZAN I D A SILV A GIRO N ECKHARDT , SUBSTITUTA , lavrei , l i e encerro o  presente 
ato, colhendo a  assinatura: RÁDI O EXCELSIO R S.A . -  ROBERT O IRINE U MARINHO , 
Presidente; RÁDI O EXCELSIO R S.A . -  PEDR O RAMO S D E CARVALHO , 
Vice-Presidente. Eu , ELMAN O GOME S CARDI M JÚNIOR , Titular , a  subscrevo . 
Certificad a hoje , 20 de març o d e 2014, fielmente , por mim , SUZAN I D A SILV A GIRO N 
ECKHARDT . O s emolumento s desta certidã o importa m em: Tab . 1,1 R $ 24.05 FET J (Lei 
3217/99) R$ 4.81 - FUNDPERJ(Le i 4664/2005) R$ 1.20 -  FUNPERJ(Le i 111/2006) R$ 1.20 -
FUNARPEN(Le i 6281/2012 1 R$ 0.96 - Custeio de Ato Gratuito R$ 0.48. 

Pode r Judiciári o - TJER J 
Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 
EACM 19726 KF S 

Consult e a  validad e d o sel o em : 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublic o 
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Tel:(21) 2286-2433 
Cartóri o do 5o. Ofici o d a Capita l 
R.Real Grandeza, 19 3 Lj. l -  Botafojo , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTEJTTI i 
Certific o e  da i f é que a preserji*TOTl>>é a  reprodução fie l 
do origina l que me fo i apresentador, Bmol. : 4,4 1 Lei.. : 0,8 6 
Rio de Janeiro , 0 6 de maio de 2üí4= »nd s 
ANTONIO CARLOS DA SILVA JJNltótlMityo-15170/108./R J Total : 
EAEX32304 SLH Consulte em https://ww^ ^ 

0,17 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 03 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de
Nivel, em 03/09/2014, às 13:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0117364 e o
código CRC 20BB77CE.
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CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BUREAU DLLESTINATION 

, • 

1,,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,119%n 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINA TAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO NOM OU RAISON SOC1ALE OU DEST1NATAIRE 

OF: 539/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
RÁDIO EXCELSIOR S.A 
RUA DAS PALMEIRAS, N° 315, ANDAR 2- VILA BUARQUE 

CEP: 01.226-010 	SÃO PAULO/SP 

PROC:. 53000.064009/2013 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

1 	1 	1 	1 	I  

UF 

1 

PAÍS /  PAYS 

I 	1 	1 	I 	I 	1 	1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

I 	I PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO /  VALEUR DÉCLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE OU RECEPTEUR 

) 

/e/ V- (;);...>1   

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/ 52  
E LEGÍVEL DO RECEBEDOR! NOM LISIBLE OU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Se-cEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 

Ice/ o f-/ /fr  

RUBRICA E MAT. DO EMP GADO / 
SIGNA TURE DE LAGENT 

	

Iqp ICarl 	veira Sousa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

	

1 4 4 t r . 	 3  A1 3 - 5  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADW.S:-S—E.  DE RETOUR DANS LE VERS 
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011  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CORREIOK 

BRÈSIL 

AVISO DE 
RECEBIMEN, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS 07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DE POSTAGEM / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADATE 

UNIDADE DE POSTAGEM / B 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

e DE DÉPÔT 

h 

PREENCHR 

JG 08746419 4 BR 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

SerViÇO Público Federal 

MirlAtttrio idas CoP*,!.,11c.:...r.iseg 	1 	1 	1 
EN,  Siff.42~FÉVIMUÇ'PRri,AP.1 ft ' Cnr.:Iiiniea•y: 	' •  l';..,- • 	..ii 

(1•El 	r 	:1 	. 	1 	. 	1:' 	,.1 . • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	.I' 	• 	Á ••••Ái,Af ..-. 
R, 	i'xr.iíx,":.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-- 	c)r-diii— 
CIDADE 1 L 	IT uF  

1 
BRASIL 

1 	1 	1 	1 	1 	1  1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	i 	1 	1 	1 	1 

- 
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-./0123456/57894:;1<5=>/?@A61<B15>/?@/:C5D5EF
GHI-JK LMNOPQROSI-JTSUKVMWS

XNYOZVZ[ LMNOPQROS \VYVU]MYŜ_V V̀WOZVZ[

abcdba-ef-gahijhikelaj-mcha lno-pqrso tuvtwvxtty tuvtwvxtuy

kebhazaj-{galim-xttt lno-pqrso |tvt}vxtt~ |tvt}vxtu~

kebhazaj-zalpdg-mi{dgj lno-pqrso tuvtwvxtty tuvtwvxtuy

kebhazaj-pahgd-abz�idca-�-zdbcgj-paemilca-hd-gahij-d-c�-dhezaci�al lno-pqrso tuvtwvu}}y tuvtwvxtty

gahij-hikeljga-aceam-mcha lno-pqrso txvutvxttx txvutvxtux

gahij-d-cdmd�ilaj-{abhdigabcdl-mcha lno-pqrso tuvtwvxtty tuvtwvxtuy

gahij-dmhjgahj-mcha lno-pqrso tuvtwvxtty tuvtwvxtuy

gahij-d�zdmlijg-lva lno-pqrso tuvtwvxtty tuvtwvxtuy

gahij-ifpgdbla-lva lno-pqrso tuvtwvxtty tuvtwvxtuy

gahij-icapdfa-kf-hd-laj-paemj-mcha lno-pqrso u|vt~vxtt� u|vt~vxtu�

gahij-fdbla�df-mcha lno-pqrso t~vtuvu}~|

gahij-pabafdgizaba-l-a lno-pqrso u~vt}vu}}| u~vt}vxtt|

gahij-ljzidhahd-fagzjbi-mcha lno-pqrso xyvt�vxttx

gahij-cgablafdgiza-hd-laj-paemj-mcha lno-pqrso tuvtwvxtty tuvtwvxtuy

gdhd-zdbcgam-hd-zjfebizazaj-mcha lno-pqrso tuvtwvxtty tuvtwvxtuy

G�M�̂OSIUPWVMZOV���PU�U�WVMZOVUĤVNPSÙO[ÔVU�W�[OZVUUUUUUUUUU\VYVIU����������UUUUUUUUUU�ŜVIU��I��I��

�[_O�ŶSU�UVY�U��UZ[U��Û[_O�ŶS� UK�_ONV�IUU���UUU�UUUUU��̂�U UU��[_�U

-c�sq-i����qs- -i ¡¢� �¢- -d£¡o¢¤q¢-d£��s- ---

¥¦§̈©§ª«¬̈
­®̄°±²̄ ³̈́ µ̄¶·̈ ²̧¹²́̄ §̈®º¹²±̄

lgh-»»-g�sq¤¼¢�o½-»»- ---��¤�¢��¤----¤��q----- ��r---q¾r¿q-
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AFGHI 4>769:3J23E<694:<K>

2A;LI MNOMPQOMPRKMMMPSMR

�
�

111111111TUVVWXYWZ[1[1Z\]U\̂[1ZU1W1_̀ abcd_1b_cdeb_f1gh1ihfhcejkbdc_lmhn1o1_pŴUX1\pVq]UYU]1U1q[r]W]1WV
ZsY\ZWV1tuU1YUpvWw1W1VU]1Wxu]WZWVy1qU]̂\z\q[y1xW]W1[V1z\pV1ZU1Z\]U\̂[y1tuUy1wWpZWZ[1]UYU]1[V1]U{\V̂][V1ZW
_pŴUXy1YU]\z\q[u|VU1W1h}dniabcd_1ZU1Z~r\̂[�V�1q[w1]Uqu]V[1q[w1UzU\̂[1VuVxUpV\Y[1U�[u1�uZ\q\WXy1U�[u
xW]qUXWZ[V�1
1
111111111hV̂W1qU]̂\Z�[1]UzU]U|VU1U�qXuV\YWwUp̂U1�1V\̂uW��[1Z[1q[p̂]\ru\p̂U1p[1�wr\̂[1ZUV̂W1W{�pq\Wy1p�[
q[pV̂\̂u\pZ[y1x[]1q[pVU{u\p̂Uy1x][YW1ZU1\pU�\V̂�pq\W1ZU1Z~r\̂[V1\pVq]\̂[V1Uw1gsY\ZW1_̂\YW1ZW1kp\�[y
WZw\p\V̂]WZ[V1xUXW1�][qu]WZ[]\W1̀U]WX1ZW1�W�UpZW1bWq\[pWX�1
1
1
111111111hw\̂\ZW1�V1��������1Z[1Z\W1����������1�v[]W1U1ZŴW1ZU1�]WVsX\W��1
1
1
111111111��X\ZW1Ŵ~1�����������1
1
1
111111111cU]̂\Z�[1U�xUZ\ZW1{]Ŵu\̂WwUp̂U�

Anexo Pesquisas Anatel (3013166)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 4



���������� ���	
	����
��	�
	�������
	�
	������������	
	����	������	������ 

!""#$���%�"�&'�(�"���)���(�*+"'����(�*+"',��'+���+'�%�"'-�&�'�# ���

.

./012.3456521. .70891:2;<.;2.=<4891:2. ...

.>?@ABCDEFGHIEC

JKLKMNOPQR SLTUVKVQ WO XYZKMUVKVQ [QP\U]Y OK̂Q [UT_K]̀Y JKPa

bcd 7ef3g.hi=hjk3g7.kle fm no28p152 mq c q

brc 7ef3g.hi=hjk3g7.kle ks kt<.s291< mq c u

brc 7ef3g.hi=hjk3g7.kle ks kt<.s291< mq c v

dwx.yz{ 7ef3g.hi=hjk3g7.kle ks kt<.s291< gq c u

dwx.yz{ 7ef3g.hi=hjk3g7.kle ks kt<.s291< gq c v

Ŵ_|PUY}~ZMK_VUK�a�Z~�~JMK_VUK~OPKLZY~�UQUPK~�M�QUVK~~~~~~~~~~�KTK}~��N��N����~~~~~~~~~~�YPK}~��}��}��

�Q�ÛTPY~�~KT�~�~VQ~�~PQ�ÛTPŶ �|�ULK}~~���~~~~~��P�~ ~~��Q��~

...

����������
���� ¡��¢£�¤¥¦�§¡̈¡£����© ¡̈ �

k7f.ªª.=<4891:28.ªª.«0o21...54:0o40:....:052.....¬049...2­9;2.
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-./0123456789536:6;<

--=>804?@?A5BC/6>/6.50536DE

FGH-IJ KLMNOLNPH-

QRSLTUVLPH-IWX-JYZ[X \R]̂KLMNOLNPH-

GO_̀abSTLcH-defg-hij kPTcl̂mMV_TLnLTPH-

olcMM_H-pq GcM_H-q-r-stuvwutYxY

ocSclH-yzq

--{5>/16>56|04?>5>8

mSNL}c}_H-~����-p��psI��~-I�� GLMN_lH--eyee�eyygdg

�P�_̂GcSNcMLcH
-���f-~����-���-dgfq-�hf-~p�p-���-I��-J��s�f-~p�p-���f-���-�~�I�s��f
~����-p��psI��~

o���H--ey�ezg�ez��eeezre�

��̂mMNc��PH-��egz�d \LNRc��PH
-pw�txYxv-wWX-�X��Zt
x��t�X�

�OL�_LOP
kLT_STLc�_SNPH

-
�lNL�P

kLT_STLc�_SNPH
-ez�ez�zdd�

��{5>/16>/6D350/6E�1?A/�

��{5>/16>56�24/9�5�

��{/A2 804/16| ?4?>/1�
-�¡4253?¢5BC/6>86{/A2 804/1
�̂OPNPTPlP̂KPT£̂\m¤ �̂�̂¥NP ¦LVP̂}P̂}PTR�_SNP §̂Ö�P K̂cNĉ¥NP K̂cNĉK©F ªc«�P �cNRO_«c

¬­®̄ °̄±²³́ ­̄¬ ­ µ¶·̧¹·µ¶º¶ �Z�X»¼Y ½¾¿À

¬­®̄ °̄±²³́ ­̄¬ ÁÂÃ ¹¶·µ̧ ·µ¶Ä̧
hZxYwÅY-xv
sXuY[

½¾¿À

¬­®̄ °̄±²³́ ­̄¬ ­ ¹¹·̧¹·µ¶ÄÆ ~vwXÇYÅWX ½¾¿À

¬­®̄ °̄±²³́ ­̄¬ ÁÂÃ

�Z�X»tjY-Y
�[�v»YÅWX-xv
�Y»Yu�v»È��tuY�
É�uwtuY�-xY
p��YÅWX
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É�uwtuY�-xY
p��YÅWX
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É�uwtuY�-xY
p��YÅWX
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à

{}.�|
z�8z���|{
�f}
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è

��3�1 ` �̀̀̀ � �̀̀̀ � |~ Z/3�14/6�[ ��1-[/561

{|�z{�|
�{�Zz�
~}{�Z�|
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�ŷ �z]�\�̂\��D�_̀ ]�̂G�%GmnD\�G�$nDû��G�
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.064009/2013-38 

Entidade:  RÁDIO EXCELSIOR S/A CNPJ: 02.015.014/0001-04 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: SÃO PAULO UF: SP 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE  

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE  

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 3013166 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE* 1-96 (3013302) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3013175 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 97 (3013302) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
3013169 

 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

32 

33 

34 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 3013166 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
30 

31 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 98 (3013302) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE  

Observações: 
Segundo a certidão simplificada (3012309) o mandato expirou.  
Fata lista de subscrição das ações. 
 
 
 
 
 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
28/05/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 12410/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.064009/2013-38

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Excelsior S/A,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de São Paulo, estado de São Paulo, referente
ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo
1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, que, por conduto da
Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de
documentos necessários para a completa instrução do feito. É oportuno destacar que a
Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica
dos autos.

 

3. Não obstante, verificou-se que a documentação que se encontra anexada ao
autos ainda não se mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de
renovação em questão, face as recentes alterações legislativas.

 

4. Nesse sentido, cabe mencionar que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28
de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978 e do
Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066,
de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do
Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

5. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos", inserida
digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 3013343):

 

5.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada (Sr.
Roberto Irineu Marinho) - vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração
-, conforme requerimento padrão anexo nº 3013386, de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
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do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar
nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais,
civis e administrativas cabíveis.

5.2. ata de assembleia que elegeu a nova diretoria, uma vez que nos
termos da certidão simplificada da junta comercial, o mantado dos
diretores expirou em 29/04/2018;

5.3. lista de subscrição das ações;

5.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura.

5.5. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 5,
ficando advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora
formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Nota Técnica 12410 (3013330)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 124



À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 13/06/2018, às 18:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 13/06/2018, às 18:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3013330 e o
código CRC 35409F49.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3013330
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 21350/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO EXCELSIOR S.A. (CNPJ Nº 02.015.014/0001-04)
Av. Jornalista Roberto Marinho, nº 85, 24º andar - Cidade Monções
04576-010 São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.064009/2013-38.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12410/2018/SEI-MCTIC e do
Requerimento evento SEI n° 3013386, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste
Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 13/06/2018, às 18:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3013352 e o
código CRC 78565087.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21350/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.064009/2013-38 - Nº SEI: 3013352
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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Correspondência Eletrônica - 3064162

Data de Envio: 

  14/06/2018 10:22:50

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    misa@globo.com.br

    jur.eng.mc@sgr.com.br

    gg.regulatorio@globo.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.064009/2013-38

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_3013330.html

    Oficio_3013352.html

    Requerimento_3013386_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__2018.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.064009/2013-38 

Entidade:  RÁDIO EXCELSIOR S/A CNPJ: 02.015.014/0001-04 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: SÃO PAULO UF: SP 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 1/2 (3150774) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 6-8 (3013166) 

 
 
 
 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE* 
1-96 (3013302) 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3013175 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3150780 
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2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 97 (3013302) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
3013169 

 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

32 

33 

34 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 3013166 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
30 

31 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 98 (3013302) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 3150781 

Observações: 
Segundo a certidão simplificada (3012309) o mandato expirou. * Ata pendente de registro (3150776) 
lista de subscrição: 3150773  
 
 
 
 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
31/07/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

 

 

Processo nº  53000.064009/2013-38

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado no protocolo
nº 3150781, pela Rádio Excelsior S/A (CNPJ nº 02.015.014/0001-04), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São
Paulo, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os
autos à CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 07/08/2018, às 19:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3213879 e o
código CRC 1C84DD0C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3213879
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Correspondência Eletrônica - 3213939

Data de Envio: 

  31/07/2018 11:54:07

De: 

  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:

    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 

  informações

Mensagem: 

   

Processo nº  53000.064009/2013-38

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para

que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio Excelsior S/A (CNPJ nº

02.015.014/0001-04), para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de

São Paulo, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja

penalidade cabível seja cassação.
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01/08/2018 Zimbra
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: informações

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Qua, 01 de ago de 2018 15:11

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezadoſaƀresponsável, 
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela Rádio
Excelsior S/A ſCNPJ nº 0ɩ.0ɨɬ.0ɨɫ/000ɨ-0ɫƀ, entidade outorgada a executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São
Paulo/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da
penalidade de cassação.

  
Att,

  
 
 
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Terça-feira, ɪɨ de julho de ɩ0ɨɯ ɨɨ:ɬɫ:0ɯ
 Assunto: informações

  
Processo nº  ɬɪ000.0ɭɫ00ɰ/ɩ0ɨɪ-ɪɯ

  
 
  
 
  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
  
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º ɫ0ɪ/ɩ0ɨɬ/CONJUR-MC/CGU/AGU ſoriundo da Consultoria Jurídica
- Conjurƀ, remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio
Excelsior S/A ſCNPJ nº 0ɩ.0ɨɬ.0ɨɫ/000ɨ-0ɫƀ, para executar o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de São Paulo,
estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

  
-- 
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LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
  

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 
  

Ramal: ɭɯɨɨ
 

Relatório do Canal - RÁDIO EXCELSIOR - SÃO PAULO.pdf
 103 KB 
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Vqruw|w}�xÉwuw

����²�XZ[V�̀gVkgeVcg_Êdabge

�Ë¢�²ZÌ�Z¢���¢���Z[V©��V�V�ÍVl]kgb

Î��²²Z[VÏa_gV¥̀gbÐ̀d ���[V�����Ñ����

������[V¡ÒfVcg̀_f Ó£[V¡c

����ÔZ��[VÕ��Ö©×���©��̈ £�Ø[VÕ��Ö©×���©��̈

�ÙÚ���[V

n]kdbdÛf�Üd_dÝf]dV¡dkdV�V¡�� V

Vqruw|w}�xÞ�||wßà�ruárâtv

����²�XZ[V

Î��²²Z[V ���[V

������[V Ó£[V

VÞvàtsv{xÉ�âtv{

ã��Z²[äåäæçåçèèéêæ ÚZ���[ ëì̧í̧ë³«î

VÉ�âtwuvuwxzrïrtðv

ñ��ò�WXó�¤�ô²���õ²��¤[äêåöçäåääö ñ��ò�WXó�¤��²�Ô�²������¤[ö

V÷øvu|�xÉ�âtwsù|t�

�����Ì���£ �ôÚ�
ñ±��������

�ô²���õ²��¤
ã��Z²

�ô²���õ²��¤
ñ±��������

��²�Ô�²������¤
ã��Z²

��²�Ô�²������¤
�úû�W� ú��ãû��ÓüW�

�����×ý�©�ý��� cn���V�lª�¡V�nVpl�Ïl þ� ���×× ���××§�� � �§��

��ý�̈©��×�ý��̈ ��¥n�Ü�V\�\¦nÿVªl�\¦þ� ©��������� ©���������§�� � �§��

���ã���±��²�� ��Z�������

VÞ�rßw{!�

���ã���±��²��Z�¤��"��²Z�������

V#t|ws�|tv

�����Ì���£ �ôÚ� ��²$Z �úû�W� ú��ãû��ÓüW�

�����×ý�©�ý��� cn���V�lª�¡V�nVpl�Ïl þ� �\�nÜ��VÏ\pn�c�n¡\�n¦Ün

��ý�̈©��×�ý��̈ ��¥n�Ü�V\�\¦nÿVªl�\¦þ� �\�nÜ��Vc�n¡\�n¦Ün

���ã���±��²�ú�²��Z²�������

V%|�âø|vu�|

�����Ì���£ �ôÚ� �úû�W� ú��ãû��ÓüW�

�����×ý�©�ý��� cn���V�lª�¡V�nVpl�Ïl þ�

��̈�̈���̈�ý�×� ªl�\&lVÜlÏl�n¡Vh\'ÿn\�l

Ñ©��ýÑ©��©Ñ�ý� n¡ÜnÏl�Vþn¦�\(ÿnV \¦þl�n¡V�lªl&\�

���ã���±��²��²Z�±²��Z²�������

V)wà|wßwrsvrsw

���ã���±��²����²�¤��������������

VV V������¤�²��Z�������Z²��²����*ò�++,

VÏf_mgbV Vpf]ÝabÊgbV VVV

-./01230
456789:0;590970;:<=7
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 19186/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.064009/2013-38.

 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO EXCELSIOR S/A,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 213 (duzentos e treze),classe E3, na
localidade de São Paulo - SP, referente ao período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos
do processo foram encaminhados ao Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de
novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência.

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do do
art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para
habilitação à época do protocolo do requerimento de renovação de outorga.

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a
prática dos seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações
técnicas constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão.

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:   

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi
verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa
instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

    – No Laudo de Vistoria Técnica da
Estação apresentado foram verificadas as
seguintes inconformidades em relação ao
autorizado pelo Poder Concedente :
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    - O fabricante e o modelo do sistema
irradiante principal  informados no Laudo
de Vistoria Técnica estão em desacordo
com o autorizado pelo Poder Concedente e
cadastrado no sistema Mosaico.

 

    - A altura do centro geométrico do
sistema irradiante principal (HCI), diverge
da altura  do centro geométrico autorizada
pelo Poder Concedente e cadastrada no
sistema Mosaico.

 

    - O azimute de orientação (NV) do
sistema irradiante principal, diverge do
azimute de orientação  autorizado pelo
Poder Concedente e cadastrado no sistema
Mosaico.

 

     - O modelo da linha de transmissão
principal, diverge do modelo da linha de
transmissão autorizada pelo Poder
Concedente e cadastrada no sistema
Mosaico.

 

     - O fabricante e o modelo do sistema
irradiante auxiliar  informados no Laudo de
Vistoria Técnica não estão autorizados.

 

      - O fabricante e o modelo da linha de
transmissão auxiliar não estão  autorizados.

 

     - O endereço do estúdio principal
informado no Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, diverge do endereço autorizado
pelo Poder Concedente e cadastrado no
sistema Mosaico.

 

 

– Apresentar  Ato do Poder concedente
autorizando as  características técnicas da
Estação Transmissora informadas no Laudo
de Vistoria Técnica apresentado.

 
    - O Laudo de Vistoria  Técnica da Estação
não foi assinado  pelo representante legal da
entidade que  esta  cadastrado no sistema
SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO

– Apresentar Laudo de Vistoria Técnica da
Estação para efeito de Renovação de
Outorga,  assinado pelo profissional
habilitado e pelo representante legal
(dirigente da pessoa jurídica), nos termos do
item 9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98, em
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DE CONTROLE SOCIETÁRIO.
 

conformidade com a última autorização do
poder concedente, acompanhado da
respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART devidamente quitada.

       
        -  Não apresentou a declaração do
profissional habilitado, nos termos do
subitem 9.3.9,alínea"a" da Resolução 67 da
Anatel de 12/11/1998.
 
           
 

–Apresentar Declaração do profissional
habilitado certificando serem verdadeiras
todas as informações constantes do laudo
de vistoria técnica da estação, nos termos do
subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da Resolução Anatel
n.º 67, de 12/11/98.

 

 
 
 
      - Não apresentou a declaração do
representante legal da entidade,nos termos
do subitem 9.3.9,alínea"b" da Resolução 67 da
Anatel de 12/11/1998.
 
 

 -  Apresentar Declaração do representante
legal da entidade (dirigente da pessoa jurídica)
certificando que o profissional habilitado
vistoriou as instalações da emissora, nos
termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’, da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação
para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações
faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão,
tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para
tanto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa, Engenheiro, em
29/08/2018, às 09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora
do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, em 29/08/2018, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
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89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3299587 e o
código CRC C2E1DC2E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3299587
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 34052/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
RADIO EXCELSIOR S/A    (CNPJ n° 02.015.014/0001-04)
Avenida Jornalista Roberto Marinho  nº, 85 - 4º andar  
04.576-010 - São Paulo - SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.064009/2013-38.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 19186/2018/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora
do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, em 29/08/2018, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3301490 e o
código CRC E42843A3.
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 34052/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.064009/2013-38 - Nº SEI: 3301490
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Correspondência Eletrônica - 3314390

Data de Envio: 
  30/08/2018 08:52:30

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    gg.rim@gglobo.com.br
    misa@gglobo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    gg.regulatorio@gglobo.com.br
    fabiana.perdigao@sgr.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.064009/2013-38 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3301490.html
    Nota_Tecnica_3299587.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de Janeiro

NOTA INFORMATIVA Nº 2719/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53000.064009/2013-38.
Assunto: Renovação de outorga. 

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo técnico de estação de radiofrequência operando no canal
213 (duzentos e treze), classe E3, na frequência 90,5 MHz (noventa vírgula cinco),
encaminhado pela RADIO EXCELSIOR S/A, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.015.014/0001-04,
permissionária  de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade
de  São Paulo - SP, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de 12 de
novembro de 1998  e demais legislações pertinentes, pelo art. 112 e inciso X do art. 113 do
Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis: 

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do do
art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para
habilitação à época do protocolo do requerimento de renovação de outorga.

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:
(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da
estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante
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legal da entidade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente
quitada, evento(s) SEI n° 3363330,  atesta que a estação operava, na data de confecção
do  referido  laudo, com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de
Renovação de Outorgas - COROR informando que o(s) laudo(s) técnico(s) da estação
exigido(s) nos termos do art. 112 e inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do
Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no
processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa, Engenheiro, em
25/09/2018, às 15:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora
do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, em 25/09/2018, às 15:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3373966 e o
código CRC 3C555E0B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3373966
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RÁDIO EXCELSIOR S.A. 
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+ CNP¡/Mt.4402.015.0 j4/OQ1-04 
. . . . . Ir. . . 

NIiiE n° 353.00171..3Z:8 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA COLO 

1. Data, hora e local: Aos 29 dias do mês de junho de 2018, às 10:00 horas, na sede 

social da Rádio Excelsior S.A. ("Companhia"), na Avenida Jornalista Roberto Marinho, 

n° 85, 24° andar, parte, Cidade Monções, São Paulo - SP. 

2. Convocação e Presença: Foi dispensada a convocação prévia de acordo com o 

parágrafo 4° do artigo 124 da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença dos acionistas 

representando a totalidade do capital social. 

IL 2018 

3. Mesa: Presidente: Roberto Irineu Marinho e Secretário: Pedro Ramos de 

Carvalho. 

4. Deliberações: Tomadas pela unanimidade dos acionistas da Companhia: 

Em matéria Ordinária 

4.1. Aprovar as contas da administração, o Relatório da Diretoria e as Demonstrações 

Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017, documentos 

estes publicados no Diário Oficial Empresarial do Estado de São Paulo e no jornal 

Monitor Mercantil (São Paulo) do dia 21 de junho de 2018. 

4.2. Tendo em vista a apuração de lucro no exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2017, no valor total de R$ 13.247.801,39 (treze milhões, duzentos e quarenta 

e sete mil, oitocentos e um reais e trinta e nove centavos), que somado ao valor dos juros 

dobre o capital próprio relativo ao exercício de 2017, totaliza o valor de R$ 22.085.329,78 

(vinte e dois milhões, oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e nove reais e setenta e oito 

centavos) aprovam os acionistas a seguinte proposta de destinação do lucro elaborada 

Pela Diretoria: (i) em conformidade com o caput do artigo 193 da Lei 6.404/76, não será 

constituída a Reserva Legal; (ii) R$ 8.837.528,39 (oito milhões, oitocentos e trinta e sete 

mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta e nove centavos) a título de juros sobre capital 

próprio, já creditados aos acionistas nas Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas 

em 29/09/2017 e 29/12/2017, sendo computados nesse valor os dividendos obrigatórios 

do exercício, previstos na cláusula 23 do Estatuto Social da Companhia; e (iii) o saldo de 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Radio Excelsior S.A. realizada em 29 de junho de 2018. 
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(iii) o saldo de R$ 13.247.801,39 (treze milhões, duzentos e quarenta e sete reais mil, 

oitocentos e um reais e rï rtae noye ieirtávos) siri istinado à Reserva de Retenção de 
. 

Lucros. 

4.3. Reeleger os atuais membros da Diretoria composta por: ROBERTO IRINEU 

MARINHO, brasileiro, natural da cidade do Rio de Janeiro - RJ, casado pelo regime da 

separação de bens, industrial, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro - RJ, 

na Rua Lopes Quintas, n° 303, Jardim Botânico, CEP n° 22.460-010, portador da Carteira 

de Identidade n° 2.089.884-IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 027.934.82749, eleito 

como Diretor Presidente; e PEDRO RAMOS DE CARVALHO, brasileiro, natural da 

cidade do Rio de Janeiro - RJ, casado sob o regime da separação total de bens, radialista, 

residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Rua Felix Pacheco, n° 300, 

Leblon, CEP n° 22.450-080, portador da Carteira de identidade n° 02.056.673-3 IFP-RJ e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 010.487.327-20, eleito como Diretor Vice -Presidente, ambos 

com prazo de mandato até a realização da Assembleia Geral Ordinária de 2019. 

4.3.1. Os diretores, também presentes, tomam posse e declaram não estarem 

impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

4.3.2. Os diretores ora eleitos renunciam à remuneração referente ao exercício do 

cargo, visto que são os únicos Acionistas da Companhia. 

Em matéria Extraordinária 

4.4. Aprovar a alteração da redação das Cláusulas 2a, 15' e 20' do Estatuto Social da 

Companhia, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula 2"- A Sociedade tem por objetivos: 

a) A execução de serviços de radiodifusão, de acordo com os atos de outorga 
de autorizações, permissões ou concessões que venham a obter do órgão 
competente do Governo Federal, observando sempre a finalidade educacional, 
cultural, informativa e recreativa da radiodifusão; 
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b) A produção, o fornecimento, a administração e a veiculação, por qualquer 
... .. 0000.. . .. 

meio de transin4ip., de á4di s., 1>;xtos, fDtbr,'ou outros conteúdos informativos, 
inclusive produaidbspor tercéirós; '' 
c) A produção e a veiculação da publicidade ou propaganda 
institucional; 

comercial ou 

d) A execução de atividades correlatas à radiodifusão, tais como a 
importação e a exportação de programas de rádio, gravados ou não, de seus 
respectivos formatos; 

e) A produção, o licenciamento, a importação e a exportação de gravações 
de áudio e vídeo em quaisquer meios eletrônicos existentes ou que venham a 
existir; 

A intermediação no comércio de produtos e serviços por meio eletrônico; 

g) A produção e fornecimento de canais de áudio para transmissão através 
de quaisquer meios de comunicação; 

h) Explorar a aquisição e a cessão de direitos de programação, no Brasil e 

no exterior; 

i) A realização, produção e promoção de eventos artísticos, culturais e 

esportivos de qualquer natureza; 

j) A prestação de outros serviços interativos e a hospedagem de páginas na 
internet ("sites'), assim como a execução das atividades previstas neste artigo, 
através da internet ou em outras redes de transmissão de dados existentes ou que 
venham a ser criadas; 

k) Inserção de Publicidade em qualquer meio; 

l) Disponibilização de Conteúdo, vídeo, imagem e texto por qualquer meio, 

inclusive por meio da internet; 

m) Planejamento, organização, administração, produção, patrocínio e 

apresentação de palestras, feiras, exposições, seminários, congressos ou 
promocionais; 

n) A participação em empreendimentos, empresas ou negócios em outras 
Sociedades, como sócia ou acionista." 
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"Cláusula 15 - A Diretoria será composta de 02 (dois) Diretores, eleitos pela 
.. .. .. 0000 . .. 

Assembleia Grççl;sr't, as;de'igtiações.tle;Djretor Presidente e Diretor Vice- 
. . . . . . . . 

Presidente, toc7ós'eóm mandato 'de 02 (dois) unos, permitida a reeleição." 

"Cláusula 20 - Os administradores e os procuradores com poderes de 

administração designados pela Sociedade serão, obrigatoriamente, brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de dez anos." 

4.5. Em decorrência das deliberações acima, os Acionistas resolvem consolidar o 

Estatuto Social da Companhia, na foiina do disposto no anexo à presente ata que, após 

registrado, ficará arquivado na sede da Companhia. 

4.6. Aprovar, nos termos da cláusula 10a, alínea "c" do Estatuto Social da Companhia, 

a renovação da garantia prestada pela Companhia à Rádio Globo Eldorado Ltda. 

(CNPJ/NIF n° 34.267.617/0001-90), conforme o 10° teimo aditivo ao Contrato de 

Prestação de Fiança n° 27112801 celebrado com o BANCO ABC Brasil S.A, no qual a 

Companhia figura como Interveniente Garantidora. 

Finalizando os trabalhos da Assembleia, o Senhor Presidente solicitou à Diretoria que 

apresentasse ao órgão competente do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e 

Comunicações às deliberações desta Assembleia, atendendo à legislação em vigor. 

5. Encerramento: Nada mais tratado, lavrou-se a ata referente a esta Assembleia 

Geral Extraordinária, que foi aprovada e assinada pela totalidade dos acionistas da 

Companhia e pelos membros da Mesa. 

São Paulo, 29 de junho de 2018. 

Roberto Irineu Marinho ëdro Ramos de Carvalho 
Presidente Secretário 

Acionistas/Diretores Reeleitos: 

'b 

oberto Irineu Marinho Pedro Ramos de Carvalho 
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Anexo à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de junho de 2018 .. .. .. .... o .. .. . . o 
esse . . .. 

. . . . .. ... ÉSTAvTUTO S'OClAL 

DA RÁDIO EXCELSIOR S.A. 

DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO 

Cláusula 1a - A Companhia denomina-se "RÁDIO EXCELSIOR S.A.", sendo regida 
pelo presente Estatuto Social e pela Lei 6.404/76 e demais legislações pertinentes, 
podendo adotar as expressões de fantasia de "CBN", "Rádio CBN 95,3 FM", "Rede 
CBN", "CBN Brasília", "Rádio CBN 780 AM", "CBN São Paulo", "Rádio CBN 90,5 
FM" e "Rádio Excelsior". 

Cláusula 2a - A Sociedade tem por objetivos: 

a) A execução de serviços de radiodifusão, de acordo com os atos de outorga de 

autorizações, permissões ou concessões que venham a obter do órgão competente do 

Governo Federal, observando sempre a finalidade educacional, cultural, infouiiiativa e 

recreativa da radiodifusão; 

b) A produção, o fornecimento, a administração e a veiculação, por qualquer meio de 

transmissão, de áudios, textos, fotos, ou outros conteúdos informativos, inclusive 
produzidos por terceiros; 

c) A produção e a veiculação da publicidade ou propaganda comercial ou institucional; 

d) A execução de atividades correlatas à radiodifusão, tais como a importação e a 
exportação de programas de rádio, gravados ou não, de seus respectivos fouiiiatos; 

e) A produção, o licenciamento, a importação e a exportação de gravações de áudio e 

vídeo em quaisquer meios eletrônicos existentes ou que venham a existir; 

f) A intermediação no comércio de produtos e serviços por meio eletrônico; 

g) A produção e fornecimento de canais de áudio para transmissão através de quaisquer 
meios de comunicação; 

h) Explorar a aquisição e a cessão de direitos de programação, no Brasil e no exterior; 

i) A realização, produção e promoção de eventos artísticos, culturais e esportivos de 
qualquer natureza; 

Sde10 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Radio Excelsior S.A. realizada em 29 de junho de 2018. 

SE
M V

AL
OR 

DE
 C

ER
TI

DÃ
O

Ata que elegeu a atual diretoria (3470890)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 20



.... ... .... ... ... 
. a 

. . . 

. . . . . . .. ... 
. . 

. . 
. . 

.. .. ... ..e ... 

.. .. .. ... .. 

j) A prestação de but ós.;ervióos;intérativo;e.a. iospedagem de páginas na internet 
("sites"), assim comd Bxttução clás atividades préáistas neste artigo, através da internet 
ou em outras redes de transmissão de dados existentes ou que venham a ser criadas; 

k) Inserção de Publicidade em qualquer meio; 

1) Disponibilização de Conteúdo, vídeo, imagem e texto por qualquer meio, inclusive 
por meio da internet; 

m) Planejamento, organização, administração, produção, patrocínio e apresentação de 

palestras, feiras, exposições, seminários, congressos ou promocionais; 

n) A participação em empreendimentos, empresas ou negócios em. outras Sociedades, 
como sócia ou acionista. 

Cláusula 3' - A Companhia tem sua sede na cidade de São Paulo/SP, na Avenida 
Jornalista Roberto Marinho, n° 85, 24° andar - parte, Cidade Monções, São Paulo/SP. 

3 1. - A Companhia possui atualmente filiais no Setor de Rádio e Televisão Sul, Quadra 
701- Conjunto L - Bloco 02, número 30, sala 702 - parte A, Asa Sul, Brasília, Distrito 
Federal; Rua das Palmeiras, n° 315, 2° andar, parte - Bairro Vila Buarque, São Paulo/SP; 
Avenida Paulista, n° 2.300 - andar Pilotis, Consolação, salas, 04, 14, 17, 20, 21, 24A, 
24B, 25A, 26, 27, 29, 30 e 34, São Paulo/SP; e na Rua Evandro Carlos, n° 160, 3° andar 
- parte, Vila Cordeiro, São Paulo/SP, podendo, a critério da Diretoria, criar e extinguir 
filiais, agências e escritórios de representação em qualquer ponto do território nacional 
ou do exterior. 

Cláusula 4.- O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5a - O Capital Social, totalmente integralizado em moeda corrente do País, é de 
R$ 3.315.566,21 (três milhões, trezentos e quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais 
e vinte e um centavos), representado por 32.053.330 (trinta e duas milhões, cinquenta e 

três mil e trezentas e trinta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo primeiro - A propriedade das ações representativas do capital social é privativa 
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou de pessoas jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País, sendo certo que, em 
qualquer caso, pelo menos 70% (setenta por cento) do capital social total e votante da 
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Sociedade pertencerá, direta ou indiretamente,. . a brasileiros natos ou naturalizados há 
.. .. .. .... 

mais de dez anos, oBsejado a jSoiivdáde, nó; cisa de transferência de ações entre os 

sócios ou destes a tdfC8irbb, a legislarão apliCárere as disposições determinadas pelo 
órgão competente do Governo Federal. 

Parágrafo segundo - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das 

Assembleias Gerais. 

Parágrafo terceiro -A responsabilidade de cada acionista é restrita ao preço de emissão 
das ações subscritas ou adquiridas. 

Parágrafo quarto - As ações serão integralizadas em dinheiro ou em bens de interesse da 
Companhia. 

Cláusula 6a - Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão 
preferência para subscrição do aumento de capital. 

ASSEMBLEIA GERAL 

Cláusula 7' - A Assembleia Geral, que é o órgão deliberativo da Companhia, reunir-se- 
á na sede social (i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 

exercício social para: (a) deliberar sobre as contas e demonstrativos do 'exercício findo; 
relatório da administração; e Parecer do Conselho fiscal, se o órgão estiver em 
funcionamento; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos; (c) eleger os membros do Conselho de Administração e fixar 
a remuneração global dos administradores, quando for o caso; e (ii) extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. 

Cláusula 8' - A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor Presidente da Companhia 
e, na sua ausência, pelo Diretor Vice -Presidente. 

Parágrafo único -O presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, alguém para 
secretariar os trabalhos. 

Cláusula 9a - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por 
procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da 
Companhia ou advogado. 

Cláusula 10a - Além das matérias previstas na lei, será também de competência exclusiva 
da assembleia geral deliberar sobre as seguintes matérias: 
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(a) a alienação de bens do ativo,permanente cujo valor seja superior a 50% (cinquenta 
por cento) do Capifal. tepoial; ' . . 
(b) a hipoteca, catreo'6u gravàmê, por gifálgiier forma, de bens ou direitos da 

Companhia; 

(c) a concessão de fianças, avais ou outras garantias em benefício de terceiros que não 
sejam pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia ou por 
seus acionistas; 

(d) a transformação, cisão ou incorporação da Companhia; 
(e) pedido de concordata ou requerimento de reorganização judicial; 
(f) renuncia ao exercício do direito de preferência para subscrição de ações em aumento 
de capital de outras empresas dais quais participe; e 

ADMINISTRAÇÃO 

Seção I - Normas Gerais 

Cláusula 11 - A administração da Companhia compete exclusivamente à Diretoria 
Executiva. 

Cláusula 12 - Os administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura 
de Termo de Posse no Livro próprio, nos 30 (trinta) dias seguintes à eleição. 

Cláusula 13 - Os administradores estarão dispensados de prestar caução, cabendo-lhes 
as atribuições e os poderes necessários à consecução dos objetivos sociais. 

Cláusula 14 - Cabe à Assembleia Geral fixar o valor global da remuneração dos 
administradores. 

Seção II - Da Diretoria Executiva 

Cláusula 15 - A Diretoria será composta de 02 (dois) Diretores, eleitos pela Assembleia 
Geral sob as designações de Diretor Presidente e Diretor Vice -Presidente, todos com 
mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 

Cláusula 16 - No caso de impedimento eventual ou peiivanente do Diretor Presidente, 
este será substituído pelo Diretor Vice -Presidente e, na ausência deste, por qualquer outro 
Diretor. 

Cláusula 17 - Compete à Diretoria as atribuições fixadas em lei e neste Estatuto. 
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Cláusula 18 - Os atos, instrumentos ou documentos_ que envolvam responsabilidade para 
a Companhia, inclusrve+i4ratos nQta.s promis vaa, cheques e outros títulos de crédito, 
serão firmados por db`irdó"s Diretores; ou por p'róct radores, na foiiiia que estabelecerem 
os respectivos mandatos. 

Cláusula 19 - A Sociedade, através do Diretor Presidente em conjunto com um dos 

Diretores, poderá nomear procuradores. 

Parágrafo único - As procurações outorgadas pela Companhia, deverão especificar 
expressamente os poderes conferidos e conter o prazo de validade limitado a, no máximo 
um ano, com exceção daquelas outorgadas a advogados para representação da companhia 
em processos judiciais ou administrativos. 

Cláusula 20 - Os administradores e os procuradores com poderes de administração 
designados pela Sociedade serão, obrigatoriamente, brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos. 

CONSELHO FISCAL 

Cláusula 21- A Companhia terá um Conselho Fiscal, não permanente, integrado por 03 

(três) membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições previstas em lei. 

Parágrafo primeiro - 0 funcionamento do Conselho fiscal não será permanente, sendo 
instalado pela Assembleia Geral, a pedido de acionistas nos termos da Lei. 

Parágrafo segundo - A Assembleia que receber pedido de funcionamento do Conselho 
Fiscal e instalar o órgão deverá eleger os seus membros e fixar-lhes a remuneração. 

Parágrafo terceiro - Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 
primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. 

EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E SUA DISTRIBUIÇÃO 

Cláusula 22 - 0 exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em 
que serão levantados o balanço geral e os demais demonstrativos exigidos por lei. 

Parágrafo único - Poderá a Assembleia Geral declarar dividendo intermediário à conta 
de lucros acumulados ou das reservas de lucros existentes no último balanço anual 
levantado pela Companhia; bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados em 
balanços levantados em períodos menores, observados os limites legais. 
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Cláusula 23 - Dos resultados apulados seráo ppicialmente deduzidos os prejuízos 
e a provisé a a o I ipostbde Ren1la! j s lucros a realizar, serão destinados 

à reserva específica;á14réro remanescente tern seguinte destinação: (a) 5% (cinco por 
cento) para a constituição da reserva legal que não excederá de 20% (vinte por cento) do 

capital social; a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu 

saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o parágrafo primeiro do 

Artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder de 30% (trinta por cento) do capital 
social; (b) 25% (vinte e cinco) do lucro líquido será distribuído aos acionistas como 

dividendo mínimo obrigatório; (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. 

Cláusula 24 - O dividendo mínimo obrigatório poderá deixar de ser distribuído quando 
a Assembleia Geral assim o deliberar, sem oposição de qualquer dos acionistas presentes. 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 25 - A Companhia estará sujeita à liquidação nos casos previstos em lei, sendo 
a Assembleia Geral competente para determinar os modos através dos quais a liquidação 
se fará, nomear o liquidante ou liquidantes e, se for o caso, instalar o Conselho Fiscal que 

funcionará durante este período, elegendo seus membros e estabelecendo a sua 
remuneração. 

Cláusula 26 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral de acordo com 
as disposições legais em vigor. 

São Paulo, 29 de junho de 2018. 

I 
Roberto Irineu Marinho Pedro Ramos de Carvalho 

Presidente Secretário 
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Declaração 

Eu, PEDRO RAMOS DE CARVALHO, portador da Cédula de Identidade n° 020566733, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 010.487.327-20, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa 
RADIO EXCELSIOR S.A., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Jornalista 
Roberto Marinho, 85, 124.AND-PARTE, Cidade Monções, SP, São Paulo, CEP 04576-010, para exercer suas 
atividades regularmente, DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no 
local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem 
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - 
Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

i 

RG: 020566733 

RADIO EXCELSIOR S.A. 

bersáoUR£ Reports . 1.0 0.0 12137@018 10.[3ZG-Fawn : ae t 
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24/07/2018 . 10.1.7D.74.82ifornigarioanalise/default.aspx 

' .' 'GQVERATC11 O ESTADO DE SÃO PAULO 

:TPSESP -JÚ TCA:COMFRGIA.L DO ESTADO DE SÃO PAULO ' GERtAdIA DE Ali °. A DECISÃO COLEGIADA 

PROTOCOLO: 0.899.928/18-7 
Relatório da Análise Prévia 

SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94 

'J SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por não estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94. 

SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § 1° 

DBE (Documento Básico de Entrada) 
ITEM FORMALIDADES Sim Niio 

01 É necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada - DBE? U (.. 

02 0 Documento Básico de Entrada - DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? í7 0 
03 0 Documento Básico de Entrada - DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? té (. 

04 0 código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? {_> 

o- O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituição/inscrição e alteração, corresponde exatamente ao nome que 
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)? 

N 

06 
0 nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adição de designação e 

abreviações, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome) 
- " J 

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? C, 0 
08 0 capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? I ° ° I 

09 
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte-se que a atividade 
principal é aquela que gera maior receita para o estabelecimento). 

, 

10 

O DBE está firmado por pessoa física i esponsável? (A pessoa fisica responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de 
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa fisica responsável 
perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes 
possuam certificado digital): procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no 
sistema, os dados do outorgante da procuração - pessoa fisica responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013 - JUCESP. 

0 C) 

11 0 endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? 0 t ? I 

12 DBE por dependência do(s) Protocolo(s): O O 

13 0 Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? O I 

Outras exigências a expecificar (DBE): 

Análise Prévia 

Benjamim da ConeçKao Go 's RG. 4.471.593-6 

Data: 24/07/2018 

Ciência Vogais tt 
.;Mesqulta 

A. 4.763.684-1 

http://10.170.74.82/formularioanalise/default.aspx 1/1 
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11/67/2018 instruções de Preenchimento e Navegação - Impressão 

REDESIM 
00.0 00 - 

w 0 
0 . 

eV 

0000 

0000 

- 
. - 0.. . 

Protocolo de Viabilidade: 
Recibo: SP23667510 Identificação: 02015014000104 

FCPJ 

Eventos 

Evento 

244 - Alteração de Atividades Econômicas (Principal e Secundárias) 
218 - Alteração de correio eletrônico 
214 - Alteração de telefone (DDD/telefone) 

Data do Evento 

Identificação da Pessoa Jurídica 

Número do CNP3 

02.015.014/0001-04 

Nome Empresarial (firma ou denominação) 

Natureza jurídica 
2054 - Sociedade Anônima Fechada 

Dados do Órgão de Registro 

Órgão de Registro 
Junta Comercial 

NIRE 

Atividade Econômica 

Código CNAE Principal 
60.10-1/00 - Atividades de rádio 

Código CNAE Secundária 

1 63.19-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços 
de informação na internet 

2 64.62-0/00 Holdings de instituições não -financeiras 
3 74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de 

serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

Desdobramento da CNAE Secundária 

1/3 
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4 82.30-0/01 Aeryiçps de orc friç dei Nye.; çongressos, 
exp stçõee â festas.. .. :.. 

5 90.01-9/99 "Arfes cêMicaspespe#áeulos.eátividades 
complementares não especificados anteriormente . 

6 93.19-1/01 l;r4ução e prortioç06 de evêritoS :esportivos 

Tipo de Unidade 
A e A :.. . 

Forma de Atuação 

Não há Itens 

Objeto Social 

Descrição do Objeto Social 
A)A EXECUCAO DE SERVICOS DE RADIODIFUSAO, DE ACORDO COM OS ATOS DE OUTORGA DE AUTORIZACOES, 
PERMISSOES OU CONCESSOES QUE VENHAM A OBTER DO ORGAO COMPETENTE DO GOVERNO FEDERAL, 
OBSERVANDO SEMPRE A FINALIDADE EDUCACIONAL, CULTURAL, INFORMATIVA E RECREATIVA DA RADIODIFUSAO 
B)A PRODUCAO, O FORNECIMENTO, A ADMINISTRACAO E A VEICULACAO, POR QUALQUER MEIO DE TRANSMISSAO, 
DE AUDIOS, TEXTOS, FOTOS, OU OUTROS CONTEUDOS INFORMATIVOS, INCLUSIVE PRODUZIDOS POR TERCEIROS 
C)A PRODUCAO E A VEICULACAO DA PUBLICIDADE OU PROPAGANDA COMERCIAL OU INSTITUCIONAL D)A 
EXECUCAO DE ATIVIDADES CORRELATAS A RADIODIFUSAO, TAIS COMO A IMPORTACAO E A EXPORTACAO DE 
PROGRAMAS DE RADIO, GRAVADOS OU NAO, DE SEUS RESPECTIVOS FORMATOS E)A PRODUCAO, 0 
LICENCIAMENTO, A IMPORTACAO E A EXPORTACAO DE GRAVACOES DE AUDIO E VIDEO EM QUAISQUER MEIOS 
ELETRONICOS EXISTENTES OU QUE VENHAM A EXISTIR F)A INTERMEDIACAO NO COMERCIO DE PRODUTOS E 
SERVICOS POR MEIO ELETRONICO G)A PRODUCAO E FORNECIMENTO DE CANAIS DE AUDIO PARA TRANSMISSAO 
ATRAVES DE QUAISQUER MEIOS DE COMUNICACAO H)EXPLORAR A AQUISICAO E A CESSAO DE DIREITOS DE 
PROGRAMACAO, NO BRASIL E NO EXTERIOR I)A REALIZACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ARTISTICOS, 
CULTURAIS E ESPORTIVOS DE QUALQUER NATUREZA J)A PRESTACAO DE OUTROS SERVICOS INTERATIVOS E A 
HOSPEDAGEM DE PAGINAS NA INTERNET (SITES), ASSIM COMO A EXECUCAO DAS ATIVIDADES PREVISTAS NESTE 
ARTIGO, ATRAVES DA INTERNET OU EM OUTRAS REDES DE TRANSMISSAO DE DADOS EXISTENTES OU QUE 
VENHAM A SER CRIADAS K)INSERCAO DE PUBLICIDADE EM QUALQUER MEIO L)DISPONIBILIZACAO DE CONTEUDO, 
VIDEO, IMAGEM E TEXTO POR QUALQUER MEIO, INCLUSIVE POR MEIO DA INTERNET M)PLANEJAMENTO, 
ORGANIZACAO, ADMINISTRACAO, PRODUCAO, PATROCINIO E APRESENTACAO DE PALESTRAS, FEIRAS, 
EXPOSICOES, SEMINARIOS, CONGRESSOS OU PROMOCIONAIS N)A PARTICIPACAO EM EMPREENDIMENTOS, 
EMPRESAS OU NEGOCIOS EM OUTRAS SOCIEDADES, COMO SOCIA OU ACIONISTA. 

Dados para Contato 

DDD Telefone 1 

21 39808212 

Correio Eletrônico 

TRIBUTARIO@SGR.COM.BR 

DDD Telefone 2 

21 39808285 

Identificação do Representante da Pessoa Jurídica para este ato de cadastro 

Nome do Representante da Pessoa Jurídica 
ROBERTO IRINEU MARINHO 

CPF 

027.934.827-49 

ESTADO 

Dados Específicos do Estado 

1 

2/3 
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;1107/2018 Instruções de Preenchimento e Navegação - impressão 
Regime de Apuração no Estadd_Cn 

e w ) ai 
e n 
a t w 

Receita Bruta Anual - ICMS " ' °"' w 

R$ 

Substituto Tributário 
w P 

I. - 
e ! Y 

. 
w' 

ir 

Receita Receita Bruta Anual - ISS 
i 

R . 
> . w 

Protocolo CETESB Data do Protocolo CETESB 

Licença da CETESB Data da Licença da CETESB 

Dados de Baixa no Estado 

Data de Baixa no Estado 

ESTADO / MUNICIPIO 

Preparar págÌff3 
MY para impressas 

3/3 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 2 
. 

Comprovante de Inscriçãóe dë SifUd o Cadastral 
Contribuinte, ' ... 

:1;EE; 

. . 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo 
contribuinte. 

=: wy REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
r CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.015.014/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/07/1986 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO EXCELSIOR S/A - 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CBN , RADIO CBN 95,3 FM, REDE CBN, CBN BRASILIA PORTE 

DEMAIS 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÕMI S SECUNDARIAS 
60.22-5-01 - Programadoras - --- ,i2 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDIGA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 
AV JORNALISTA ROBERTO MARINHO 

NÚMERO 

85 
COMPLEMENTO 
ANDAR 24 - PARTE 

CEP 

04.576-010 
BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE MONCOES 

MUNICIPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

wagner.farabote@globonoar.com.br 
TELEFONE 

(21) 2540-4552 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) **** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/03/2005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/07/2018 às 17:04:51 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA I Capital Social Voltar 

Página: 1/1 

Preparar Página 
para lmpres-ao 

http://www.receita. fazenda. gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjr... 10/07/2018 
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JUCESP Jus a.00 e5.6 1...®,Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimanfo, IidilstriabConlé,cio:)çt2rior 
Secretaria de Comércio eSentigós : - ... 
Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de DesenvOTTit nto Ecatrrita, Ciênçip e enologia 

. 
JUCES 

:a-;.- 1 w c 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAUSULAS CONTRATUAES 

N°00 PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL 

023730374-4 3530037134-8 RADIO EXCELSIOR S.A. 

DESCRIÇÃO 

ALTERAR AS CLAUSULAS 2, 15, 20 E 10 DO ESTATUTO SOCIAL. 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 20/07/2018 11:58:45 - F'áº.na 1 ae 1 
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JUCESP - JuntaComernial.do. st, do de São Paulo 
Ministério do Desenvolyiminfo, li d Istria e Eonié.Cio F tbrior 
Secretaria de Comércio w' Seraiços ^ 

Departamento Nacional do Registro do Comércio .. DNRC 
Secretaria de Deserwoi',isnénto Eoo'r tfti d, CiênGiV e Tecnologia 

. . . .^ r .. 
Ficha Cadastral - Quadro Societariosfintegrantes 

iLICESP 
f.,l "3L:..,'r:p¿,í,: 

f:SiJaO[lvwi^ °'aG . 

N° CONTROLE NA INTERNET 

023730374-4 

NIRE SEDE 

3530037134.8 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO EXCELSIOR S.A. 

NOME DO INTEGRANTE 

PEDRO RAMOS DE CARVALHO 
IDENTIFICAÇÃO 

010.487.327-20 

NACiONALIDADE 

Brasileira 
RG/RNE 

020566733 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 

10/10/2010 

ORGÃO EMISSOR 

ipf 
UF 

RJ 

CNPJ 

Sem C.N.P.J. 

LOGRADOURO (rua, av, etc) 

Rua Félix Pacheco 
NÚMERO 

300 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

Leblon 
CEP 

22450-080 

MUNICIPIO 
I 

UF 

Rio de Janeiro 
i RJ 

PAIS 

Brasil 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Alteração de Dados Cadastrais 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Fisica 

USO DA FIRMA 

PARTICIPAÇÃO 

CARGOS 

Diretor Presidente (entrada) Inicio do Mandato: 29/6/2018 Termino do Mandato: 30/4/2020 

REPRESENTADOS 

NENHUM 

DADOS COMPLEMENTARES 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 20/07/2018 11:58:51 - Pãgma 1 de 2 
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JUCESP - JuntaornergiaLd® esmdo de São Paulo 
Ministério do Desenvolvirri4o, ináústriaTe rCor'n&cicq xierior 
Secretaria de Comércio Serviços 
Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desengd ,r irnénto Ec,driôr;fit, Ciên4rvcnologia e 

e e e 
ó : i e b e 411ì n. ( 

Ficha Cadastral - Quadro Societarios/Integrantes 

JUCESP 
.i,:oka:';rrS.a 

Estukw^ : úva 

N° CONTROLE NA INTERNET 

023730374-4 

NIRE SEDE 

3530037134-8 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO EXCELSIOR S.A. 

NOME DO INTEGRANTE 

ROBERTO IRINEU MARINHO 
IDENTIFICAÇÃO 

027.934.827-49 

NACIONALIDADE 

Brasileira 
RG/RNE 

2089884 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 

10/10/2010 

ORGÃO EMISSOR 

ipf 
UF 

RJ 

CNPJ 

Sem C.N.P.J. 

LOGRADOURO (rua, av, etc) 

Rua Lópes Quintas 
NÚMERO 

303 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

Jardim Botânico 
CEP 

22460-010 

MUNICIPIO . 

Rio de Janeiro 
UF 

RJ 

PAIS 

Brasil 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Alteração de Dados Cadastrais 
TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Fisica 

USO DA FIRMA 

PARTICIPAÇÃO 

CARGOS 

Diretor (entrada) Inicio do Mandato:. 29/6/2018 Termino do Mandato: 30/4/2020 

EPRESENTADOS 

NENHUM 

DADOS COMPLEMENTARES 

Versáo VRE.Reports: 1.0.0.0 20/07/201811:5851 - Págins 2 02 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e inovação - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

CAPA DO REQUERIMENTO 

DADOS CADASTRAIS 

JUCESP PROTOCOLO 

0.666.354/18-2 

of 

CONTROLE INTERNET 

1023667833-7 

ill ill 11 11 

w 

ir 

II 

i u 

III 

li 11 

Ni 

Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto Social; Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutárias: inclusão/Altera áo¿ãê 
integrantes, 

I43VE EMPRESARIAL 

RADIO EXCELSIOR S.A. 
PORTE 

Normal ti 
LOGRADOURO 

Avenida jornalista Roberto Marinho 
NOMERO 

85 
COMPLEMENTO 

124.AND-PARTE 
CEP 

04576-010 
i 

VL,NICIPO 

São Paulo 
UF 

SP 
TELEFONE EMAIL 

NDJMEnC EXtGÉNCIA (S) 

02 015.014/0001-04 3530037134-8 
1111111111111111111111111111 111 1 

r 

IDENDFFICAÇÃO SIGNATARIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: PEDRO RAMOS DE CARVALHO Diretor , 

ASSINATURA: ,.: DATA: 12/07/2018 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 340,95 

DARF: R$ 21,00 

SEv. DOC. 

1 f I 

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI, QUE A.B.iN 

.RA USO EXCLUSIVO DA JUNTA C 

MAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE 

MERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 
CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE 

squi 

y 

' 
t 

'' ï ,,r`à`i- 
Jaèro 

Ild:19 
o Trio 

`` 

I 

y N't 
1'. 

27-4 

ANEXOS: -_.F- - - -- ----- --` EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE ETIQUETAS DE REGISTRO +CARIMBO 
jjtl 

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais 

( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliação 

( ) Alvará Judicial ( ) Jornal 

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificação 

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão 

( ) Outros 

OBSERVAÇÕES: 

2 

!_aoVRE,Reports 1A00 12,7.20101022 . 
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ENigênCia 

Oar cumprimento 

ormulada no anexo. 
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16/07/2018 10.170.74.82/formularioanalise/default.aspx 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA 

PROTOCOLO: 0.666.354/18-2 
Relatório da Análise Prévia 

SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94 

SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por não cstar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94. 

SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § 1° 

DBE (Documento Básico de Entrada) 
ITEM FORMALIDADES Sim Não 

01 É necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada - DBE? ') O 

02 0 Documento Básico de Entrada - DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? k.' a 
03 0 Documento Básico de Entrada - DBE ( ou o Prótocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? (i' 
04 0 código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? ia v 
05 

0 nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituição/inscrição e alteração, corresponde exatamente ao nome que 
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)? 

06 
0 nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adição de designação e 

abrei'iações, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome), v 0 
07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O (-) 
08 0 capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O 

09 
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte-se que a atividade 
principal é aquela que gera maior receita para o estabelecimento). w) `: 

10 

O DBE está tirmado por pessoa fisica responsável? (A pessoa fisioa responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de 
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa fisica responsável 
perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes 
possuam certificado digital); procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no 
sistema, os dados do outorgante da procuração - pessoa fisica responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013 -JUCESP. 

O 0 

11 0 endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? c:) O 
12 DBE por dependência do(s) Protocolo(s): O (3 

13 0 Documento Básico de Entrada- DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? O (a; 

Outras exigências a cxpecificar (DBE): 

Proposta de Exigência 

Propostas de exigências/indeferimento a especificar ou fundamentar 
Incluir ato consolidação da matriz. 

Análise Prévia 

Benjamim da Conceição mes RG. 4.471.593-6 

Data: 16/07/2018 

Ciência Vogais 

Y°' 

R. Mesquita 

RG. 4.7e3.684-1 

http://10.170.74.82/form ularioana lise/defa ult. aspx 1/1 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.064009/2013-38 

Entidade:  RÁDIO EXCELSIOR S/A CNPJ: 02.015.014/0001-04 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: SÃO PAULO UF: SP 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 1/2 (3150774) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 
6-8  

(3013166) 
 
 
 
 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

1-96  
(3013302) 
(3470890) 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3470899 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3150780 
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2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 
97  

(3013302) 

R
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

 
3013169 

 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

32 

33 

34 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 3013166 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
30 

31 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 
98  

(3013302) 

R
E
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D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 3150781 

Observações: 
 
Lista de subscrição: 3150773  
 
 
 
 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
17/10/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 23252/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.064009/2013-38

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Excelsior S.A.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo, referente
ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal
estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo
Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim
como a observância das finalidades educativas e culturais do serviço, consoante regras
dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes
aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos.
Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá
ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de
renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via
mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá
à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao
Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada foi outorgada inicialmente à Rádio Excelsior S.A., por meio da Portaria MVOP nº
152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. do dia 19 de
fevereiro de 1949, autorizada a transformar seu tipo societário para Limitada, pela Portaria
nº 275, de 8 de fevereiro de 1985, posteriormente transferida à Rádio Globo de Brasília S.A.,
pela Portaria nº 447, de 17 de julho de 2008, publicada no D.O.U. de 24 de julho de 2008,
autorizada a mudar a sua denominação social para Rádio Excelsior S.A (evento SEI nº
3471331, fls. 3, 4 e 9). A última renovação se deu por meio da Portaria nº 1.110, de 17 de
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novembro de 2010, publicada no D.O.U. do dia 25 de novembro de 2010, chancelada pelo
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 62, de 2014, publicado no D.O.U. de 
20 de janeiro de 2014 (evento SEI nº 3471331, fls. 1 e 2). Com efeito, depreende-se que a
permissão em questão se encontra vencida desde 1.5.2014 (evento SEI nº 3374065, fl. 2).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 1.11.2013,
 a Interessada manifestou interesse na renovação da outorga, para continuar executando o
serviço pelo decênio de 2014 a 2024. Considerando que o prazo legal vigente à época, para
apresentação do pleito renovatório, era compreendido entre os dias 1.11.2013 a 1.2.2014, se
constata que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de
renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº
52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades
por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre
informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os diretores e acionistas,
apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos”
juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3470936.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos
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requisitos necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-
financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível
também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por
seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de processo de apuração de
infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última
alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem
desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-
financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme
disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3150780). Ademais, da certidão
de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem
ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 3013302, fl. 97). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal,
atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma
daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos
autos (evento SEI n.º 3470899), os atuais quadros de acionista e diretivo da Interessada
coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME AÇÕES VALOR - R$ PERCENTUAL

Roberto Irineu Marinho 32.052.242 3.315.555,33 99,99%

Pedro Ramos de Carvalho 1.088 10,88 0.01%

TOTAL 32.053.330 3.315.566,21 100%

 

NOME CARGO

Roberto Irineu Marinho DIRETO PRESIDENTE

Pedro Ramos de Carvalho DIRETOR VICE-PRESIDENTE

 

12.1. Registra-se que as referidas composições foram alvo de análise desta
Pasta nos autos do Processo nº 01250.010488/2018-31. Nos termos da Nota
Técnica nº 17424/2018/SEI-MCTIC (evento SEI nº 3471441, fls. 3 e 4) a Serad
concluiu que os acionistas e diretores atendem aos requisitos exigidos pela
legislação que rege a matéria.

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28
de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa
jurídica da Interessada, seus acionistas e dirigentes, conforme atesta consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 28.5.2018 (evento
SEI nº 3013166, fls. 6 a 8).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da outorga objeto de
análise nestes autos, permissão para execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modula, na localidade de Brasília/DF, e em onda
média nacional, na localidade de São Paulo/SP;

13.2. O Sr. Roberto Irineu Marinho participa, além da permissão objeto de
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análise nestes autos, de:

13.2.1. permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Brasília/DF, na qualidade de diretor presidente e
acionista;

13.2.2. permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
no Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de diretor presidente e acionista;

13.2.3. permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
em São Paulo/SP, na qualidade de diretor presidente e acionista;

13.2.4. concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Rio
de Janeiro/RJ, na qualidade de acionista.

13.3. O Sr. Pedro Ramos Carvalho participa,  além da permissão objeto de
análise neste autos, de:

13.3.1. permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Brasília/DF, na qualidade de diretor vice-presidente e
acionista;

13.3.2. permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
em São Paulo/SP, na qualidade de diretor vice-presidente e acionista;

13.3.3. concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em São
Gonçalo/RJ, na qualidade de diretor (secretario geral);

13.3.4. permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Belo Horizonte/MG, na qualidade de sócio.

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir
que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 3013166, fls. 4 e 5).
Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga -
CGFI, não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da
Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 3220842).

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos
da Nota Informativa n.º 2719/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3373966), da lavra de
engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na
legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela
qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-
se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto
a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação
da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem
dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais
devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.
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À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 23.252/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, Substituto.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 23252/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, Substituto(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de
novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 17/10/2018, às 14:54,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 17/10/2018, às 14:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli,
Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, Substituto, em 17/10/2018, às 15:03,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3470943 e o
código CRC 58118AD3.

Minutas e Anexos
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MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.064009/2013-38, invocando as razões presente na Nota
Técnica nº 23252/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n o 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à
Rádio Excelsior S.A., por meio da Portaria MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949,
publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de fevereiro de 1949, posteriormente
transferida à Rádio Globo de Brasília S.A. (atualmente denominada Rádio Excelsior S.A), nos
termos da Portaria nº 447, de 17 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 24
de julho de 2008, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Nota Técnica 23252 (3470943)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 71



Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.064009/2013-38, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 1 de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Excelsior S.A., por
meio da Portaria MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada no Diário Oficial da
União do dia 19 de fevereiro de 1949, posteriormente transferida à Rádio Globo de Brasília
S.A. (atualmente denominada Rádio Excelsior S.A), nos termos da Portaria nº 447, de 17 de
julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2008, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São Paulo, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3470943
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01180/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.064009/2013-38
INTERESSADOS: RÁDIO EXCELSIOR S.A E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Excelsior S.A., com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São Paulo, estado de São Paulo, referente ao período de 1º.5.2014 a
1º.5.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº
13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
23252/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação
exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da
República para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput
e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº
13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da R á d i o Excelsior
S . A . e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
São Paulo, estado de São Paulo, referente ao período de 1º.5.2014 a 1º.5.2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 23252/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante
denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3470943):

 

6. A permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
foi outorgada inicialmente à Rádio Excelsior S.A., por meio da Portaria MVOP nº 152, de 14
de fevereiro de 1949, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. do dia 19 de fevereiro de
1949, autorizada a transformar seu tipo societário para Limitada, pela Portaria nº 275, de 8
de fevereiro de 1985, posteriormente transferida à Rádio Globo de Brasília S.A., pela
Portaria nº 447, de 17 de julho de 2008, publicada no D.O.U. de 24 de julho de 2008,
autorizada a mudar a sua denominação social para Rádio Excelsior S.A (evento SEI
nº 3471331, fls. 3, 4 e 9). A última renovação se deu por meio da Portaria nº 1.110, de 17
de novembro de 2010, publicada no D.O.U. do dia 25 de novembro de 2010, chancelada
pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 62, de 2014, publicado no
D.O.U. de  20 de janeiro de 2014 (evento SEI nº 3471331, fls. 1 e 2). Com efeito,
depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde 1.5.2014 (evento SEI
nº 3374065, fl. 2).

 
3. No requerimento protocolado em 1º.11.2013 (Doc. SEI nº 0076260), a entidade solicitou
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação
pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução
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processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela
análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual
opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada,
sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e
editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias
Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos
fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos
autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo
analisar a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos
aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão
[...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o
Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos
serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo,
ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências
legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é
abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora
e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".
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14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972  que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e  encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações,
com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente
para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada
pela área técnica.

 
18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de
renovação, que fora apresentado tempestivamente. O requerimento que deflagrou o presente
processo foi subscrito por Roberto Irineu Marinho, diretor-presidente e  acionista da entidade, conforme
consta da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (Doc. SEI nº 
3470899) . Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação
apresentada, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 3470936). 

 
19. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo
renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
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pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
20. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações,
quando pertinentes, por ocasião da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

 
21. Desde logo, verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas,
devidamente firmadas pelos representantes legais da entidade, conforme se verifica do Documento SEI
nº 3150774, Protocolo nº 01250.039450/2018-41. Conferimos especial destaque à declaração prestada,
nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990,  que teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da
idoneidade moral dos sócios e dirigentes da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais
objetivo de avaliação.

 
22. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia
de seu Estatuto Social, da ata de eleição da diretoria (Doc. SEI nº 3013302 e nº 3470890)  e certidão
emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº 34700899), que demonstram conformidade do
quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta Ministerial, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
17424/2018/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3471441), além de indicar objeto social compatível com a
execução do serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 3470899), os atuais quadros de acionista e diretivo da Interessada coadunam com
os últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME AÇÕES VALOR - R$ PERCENTUAL

Roberto Irineu Marinho 32.052.242 3.315.555,33 99,99%

Pedro Ramos de
Carvalho

1.088 10,88 0.01%

TOTAL 32.053.330 3.315.566,21 100%

 

NOME CARGO

Roberto Irineu Marinho DIRETO PRESIDENTE

Pedro Ramos de Carvalho DIRETOR VICE-PRESIDENTE

 
12.1. Registra-se que as referidas composições foram alvo de análise desta Pasta nos autos
do Processo nº 01250.010488/2018-31. Nos termos da Nota Técnica nº 17424/2018/SEI-
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MCTIC (evento SEI nº 3471441, fls. 3 e 4) a Serad concluiu que os acionistas e diretores
atendem aos requisitos exigidos pela legislação que rege a matéria.

 
23. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira  para prestação
dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados,
exigidos pela legislação de regência (Doc. SEI nº 3150780, Protocolo nº 01250.039450/2018-41) e
certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica (Doc. SEI nº 3013302, fl. 97). De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial,
conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3150780). Ademais, da certidão
de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 3013302, fl. 97)”.

 
24. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões
negativas de débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada
também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da
certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Docs. SEI nº 0076260, fls. 30/34; nº
3013166, fl. 2; 3013302, fl. 98  ). Vale assinalar que algumas das certidões remontam à data de
protocolização do feito, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu
tempo, em conformidade com o exigido. A questão não gera riscos ao poder público, pois, como será
consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade
por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que
decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o presente.

 
25. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em
operação, consta do processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 1719/2018/SEI-
MCTIC (SEI nº 3373966), segundo a qual "o(s) laudo(s) técnico(s) da estação exigido(s) nos termos do
art. 112 e inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade  apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

 
26. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do
serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão
assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada
não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 3013166, fls. 4 e 5). Ademais,
conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não
está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada,
cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 3220842).

 
27. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido
identificada infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para
exercício de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra
instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma
pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a Secretaria de
Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

 
13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da outorga objeto de análise nestes
autos, permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modula,
na localidade de Brasília/DF, e em onda média nacional, na localidade de São Paulo/SP;

13.2. O Sr. Roberto Irineu Marinho participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de:

13.2.1. permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Brasília/DF, na qualidade de diretor presidente e acionista;

13.2.2. permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Rio de Janeiro/RJ,
na qualidade de diretor presidente e acionista;

13.2.3. permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, em São Paulo/SP, na
qualidade de diretor presidente e acionista;

13.2.4. concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Rio de Janeiro/RJ, na
qualidade de acionista.

13.3. O Sr. Pedro Ramos Carvalho participa,  além da permissão objeto de análise neste
autos, de:

13.3.1. permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Brasília/DF, na qualidade de diretor vice-presidente e acionista;

13.3.2. permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, em São Paulo/SP, na
qualidade de diretor vice-presidente e acionista;

13.3.3. concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em São Gonçalo/RJ, na
qualidade de diretor (secretario geral);

13.3.4. permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Belo
Horizonte/MG, na qualidade de sócio.
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28. Registre-se, em sequência, que constam do processo em testilha diversos outros
documentos que comprovariam requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de
renovação, mas cuja análise deixou de ser indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já
narrado.

 
29. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica,
nessa ocasião, qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de
Radiodifusão.

 
30. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo
junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da
permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

31. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,
opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr.
Ministro de Estado da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

 
32. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e
submetido à consideração superior.

 
Brasília, 9 de novembro  de 2018.

 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064009201338 e da chave de
acesso 5e7258fd

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 193201598 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 09-11-2018 15:13. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 193201598 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 09-11-2018 15:13. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01731/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.064009/2013-38
INTERESSADO: RÁDIO EXCELSIOR S.A E OUTROS
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 01180/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. Danielle
Lustz Porta Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços
Ancilares.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 09 de novembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064009201338 e da chave de
acesso 5e7258fd

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 193761942 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 09-11-2018 16:18. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 5822/2018/SEI-MCTIC

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.064009/2013-38, invocando as razões presente na Nota
Técnica nº 23252/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º01180/2018,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n o 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à
Rádio Excelsior S.A., por meio da Portaria MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949,
publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de fevereiro de 1949, posteriormente
transferida à Rádio Globo de Brasília S.A. (atualmente denominada Rádio Excelsior S.A), nos
termos da Portaria nº 447, de 17 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 24
de julho de 2008, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/11/2018, às 19:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Portaria 5822 (3550268)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 80



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3550268 e o
código CRC C2B1FD0B.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3550268
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.064009/2013-38, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 1 de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Excelsior S.A., por
meio da Portaria MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada no Diário Oficial da
União do dia 19 de fevereiro de 1949, posteriormente transferida à Rádio Globo de Brasília
S.A. (atualmente denominada Rádio Excelsior S.A), nos termos da Portaria nº 447, de 17 de
julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2008, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São Paulo, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/11/2018, às 19:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3550276 e o
código CRC CB8F9317.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3550276
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45606/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
RADIO EXCELSIOR S/A    (CNPJ n° 02.015.014/0001-04)
Avenida Jornalista Roberto Marinho  nº, 85 - 4º andar  
04.576-010 - São Paulo - SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de publicação –
Processo nº 53000.064009/2013-38

 

                       

Senhor (a) Representante Legal

                       

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação
Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação no Diário Oficial da
União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à
publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato
com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no
endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 13/11/2018, às 19:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3560362 e o
código CRC 84D255DE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 45606/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.064009/2013-38 - Nº SEI: 3560362
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00082.205170 1 77280000029736
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000082205
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 04/12/2018 297,36
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RADIO EXCELSIOR S/A
Avenida Jornalista Roberto Marinho nº, 85 - 4º andar, ---
São Paulo, SP - CEP: 04576-010

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 5054575 enviado em 14/11/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00082.205170 1 77280000029736
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 04/12/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

14/11/2018 4 ND N 14/11/2018 00029410210000082205
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 297,36 297,36

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 5054575 enviado em 14/11/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RADIO EXCELSIOR S/A
Avenida Jornalista Roberto Marinho nº, 85 - 4º andar, ---
São Paulo, SP - CEP: 04576-010

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

Boleto  (3561727)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 84



Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 14/11/2018 10:59:30

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 5054575

   Data prevista de publicação: 16/11/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11234556 ATO PORTARIA Nº 5822_53000.064009.2013.38.rtf
a2d7399e75f58378

61b6ce4d43adde9c
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

TOTAL DO OFICIO 9,00 R$ 297,36

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5054575

1 de 1 14/11/2018 10:59

C
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Correspondência Eletrônica - 3561818

Data de Envio: 
  14/11/2018 11:10:39

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    gg.rim@gglobo.com.br
    misa@gglobo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    gg.regulatorio@gglobo.com.br
    fabiana.perdigao@sgr.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.064009/2013-38 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.668, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das
atribuições que lhes confere o §2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta do processo MCTIC no 01250.057499/2018-85, de 21 de
setembro de 2018, resolvem:

Art. 1o Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no art. 33 do
Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos incentivos fiscais de que trata o
Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 841,
de 1 de outubro de 2010, publicada em 4 de outubro de 2010 e MCTI/MDIC nº 226, de 13
de fevereiro de 2014, publicada em 24 de fevereiro de 2014, à empresa então denominada
Eccos Tecno Metalúrgica Ltda., cuja atual denominação é Tecno G B Metalúrgica Eireli,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob
o no 04.718.575/0001-03.

Art. 2o Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no

5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 841, de

1 de outubro de 2010, publicada em 4 de outubro de 2010 e MCTI/MDIC nº 226, de 13 de
fevereiro de 2014, publicada em 24 de fevereiro de 2014.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

MARCOS JORGE DE LIMA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e

Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.669, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das
atribuições que lhes confere o §2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta do processo MCTIC no 01250.057474/2018-81, de 21 de
setembro de 2018, resolvem:

Art.1o Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no art. 33 do
Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos incentivos fiscais de que trata o
Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 771,
de 13 de dezembro de 2001, publicada em 14 de dezembro de 2001; MCT/MDIC/MF nº
222, de 11 de abril de 2005, publicada em 12 de abril de 2005; MCT/MDIC/MF nº 372, de
14 de junho de 2006, publicada em 16 de junho de 2006; MCT/MDIC/MF nºs 730 e 734,
ambas 2 de outubro de 2008, publicadas em 6 de outubro de 2008; MCT/MDIC/MF nº 954,
de 22 de dezembro de 2008, publicada em 23 de dezembro de 2008; MCTI/MDIC/MF nºs

230 e 231, ambas de 27 de abril de 2011, publicadas em 28 de abril de 2011;
MCTI/MDIC/MF nº 603, de 2 de agosto de 2011, publicada em 8 de agosto de 2011 e
MCTI/MDIC nº 174, de 22 de fevereiro de 2013, publicada em 25 de fevereiro de 2013, à
ASGA S.A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 59.694.729/0001-58.

Art. 2o Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no

5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 771, de

13 de dezembro de 2001, publicada em 14 de dezembro de 2001; MCT/MDIC/MF nº 222,
de 11 de abril de 2005, publicada em 12 de abril de 2005; MCT/MDIC/MF nº 372, de 14
de junho de 2006, publicada em 16 de junho de 2006; MCT/MDIC/MF nºs 730 e 734,
ambas 2 de outubro de 2008, publicadas em 6 de outubro de 2008; MCT/MDIC/MF nº 954,
de 22 de dezembro de 2008, publicada em 23 de dezembro de 2008; MCTI/MDIC/MF nºs

230 e 231, ambas de 27 de abril de 2011, publicadas em 28 de abril de 2011;
MCTI/MDIC/MF nº 603, de 2 de agosto de 2011, publicada em 8 de agosto de 2011 e
MCTI/MDIC nº 174, de 22 de fevereiro de 2013, publicada em 25 de fevereiro de 2013.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

MARCOS JORGE DE LIMA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e

Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.665, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto n° 5.906, de
26 de setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das
atribuições que lhes confere o §2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta do processo MCTIC nº01250.057706/2018-00, de 24 de
setembro de 2018, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no art. 33 do
Decreto nº 5.906/2006, as habilitações à fruição dos incentivos fiscais de que trata o
Decreto nº 5.906/2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 26,
de 20 de janeiro de 2006, publicada em 23 de janeiro de 2006 e MCT/MDIC/MF nº 807,
de 30 de outubro de 2008, publicada em 3 de novembro de 2008, empresa então
denominada Fertron Controle e Automação Industrial Ltda., cuja atual denominação é ESS
Soluções Industriais Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o nº50.391.929/0001-67.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1ºdo Decreto
nº5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9ºda Lei
nº8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 26, de

20 de janeiro de 2006, publicada em 23 de janeiro de 2006 e MCT/MDIC/MF nº 807, de
30 de outubro de 2008, publicada em 3 de novembro de 2008.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

MARCOS JORGE DE LIMA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e

Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.670, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Cancelamento de habilitação à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das
atribuições que lhes confere o §2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do processo MCTIC nº 01250.057885/2018-77,
de 25 de setembro de 2018, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no art. 33
do Decreto nº 5.906/2006, a habilitação à fruição dos incentivos fiscais de que trata
o Decreto nº 5.906/2006, concedida pela Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 1140,
14 de dezembro de 2015, publicada em 15 de dezembro de 2015, à M T M Eletro
Eletrônica Ltda. - EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº53.162.723/0001-53.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1ºdo Decreto
nº 5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9ºda
Lei nº8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 1140, 14 de

dezembro de 2015, publicada em 15 de dezembro de 2015.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

MARCOS JORGE DE LIMA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e

Serviços

PORTARIA Nº 5.822/SEI, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.064009/2013-38, invocando as razões
presente na Nota Técnica nº 23252/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º01180/2018, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a permissão outorgada
originalmente à Rádio Excelsior S.A., por meio da Portaria MVOP nº 152, de 14 de fevereiro
de 1949, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de fevereiro de 1949,
posteriormente transferida à Rádio Globo de Brasília S.A. (atualmente denominada Rádio
Excelsior S.A), nos termos da Portaria nº 447, de 17 de julho de 2008, publicada no Diário
Oficial da União de 24 de julho de 2008, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo,
estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.194, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Reabilitação de produto à fruição de benefício fiscal
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei
nº 8.248, de 1991, e no art. 36, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.077477/2017-51, de 12 de
dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Conceder reabilitação de produto, abaixo relacionado, à fruição de
benefício fiscal de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, à empresa Syma Computadores
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o nº 04.912.543/0001-36, cuja habilitação foi suspensa pela Portaria MCTIC nº 290, de
16 de janeiro de 2018, publicada em 29 de janeiro de 2018, em face de adimplemento das
obrigações legais no prazo concedido:

. Produto Portaria MCT/MDIC/MF de Habilitação

. Unidade de processamento digital de pequena
capacidade, baseada em microprocessadores.

nº 699, de 31 de outubro de 2007,
publicada em 01 de novembro de 2007

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria MCTIC nº 290, de 16 de janeiro de 2018, publicada em 29 de janeiro
de 2018.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.223, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018

Institui o Sistema de Informações sobre a
Biodiversidade Brasileira - SiBBr e dispõe sobre o
modelo de governança adotado.

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Informações sobre a Biodiversidade
Brasileira - SiBBr com o objetivo de promover organização, indexação, armazenamento e
disponibilização de dados e informações científicas sobre a biodiversidade e os
ecossistemas brasileiros.

§ 1º O SiBBr será utilizado como infraestrutura para compilação, indexação,
armazenamento, integração e disponibilização de dados produzidos a partir da atuação das
unidades de pesquisa e instituições integrantes da estrutura do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, assim como dados oriundos dos projetos
e programas fomentados pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq nas temáticas afeitas ao SiBBr.

§ 2º O SiBBr configura-se como o nodo brasileiro da Plataforma Global
Biodiversity Information Facility - GBIF, sendo esta uma iniciativa multilateral de acesso virtual
a informações biológicas gratuitas para melhor conhecimento da biodiversidade planetária.

Portaria Nº 5822, Segunda-feira, 03 de Dezembro de 2018 (3640312)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 87

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.064009/2013-38

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
3.12.2018, da Portaria n.º 5.822, de 13.11.2018 (evento SEI n.º 3640312), por intermédio do
qual o Titular desta Pasta renova, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a permissão
outorgada originalmente à Rádio Excelsior S.A., para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo,
estado de São Paulo, remeto os autos ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-
Outorga - SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser encaminhados ao
Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 03/12/2018, às 09:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3640346 e o
código CRC 309A5684.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3640346
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO EXCELSIOR S/A

Nome Fantasia: CBN , RADIO CBN 95,3 FM, REDE CBN, CBN BRASILIA

Telefone: (11) 3824-3219 E-mail:

CNPJ: 02.015.014/0001-04 Número do Fistel: 02008022595

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/2004 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 7.361, de 15/12/2009, publicado no DOU. de 16/12/2009;Ato nº 5.327, de 13/09/2012, publicado no DOU. de
14/09/2012.

Endereço Sede

Logradouro: Rua das Palmeiras Complemento: - 2º Andar

Bairro: Vila Buarque Numero: 315

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01226010

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DAS PALMEIRAS Complemento:

Bairro: VILA BUARQUE Numero: 315

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01226010

Endereço do Transmissor

Logradouro: AV. PAULISTA, 900 - 14 ANDAR Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DAS PALMEIRAS, 315 Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Paulo UF: SP

Latitude: -23.56528 Longitude: -46.65111

Parâmetros Técnicos

Canal: 213 Frequência: 90.5 MHz Classe: E3 ERP: 60kW

Altura: 300 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 6.74 90º: 6.74 100º: 6.74 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 8.09 160º: 8.09 170º: 8.09 180º: 8.09 190º: 8.09 200º: 8.09 210º: 8.09 220º: 8.09 230º: 8.09
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Relatório do Canal

240º: 8.09 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7805179 Número Indicativo: ZYD800

Data Último Licenciamento: 01/01/1996 Número da Licença: 004786/2003

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.565 Longitude: -46.651 Cota da base: 810.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 013887---0074 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Ganho: dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 261 º Polarização: HCI: 130.5 m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.04 10º: 1.28 20º: 1.56 30º: 1.81 40º: 1.94 50º: 1.87 60º: 1.58 70º: 1.17 80º: 0.75 90º: 0.45 100º: 0.26 110º: 0.14

120º: 0.06 130º: 0.01 140º: 0 150º: 0 160º: 0.01 170º: 0.08 180º: 0.22 190º: 0.47 200º: 0.83 210º: 1.19 220º: 1.47 230º: 1.57

240º: 1.52 250º: 1.38 260º: 1.21 270º: 1.04 280º: 0.85 290º: 0.61 300º: 0.38 310º: 0.24 320º: 0.24 330º: 0.37 340º: 0.58 350º: 0.82

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 352277ZZZ0056 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 152 Portaria MC 14/02/1949 19/02/1949 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

201511947 152 Portaria MC 14/02/1949 19/02/1949 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

305021973 538 Portaria MC 29/05/1978 02/06/1978 Renovação Jurídico

1789241980 1426 Portaria DMC 25/09/1980 29/10/1980 Mudança de Local Técnico

1742311983 62 Portaria MC 20/02/1985 22/02/1985 Renovação Jurídico

302921973 1082 Portaria DMC 03/07/1985 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

1742311983 1561 Portaria DMC 27/09/1985 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

1742311983 90 Portaria DMC 14/03/1989 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

1742311983 332 Portaria DMC 28/07/1989 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

1742311983 496 Portaria DMC 23/08/1996 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

508300015241993 50 Portaria MC 23/01/1998 27/05/1998 Renovação Jurídico

508300015241993 647 Decreto Legislativo CN 01/10/2003 02/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 308 Exposição de
Motivos

MC 15/12/2004 06/05/2005 Transferência Indireta Jurídico

530000081892005 128 Despacho SSCE 30/05/2008 Substituição de Equipamento Técnico

530000066252007 447 Portaria MC 17/07/2008 24/07/2008 Transferência Direta Jurídico

530000081892005 216 Despacho MC 02/10/2009 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

530000448812003 1110 Portaria MC 17/11/2010 25/11/2010 Renovação Jurídico

9999 6247 Ato SCM 26/10/2012 29/10/2012 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 17 Portaria MC 15/01/2013 18/01/2013 Multa Jurídico

9999 162 Portaria MC 06/03/2013 08/03/2013 Multa Jurídico

530000448812003 62 Decreto Legislativo CN 17/01/2014 20/01/2014 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.001888/201
8-61

339 Ato ORLE 17/01/2018 16/02/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000640092013 5822 Portaria MCTIC 13/11/2018 03/12/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Dec 3, 2018 3/3

Anexo Mosaico (3640717)         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 91

http://www.tcpdf.org


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.064009/2013-38
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à RÁDIO
EXCELSIOR S/A, executante, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo, copia da
Portaria nº 5.882, de 13 de novembro de 2018. Publicada no D.O.U. em 03/ 12/ 2018,
referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Documentação e
Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço
de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 03/12/2018, às 09:38, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3640702 e o
código CRC 5EC0FEF3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3640702

Despacho Interno SECIR 3640702         SEI 53000.064009/2013-38 / pg. 92

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 03/12/2018, às 15:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3641939 e o
código CRC 40DB60D0.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3641939
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EM nº 00551/2018 MCTIC 

  

Brasília, 13 de Dezembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 

53000.064009/2013-38, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1 

de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Excelsior S.A., por meio da Portaria 

MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de fevereiro 

de 1949, posteriormente transferida à Rádio Globo de Brasília S.A. (atualmente denominada Rádio 

Excelsior S.A), nos termos da Portaria nº 447, de 17 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da 

União de 24 de julho de 2008, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 49487/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 13/12/2018, às 14:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3686412 e o
código CRC B7179BD1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 49487/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.064009/2013-38 - Nº SEI: 3686412
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Bloco R - Esplanada dos Ministérios, 

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa 
Brasília - DF, (61) 2027-6000 

Oficio n° 50048/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 

Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Encaminhamento de mídia digital. 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro 
de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de 
original, que tratam de concessão de outorga. 

PROCESSO EM 
53900.000271/2014-91 38/2018 
53900.016778/2016-29 1 29/2018 
53000.067938/2013-07 552/2018 

557/2018 - 	53000.027244/2009-42 _  
53000.054050/2012-15 549/2018 
53000.041718/2009-69 554/2018 
53000.030397/2012-72 _ 	_ _ _ 	_ 553/2018 

53000.020068/2012-13 .. 	 _ 556/2018 _ 
53900.009151/2015-31 550/2018 
53000.009024/2012-32 
53000.064009/2013-38 

IL 	555/2018 

_ 	1 	551/2018 

Atenciosamente, 

usei 631 Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de 
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 20/12/2018, às 09:58 (horário oficiar de 
Brasília), com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n°8.539. de 8 de outubro de 2015. 



SEI/MCTIC - 3703849 - Oficio 
	

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao—documento impri... 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctictgov.br  
/verifica.html, informando o código verificador 3703849 e o código CRC 7A4C3D12. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 50048/2018/SE1-MCTIC - Processo 

n°01250.031854,2018-96 - N° SEI: 3703849 
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EM nº 00551/2018 MCTIC

 

Brasília, 13 de Dezembro de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.064009/2013-38, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1 

de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Excelsior S.A., por meio da Portaria  

MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de 

fevereiro  de  1949,  posteriormente  transferida  à  Rádio  Globo  de  Brasília  S.A.  (atualmente 

denominada Rádio Excelsior S.A), nos termos da Portaria nº 447, de 17 de julho de 2008, publicada  

no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2008, para executar, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São 

Paulo.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 19186/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.064009/2013-38.

 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO EXCELSIOR S/A, relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, utilizando o canal 213 (duzentos e treze),classe E3, na localidade de São Paulo - SP, referente
ao período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados ao Grupo de Trabalho da
Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados.

ANÁLISE

 
2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de

1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 
 
2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

 
Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.
§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de
15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade
técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 
Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da portaria que as tenha aprovado; 
 
Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo
parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à
renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.
 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:
 
Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir
formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze
meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do protocolo do requerimento
de renovação de outorga.



 
Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a prática dos
seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da Portaria que as tenha aprovado;
XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim,
a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou permissão.

 
2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 
Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões
ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no
Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 
2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:   
 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento
17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n°
52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável
estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse
sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece
que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público'. [...] Portanto, dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].
41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito
é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação.
Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.
43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da
aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-
se, pois, de análise técnica.

 
3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o

descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:
 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA



OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
    – No Laudo de Vistoria Técnica da Estação
apresentado foram verificadas as seguintes
inconformidades em relação ao autorizado pelo
Poder Concedente :
 
    - O fabricante e o modelo do sistema irradiante
principal  informados no Laudo de Vistoria Técnica
estão em desacordo com o autorizado pelo Poder
Concedente e cadastrado no sistema Mosaico.
 
    - A altura do centro geométrico do sistema
irradiante principal (HCI), diverge da altura  do
centro geométrico autorizada pelo Poder
Concedente e cadastrada no sistema Mosaico.
 
    - O azimute de orientação (NV) do sistema
irradiante principal, diverge do azimute de
orientação  autorizado pelo Poder Concedente e
cadastrado no sistema Mosaico.
 
     - O modelo da linha de transmissão principal,
diverge do modelo da linha de transmissão
autorizada pelo Poder Concedente e cadastrada no
sistema Mosaico.
 
     - O fabricante e o modelo do sistema irradiante
auxiliar  informados no Laudo de Vistoria Técnica
não estão autorizados.
 
      - O fabricante e o modelo da linha de
transmissão auxiliar não estão  autorizados.
 
     - O endereço do estúdio principal informado no
Laudo de Vistoria Técnica da Estação, diverge do
endereço autorizado pelo Poder Concedente e
cadastrado no sistema Mosaico.
 
 

– Apresentar  Ato do Poder concedente
autorizando as  características técnicas da Estação
Transmissora informadas no Laudo de Vistoria
Técnica apresentado.



OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
    - O Laudo de Vistoria  Técnica da Estação não foi
assinado  pelo representante legal da entidade que  esta
 cadastrado no sistema SIACCO- SISTEMA DE
ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE
SOCIETÁRIO.
 

– Apresentar Laudo de Vistoria Técnica da
Estação para efeito de Renovação de Outorga, 
assinado pelo profissional habilitado e pelo
representante legal (dirigente da pessoa jurídica),
nos termos do item 9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98, em
conformidade com a última autorização do poder
concedente, acompanhado da respectiva Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART devidamente
quitada.

       
        -  Não apresentou a declaração do profissional
habilitado, nos termos do subitem 9.3.9,alínea"a" da
Resolução 67 da Anatel de 12/11/1998.
 
           
 

–Apresentar Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as
informações constantes do laudo de vistoria
técnica da estação, nos termos do subitem 9.3.9,
alínea ‘a’, da Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98.
 

 
 
 
      - Não apresentou a declaração do representante
legal da entidade,nos termos do subitem
9.3.9,alínea"b" da Resolução 67 da Anatel de
12/11/1998.
 
 

 -  Apresentar Declaração do representante legal da
entidade (dirigente da pessoa jurídica) certificando
que o profissional habilitado vistoriou as instalações
da emissora, nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’,
da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 
6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da

Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o
disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de
26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa, Engenheiro, em 29/08/2018, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de



Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 29/08/2018, às
10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3299587 e o código CRC C2E1DC2E.

 

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3299587

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 19186/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.064009/2013-38.

 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO EXCELSIOR S/A, relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, utilizando o canal 213 (duzentos e treze),classe E3, na localidade de São Paulo - SP, referente
ao período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados ao Grupo de Trabalho da
Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados.

ANÁLISE

 
2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de

1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 
 
2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

 
Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.
§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de
15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade
técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 
Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da portaria que as tenha aprovado; 
 
Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo
parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à
renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.
 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:
 
Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir
formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze
meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do protocolo do requerimento
de renovação de outorga.



 
Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a prática dos
seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da Portaria que as tenha aprovado;
XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim,
a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou permissão.

 
2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 
Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões
ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no
Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 
2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:   
 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento
17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n°
52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável
estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse
sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece
que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público'. [...] Portanto, dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].
41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito
é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação.
Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.
43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da
aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-
se, pois, de análise técnica.

 
3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o

descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:
 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA



OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
    – No Laudo de Vistoria Técnica da Estação
apresentado foram verificadas as seguintes
inconformidades em relação ao autorizado pelo
Poder Concedente :
 
    - O fabricante e o modelo do sistema irradiante
principal  informados no Laudo de Vistoria Técnica
estão em desacordo com o autorizado pelo Poder
Concedente e cadastrado no sistema Mosaico.
 
    - A altura do centro geométrico do sistema
irradiante principal (HCI), diverge da altura  do
centro geométrico autorizada pelo Poder
Concedente e cadastrada no sistema Mosaico.
 
    - O azimute de orientação (NV) do sistema
irradiante principal, diverge do azimute de
orientação  autorizado pelo Poder Concedente e
cadastrado no sistema Mosaico.
 
     - O modelo da linha de transmissão principal,
diverge do modelo da linha de transmissão
autorizada pelo Poder Concedente e cadastrada no
sistema Mosaico.
 
     - O fabricante e o modelo do sistema irradiante
auxiliar  informados no Laudo de Vistoria Técnica
não estão autorizados.
 
      - O fabricante e o modelo da linha de
transmissão auxiliar não estão  autorizados.
 
     - O endereço do estúdio principal informado no
Laudo de Vistoria Técnica da Estação, diverge do
endereço autorizado pelo Poder Concedente e
cadastrado no sistema Mosaico.
 
 

– Apresentar  Ato do Poder concedente
autorizando as  características técnicas da Estação
Transmissora informadas no Laudo de Vistoria
Técnica apresentado.



OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
    - O Laudo de Vistoria  Técnica da Estação não foi
assinado  pelo representante legal da entidade que  esta
 cadastrado no sistema SIACCO- SISTEMA DE
ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE
SOCIETÁRIO.
 

– Apresentar Laudo de Vistoria Técnica da
Estação para efeito de Renovação de Outorga, 
assinado pelo profissional habilitado e pelo
representante legal (dirigente da pessoa jurídica),
nos termos do item 9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98, em
conformidade com a última autorização do poder
concedente, acompanhado da respectiva Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART devidamente
quitada.

       
        -  Não apresentou a declaração do profissional
habilitado, nos termos do subitem 9.3.9,alínea"a" da
Resolução 67 da Anatel de 12/11/1998.
 
           
 

–Apresentar Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as
informações constantes do laudo de vistoria
técnica da estação, nos termos do subitem 9.3.9,
alínea ‘a’, da Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98.
 

 
 
 
      - Não apresentou a declaração do representante
legal da entidade,nos termos do subitem
9.3.9,alínea"b" da Resolução 67 da Anatel de
12/11/1998.
 
 

 -  Apresentar Declaração do representante legal da
entidade (dirigente da pessoa jurídica) certificando
que o profissional habilitado vistoriou as instalações
da emissora, nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’,
da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 
6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da

Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o
disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de
26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa, Engenheiro, em 29/08/2018, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de



Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 29/08/2018, às
10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3299587 e o código CRC C2E1DC2E.

 

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3299587

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.064009/2013-38

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 20 de dezembro de 2018.

Ao Protocolo da SUPAR

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

 

 

 

Assunto: EXM 551 2018 MCTIC

 

 

1.             Encaminha, para providências, a EXM 551 2018 MCTIC.

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor, em 20/12/2018, às 16:16, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0943993 e o código CRC 25540621 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064009/2013-38 SEI  nº 0943993

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Prezado AndrÃ©, Considerando a posse do Presidente da RepÃºblica e dos novos Ministros de Estado, solicito a devoluÃ§Ã£o das
ExposiÃ§Ãµes de Motivos relacionadas abaixo Ã  Pasta competente (MCTIC), no Sistema de GeraÃ§Ã£o e TramitaÃ§Ã£o de Documentos
Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliaÃ§Ã£o da pertinÃªncia da medida proposta pelo novo Ministro, bem
como adequaÃ§Ã£o Ã s novas diretrizes governamentais. Segue arquivo de despacho em anexo. Informo que na sequencia encaminharemos
mais EMs para devoluÃ§Ã£o. 53900.043270/2015-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 513 2018 MCTIC (0920543) 53900.044560/2015-83 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 526 2018 MCTIC (0923886) 53900.034520/2015-23 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 525 2018 MCTIC (0923849)
53000.043010/2012-48 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 502 2018 MCTIC (0929173) 53000.007050/2013-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 195
2017 MCTIC (0261749) 53000.030840/2012-13 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 446 2017 MCTIC (0272018) 53000.054050/2012-15 â€“
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 158 2017 MCTIC (0214367) 53900.001270/2016-26 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 511 2018 MCTIC (0920350)
53900.005300/2014-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 538 2018 MCTIC (0919449) 00020.000700/2018-01 - OfÃ​cio nÂº 1764/2018/SE/CC-
PR 53000.042414/2013-03 EM nÂº 00546/2018 MCTIC 53000.056214/2011-68 EM nÂº 00285/2017 MCTIC 53000.052684/2013-14
EM nÂº 00568/2017 MCTIC 53000.009024/2012-32 EM nÂº 00555/2018 MCTIC 53000.027244/2009-42 EM nÂº 00557/2018 MCTIC
53000.006934/2013-44 EM nÂº 00379/2018 MCTIC 53900.025904/2015-55 EM nÂº 00418/2017 MCTIC 53900.026664/2015-14 EM
nÂº 00487/2018 MCTIC 01250.031531/2017-11 EM nÂº 00231/2018 do MCTIC 53900.050381/2015-85 â€“ EM nÂº 00528/2018
MCTIC 53900.017091/2015-20 - EM nÂº 00520/2018 MCTIC 53900.013241/2015-26 â€“ EM nÂº 00532/2018 do MCTIC
53000.034031/2012-72 â€“ EM nÂº 00491/2018 do MCTIC 53900.037331/2014-21 â€“ EM nÂº 00515/2018 MCTIC
53670.001341/2001-65 â€“ EM nÂº 00505/2018 do MCTIC 53000.053961/2012-25 EM nÂº 0780/2017 53000.053969/2012-91 EM nÂº
1009/2017 53000.026230/2012-15 EM nÂº 0132/2018 00001.004845/2018-00 OfÃ​cio 047/2018-MS-CD 53000.030007/2005-35 EM nÂº
0456/2018 53000.054050/2012-15 EM nÂº 0549/2018 53000.027244/2009-42 EM nÂº 0557/2018 53000.030397/2012-72 EM nÂº
0553/2018 53000.009024/2012-32 EM nÂº 0555/2018 53900.009151/2015-31 EM nÂº 0550/2018 53000.064009/2013-38 EM nÂº
0551/2018 53900.000271/2014-91 EM nÂº 0038/2018 53900.016778/2016-29 EM nÂº 0029/2018 53000.049242/2012-18 EM nÂº
0323/2017 53000.052684/2013-14 EM nÂº 0568/2017 53000.054982/2012-68 EM nÂº 0445/2017 53000.057297/2012-93 EM nÂº
0420/2017 53000.030840/2012-13 EM nÂº 0446/2017 53000.015829/2013-04 EM nÂº 0443/2017 53000.053176/2013-53 EM nÂº
0314/2017 53000.065155/2013-81 EM nÂº 0441/2017 53000.007050/2013-15 EM nÂº 0195/2017 53000.056214/2011-68 EM nÂº
0285/2017 53000.007687/2014-84 EM nÂº 0194/2017 53900.017162/2015-94 EM nÂº 0338/2017 53000.006481/2010-11 EM nÂº
0545/2018 53000.055599/2007-60 EM nÂº 0484/2017 53000.052021/2011-38 EM nÂº 0360/2017 53000.056217/2011-00 EM nÂº
0274/2017 00001.004765/2018-46 OfÃ​cio 0327/2018-GCH-CD 53000.039908/2003-21 EM nÂº 0507/2018 53900.047853/2016-01 EM
nÂº 0504/2018 53900.016488/2015-02 EM nÂº 0506/2018 53000.022925/2012-10 EM nÂº 0501/2018 53000.042414/2013-03 EM nÂº
0546/2018 53000.020988/2012-31 EM nÂº 0503/2018 53000.043010/2012-48 EM nÂº 0502/2018 53670.001341/2001-65 EM nÂº
0505/2018 53900.011448/2014-85 EM nÂº 0531/2018 01250.034988/2018-69 EM nÂº 0533/2018 01250.048763/2017-17 EM nÂº
0542/2018 53900.024997/2014-10 EM nÂº 0517/2018 53900.034082/2015-01 EM nÂº 0516/2018 53900.037331/2014-21 EM nÂº
0515/2018 53900.034520/2015-23 EM nÂº 0525/2018 53900.044560/2015-83 EM nÂº 0526/2018 53900.041939/2015-31 EM nÂº
0514/2018 53900.024692/2014-16 EM nÂº 0530/2018 53900.001273/2016-60 EM nÂº 0541/2018 53900.017145/2015-57 EM nÂº
0521/2018 53900.013241/2015-26 EM nÂº 0532/2018 53900.009333/2014-21 EM nÂº 0512/2018 53000.016596/2013-59 EM nÂº
0518/2018 53900.014648/2014-90 EM nÂº 0519/2018 53900.017091/2015-20 EM nÂº 0520/2018 53900.043270/2015-12 EM nÂº
0513/2018 53900.050381/2015-85 EM nÂº 0528/2018 53900.027712/2014-01 EM nÂº 0524/2018 53900.048226/2015-07 EM nÂº
0527/2018 53000.007913/2014-27 EM nÂº 0529/2018 53900.022443/2014-88 EM nÂº 0485/2018 53000.009433/2013-10 EM nÂº
0499/2018 53900.038863/2014-86 EM nÂº 0722/2017 53900.042143/2015-04 EM nÂº 0724/2017 53000.007973/20012-88 EM nÂº
1054/2017 53900.007823/2014-92 EM nÂº 0413/2018 53000.056610/2011-95 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 256 2017 MCTIC (0245200)
53900.001600/2016-83 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 434 2018 MCTIC (0808564) 53000.004800/2014-70 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 402
2018 MCTIC (0767216) 53000.056630/2011-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 465 2018 MCTIC (0837828) 53000.065990/2005-19 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 436 2018 MCTIC (0808669) 53000.066680/2011-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 258 2016 MCTIC (0122481)
53900.042394/2016-61 - EM nÂº 00462/2018 MCTIC 01250.057354/2017-01 - EM nÂº 00426/2018 MCTIC 53900.029584/2016-93 -
EM nÂº 00440/2018 MCTIC 53710.000474/2002-81 - EM nÂº 00423/2018 MCTIC 53900.043984/2015-21 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos
400 2018 MCTIC (0785230) 53000.006934/3013-44 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 379 2018 MCTIC (0785031) 53900.012814/2014-13 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 398 2018 MCTIC (0784994) 53900.041594/2015-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 358 2018 MCTIC (0765330)
53900.012614/2016-22 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 371 2018 MCTIC (0765042) 53900.045664/2016-96 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 365
2018 MCTIC (0764846) 53900.035364/2014-37 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 355 2018 MCTIC (0736222) 53900.043814/2015-46 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 340 2018 MCTIC (0732911) 53900.017084/2015-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 298 2018 MCTIC (0702280)
53000.043064/2012-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 255 2018 MCTIC (0677009) 53900.049324/2015-53 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 215
2018 MCTIC (0676890) 53900.041564/2015-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 271 2018 MCTIC (0676554) 53000.013424/2014-12 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 193 2018 MCTIC (0652648) 53000.058134/2011-47 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 273 2017 MCTIC (0246722)
53000.048414/2012-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 234 2017 MCTIC (0246175) 53000.050644/2012-57 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 107
2018 MCTIC (0554563) 53000.026302/2013-05 ---- EXM 406 2017 MCTIC 01250.040812/2018-46 ---- EXM 498 2018 MCTIC
53000.006332/2012-14--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 134/2016 (0036529) 53740.000282/2002-18--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1020 2017
MCTIC (0360501) 53900.010232/2014-01--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 444 2018 MCTIC (0838630) 53000.069282/2013-59 ---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 461 2018 MCTIC (0838822) 53900.013262/2015-41--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 447 2018 MCTIC (0837186)
53000.060582/2013-72--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 446 2018 MCTIC (0836564) 53000.061812/2011-59--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos
972 2017 MCTIC (0358122) 01250.000252/2018-97 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 431 2018 MCTIC (0808692) 53900.017145/2015-57 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 521 2018 MCTIC (0923054) 53000.022925/2012-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 501 2018 MCTIC (0929356)
53000.055599/2007-60 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 484 2017 MCTIC (0275926) 53000.065155/2013-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 441
2017 MCTIC (0272465) 53000.051815/2010-01 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 539 2018 MCTIC (0918494) 53000.069265/2013-11 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 624 2017 MCTIC (0303292) 53000.061475/2011-08 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098)
53900.073493/2015-12 EM nÂº 0389/2018 53900.011113/2014-67 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0399/2018 MCTIC 01250.059013/2017-62
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0396/2018 MCTIC 53000.001683/2014-92 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0388/2018 MCTIC 53900.017343/2015-



11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0260/2018 MCTIC 53000.013433/2010-71 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0361/2018 MCTIC
53900.013163/2015-60 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0421/2018 MCTIC 53900.017133/2015-22 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0331/2018
MCTIC 53000.065773/2013-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0322/2018 MCTIC 53900.008953/2015-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0332/2018 MCTIC 53000.015613/2013-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0327/2018 MCTIC 53900.047623/2015-53 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0345/2018 MCTIC 53900.016403/2015-88 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0286/2018 MCTIC 53900.026403/2015-96 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 0280/2018 MCTIC 53900.042013/2015-63 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0309/2018 MCTIC 53900.029943/2015-21
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0304/2018 MCTIC 53900.046473/2015-61 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0276/2018 MCTIC 53000.061863/2006-
13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0201/2018 MCTIC 53900.016433/2015-94 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0226/2018 MCTIC
53000.007663/2014-25 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0254/2018 MCTIC 53000.043803/2012-67 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1011/2017
MCTIC 53000.006763/2012-72 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0974/2017 MCTIC 53900.028013/2014-70 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
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EM nº 00824/2019 MCTIC

 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.064009/2013-38, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1 

de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Excelsior S.A., por meio da Portaria  

MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de 

fevereiro  de  1949,  posteriormente  transferida  à  Rádio  Globo  de  Brasília  S.A.  (atualmente 

denominada Rádio Excelsior S.A), nos termos da Portaria nº 447, de 17 de julho de 2008, publicada  

no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2008, para executar, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São 

Paulo.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER n. 01180/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 53000.064009/2013-38
INTERESSADOS: RÁDIO EXCELSIOR S.A E 
OUTROS ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Excelsior S.A., com o objetivo de  
permanecer  explorando  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada, no 
município de São Paulo, estado de São Paulo, referente ao período de 1º.5.2014 a 1º.5.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis 
nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº  13.424/2017, 
previsão  pormenorizada  pelo  disposto  no  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão, 
aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963, consideradas  as  modificações  promovidas  pelo 
Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da  NOTA  TÉCNICA Nº 
23252/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao  deferimento 
do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações  para  decidir.  Encaminhamento  do  ato  à  Casa  Civil  da  Presidência  da 
República para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, 

caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do 
Regulamento  dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 
13.502/2017.

VI. Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da 
regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado da  
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  de  processo   administrativo   iniciado   a   requerimento   da R á d i o Excelsior S  
. A . e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa  CONJUR/MCTIC,  
no  qual  a  parte  interessada  veicula  pedido  de  renovação  da  outorga  que  lhe  fora  concedida  para  
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada, no município de São Paulo, 
estado de São Paulo, referente ao período de 1º.5.2014 a 1º.5.2024.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 23252/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada 
pelos  agentes  públicos  competentes  remeteu o  feito, eis  o  histórico  da  outorga  em questão, consoante  
denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3470943):

6. A permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada  
foi outorgada inicialmente à Rádio Excelsior S.A., por meio da Portaria MVOP nº 152, de 14 
de fevereiro de 1949, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. do dia 19 de fevereiro 
de 1949, autorizada a transformar seu tipo societário para Limitada, pela Portaria nº 275, de 
8 de fevereiro de 1985, posteriormente transferida à Rádio Globo de Brasília  S.A., pela  
Portaria  nº  447, de 17 de julho de 2008, publicada no  D.O.U. de 24 de julho de 2008, 
autorizada a mudar  a  sua  denominação  social  para  Rádio  Excelsior  S.A  (evento  SEI nº 
3471331, fls. 3, 4 e 9). A última renovação se deu por meio da Portaria nº 1.110, de 17 de 
novembro de 2010, publicada no D.O.U. do dia 25 de novembro de 2010, chancelada pelo 
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 62, de 2014, publicado no

D.O.U. de 20 de janeiro de 2014 (evento SEI nº 3471331, fls. 1 e 2). Com efeito, depreende-
se que a permissão em questão se encontra vencida desde 1.5.2014 (evento SEI nº 3374065, 
fl. 2).

3. No  requerimento  protocolado  em  1º.11.2013  (Doc. SEI  nº  0076260), a  entidade  solicitou  
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela 
Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução



processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou 
pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a 
todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão 
pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso 
aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do 
feito".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

5. Inicialmente, registre-se  que  as  Consultorias  Jurídicas  dos  Ministérios  são  órgãos  de 
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico 
aos  titulares  das  pastas  ministeriais, nos  termos  dos  artigos  2º, II,  b,  e  11  da  Lei  Orgânica  da 
Advocacia- Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas  
em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de  
contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições 
das Consultorias  Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos 
administrativos e os aspectos fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos 
documentos acostados aos autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos 
dos respectivos Regimentos.

6. Consequentemente, na  hipótese  em  apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  consultivo 
analisar  a  regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha, adotando  como  parâmetro  os 
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99,  
que  regula  o  processo administrativo  no âmbito  da  Administração Pública  Federal,  e, em especial, a 
legislação  específica  que  disciplina  o  serviço  de  Radiodifusão, a  fim de  que  se  revele  assegurada  a 
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Para  tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente 
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas  
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,  
pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos  
aplicáveis.

8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão     [...] os 
serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria   da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de 
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, 
o  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  estipulando,  em  seu  art.  33,  que  "Os  serviços  de 
telecomunicações,  não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por  concessão,  
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para 
execução de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para 
execução do  serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição 
Federal, em seu artigo  223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período 
conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, 
"o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de  
televisão".

11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os  pedidos  de  renovação  de  outorga, devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do 
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988.  
O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando 
pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

12. Coube ao já citado Código Brasileiro de  Telecomunicações  pormenorizar as previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a 
renovação  decorre  do  cumprimento  pela  empresa, de  seu  contrato  de  concessão  ou  permissão, das 
exigências     legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se 
obrigou, e     de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência" . A questão 
também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza  ficar a eventual renovação de 
outorga  de  radiodifusão  "subordinada ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema Nacional  de 
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento  das  
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do 
serviço".

13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, 
assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 
13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 



radiodifusão sonora      e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais".



14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de 
renovação de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na 
renovação do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido 
ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo 
prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento,  
prevê  o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão 
sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a  
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela 
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do 
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, 
com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para 
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

16. Em adendo aos comandos legais, o  Poder  Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão, com  o  qual  definiu  os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de  
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

17. Feita  essa  breve explanação acerca das balizas  normativas  aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão 
externada pela área técnica.

18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de 
renovação, que fora apresentado tempestivamente. O requerimento que deflagrou o  presente processo 
foi subscrito por Roberto Irineu Marinho, diretor-presidente e acionista da entidade, conforme consta 
da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (Doc. SEI nº 3470899) . 
Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A 
esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, conforme 
a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 3470936).

19. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo  
renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113. O  formulário  de  requerimento  de  renovação  de  que  trata  o  art. 112  será 
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá 
ser  instruído  com  a  seguinte  documentação,  sem  prejuízo  de  outros  documentos 
supervenientes  que  passarem  a  ser  exigidos  pela  legislação  pertinente, para  fins  de 
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -  ato  constitutivo  e  suas  alterações, registrados ou arquivados  no órgão competente,  
constando, dentre  seus  objetivos, a  execução  de  serviços  de  radiodifusão  e, para  as  
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação  de  
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído  
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente, emitida  pelo  órgão  de  registro 
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados  na  forma  da  lei, que  comprovem a  boa  situação  financeira, vedada  a  sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda  
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço 
de abertura; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede  
da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 
sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído  pelo  Decreto  nº 
9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do  Trabalho; e (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas 
da estação se  encontram  em  conformidade  com  a  última  autorização  do  órgão 
competente  do  Poder  Executivo federal, acompanhado da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART. (Incluído



pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

20. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, 
quando pertinentes, por ocasião da renovação:

§ 2º Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de  
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada  
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras 
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em 
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes 
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no 
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

III -  nenhum  dos  dirigentes  está  no  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído  
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV -  a  pessoa  jurídica  não  está  impedida  de  transacionar  com  a  administração  pública  
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI -  a  pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII -  a  pessoa  jurídica  autoriza  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  a  processar  o  assentimento  prévio  junto  ao  órgão  competente, se  a  
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº  
9.138, de 2017)

VIII -  a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais  
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX -  nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  foi  condenado  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial  colegiado, pela  prática dos ilícitos  
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, 
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017)

21. Desde logo, verificamos que a interessada apresentou todas as  declarações  exigidas, 
devidamente firmadas pelos representantes legais da entidade, conforme se verifica do Documento 
SEI  nº 3150774, Protocolo nº 01250.039450/2018-41. Conferimos especial destaque à declaração 
prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos  
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que teve por finalidade substituir a análise anterior feita 
pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e dirigentes da prestadora do serviço 
público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

22. No que  diz  respeito  à   habilitação   jurídica,  a  entidade  carreou  aos  autos  cópia de 
seu Estatuto Social, da ata de eleição da diretoria ( Doc. SEI nº 3013302 e nº 3470890) e certidão  emitida  
pela  Junta  Comercial  respectiva  (Doc. SEI  nº  34700899), que  demonstram   conformidade   do  quadro 
societário  com  aquele  aprovado  por  esta  Pasta  Ministerial,  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
17424/2018/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3471441), além de indicar objeto social compatível com  a execução 
do serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento 
SEI n.º 3470899), os atuais quadros de acionista e diretivo da Interessada coadunam com os  
últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

NOME AÇÕES VALOR - 
R$

PERCENTU
AL

Roberto Irineu 
Marinho

32.052.2
42

3.315.555,
33

99,99%

Pedro Ramos
de 

Carvalho

1.088 10,88 0.01%

TOTAL 32.053.3
30

3.315.566,
21

100%

NOME CARGO

Roberto Irineu Marinho DIRETO PRESIDENTE

Pedro Ramos de Carvalho DIRETOR VICE-PRESIDENTE

12.1. Registra-se que as referidas composições foram alvo de análise desta Pasta nos 



autos  do Processo nº 01250.010488/2018-31. Nos termos da Nota Técnica nº 
17424/2018/SEI-



MCTIC (evento SEI nº  3471441, fls. 3 e 4) a Serad concluiu que os acionistas e diretores 
atendem aos requisitos exigidos pela legislação que rege a matéria.

23. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação 
dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial  e demonstrativo de resultados,  
exigidos pela legislação de regência (Doc. SEI nº 3150780, Protocolo nº 01250.039450/2018-41) e  
certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa  
jurídica (Doc. SEI  nº  3013302,  fl.  97).  De  acordo  com  a  Secretaria  de  Radiodifusão, “Quanto à 
qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme 
disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º  3150780). Ademais, da certidão    de falência 
expedida pelo  Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de 
recuperação judicial (evento SEI 3013302, fl. 97)”.

24. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões 
negativas de débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e  Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada 
também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da  
certidão negativa  de débitos  expedida  pela  Justiça  do  Trabalho  (Docs. SEI  nº  0076260,  fls. 30/34; nº 
3013166,  fl. 2; 3013302,  fl. 98  ).  Vale  assinalar  que  algumas  das  certidões  remontam  à  data  de 
protocolização do feito, o que não constitui  irregularidade, uma vez que o ato foi  praticado, ao seu 
tempo, em conformidade com o exigido. A questão não gera riscos ao poder público, pois, como será 
consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade 
por  ocasião  da  assinatura  do  aditivo  contratual, para  que  sejam absorvidos  os  efeitos  naturais  que 
decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o 
presente.

25. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir 
em  operação, consta do processo administrativo em epígrafe a NOTA  TÉCNICA Nº 
1719/2018/SEI-  MCTIC  (SEI  nº  3373966), segundo  a  qual  "o(s)  laudo(s)  técnico(s)  da  estação 
exigido(s) nos termos do art. 112 e inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 , 
está(ão)  em conformidade  com o  autorizado  pelo  órgão  competente  do  Poder  Concedente, estando a 
Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

26. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do 
serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão 
assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo 
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada 
não  foi  punida  com a  pena  de  cassação  (evento  SEI  n.º 3013166,  fls. 4  e  5). Ademais, 
conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, 
não  está  em  trâmite  processo  de  apuração  de  infração, instaurado  em  desfavor  da 
Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 3220842).

27. Consigne-se, em  sequência, que  a  área  técnica  responsável  verificou  não  ter  sido 
identificada infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites 
para exercício de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como 
à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela 
mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou 
autorizada do  mesmo tipo  de  serviço  de  radiodifusão, na  mesma localidade. Sobre  o  assunto, a 
Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da outorga objeto de análise nestes  
autos, permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modula,  
na localidade de Brasília/DF, e em onda média nacional, na localidade de São Paulo/SP;

13.2. O  Sr. Roberto Irineu Marinho participa, além da permissão objeto de análise nestes 
autos, de:

13.2.1. permissão  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  em 
Brasília/DF, na qualidade de diretor presidente e acionista;

13.2.2. permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Rio de Janeiro/RJ, 
na qualidade de diretor presidente e acionista;

13.2.3. permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, em São Paulo/SP, na 
qualidade de diretor presidente e acionista;

13.2.4. concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Rio de Janeiro/RJ, na  
qualidade de acionista.

13.3. O  Sr. Pedro Ramos Carvalho participa, além da permissão objeto de análise neste 
autos, de:

13.3.1. permissão  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  em 
Brasília/DF, na qualidade de diretor vice-presidente e acionista;

13.3.2. permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, em São Paulo/SP, na 
qualidade de diretor vice-presidente e acionista;

13.3.3. concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em São Gonçalo/RJ, na  
qualidade de diretor (secretario geral);

13.3.4. permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada, em Belo 
Horizonte/MG, na qualidade de sócio.



28. Registre-se,  em  sequência,  que  constam  do  processo  em  testilha  diversos  outros 
documentos  que  comprovariam  requisitos  exigíveis  ao  tempo  em  que  protocolizado  o  pedido  de 
renovação, mas  cuja  análise  deixou  de  ser  indicada  pelas  normas  atualmente  vigentes, conforme  já  
narrado.

29. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se  
identifica, nessa  ocasião, qualquer  outro  óbice  jurídico  que  macule  a  conclusão  alcançada  pela 
Secretaria de Radiodifusão.

30. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo 
junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da 
permissão, será  firmado, em  decorrência, termo  aditivo  ao  contrato  referente  ao  serviço  objeto  da 
renovação". Na oportunidade  deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da 
Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de  
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

31. Diante  do  exposto, não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo,  
opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do  Sr. 
Ministro de Estado da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

32. É  o  Parecer,  produzido  e  assinado  eletronicamente  por  meio  do  Sistema  Sapiens  e 
submetido à consideração superior.

Brasília, 9 de novembro de 2018.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064009201338 e da chave de  
acesso 5e7258fd

Documento  assinado eletronicamente  por  DANIELLE  LUSTZ  PORTELA BRASIL,  de  acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o  código  
193201598  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais: Signatário  (a): 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 09-11-2018 15:13. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Documento  assinado eletronicamente  por  DANIELLE  LUSTZ  PORTELA BRASIL,  de  acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o  código  
193201598  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais: Signatário  (a): 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 09-11-2018 15:13. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 01731/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 53000.064009/2013-38
INTERESSADO: RÁDIO EXCELSIOR S.A E OUTROS
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

1. Aprovo o PARECER Nº 01180/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. 
Danielle Lustz  Porta  Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de  
Serviços Ancilares.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências 
decorrenciais, como proposto.

Brasília, 09 de novembro de 2018.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

Atenção, a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064009201338 e da chave de  
acesso 5e7258fd

Documento  assinado  eletronicamente  por  JULIO  CESAR  FERREIRA  PEREIRA,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o  código  
193761942 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO 
CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 09-11-2018 16:18. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 19186/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.064009/2013-38.

 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO EXCELSIOR S/A, relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, utilizando o canal 213 (duzentos e treze),classe E3, na localidade de São Paulo - SP, referente
ao período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados ao Grupo de Trabalho da
Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados.

ANÁLISE

 
2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de

1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 
 
2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

 
Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.
§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de
15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade
técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 
Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da portaria que as tenha aprovado; 
 
Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo
parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à
renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.
 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:
 
Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir
formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze
meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do protocolo do requerimento
de renovação de outorga.



 
Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a prática dos
seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da Portaria que as tenha aprovado;
XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim,
a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou permissão.

 
2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 
Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões
ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no
Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 
2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:   
 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento
17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n°
52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável
estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse
sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece
que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público'. [...] Portanto, dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].
41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito
é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação.
Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.
43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da
aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-
se, pois, de análise técnica.

 
3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o

descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:
 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA



OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
    – No Laudo de Vistoria Técnica da Estação
apresentado foram verificadas as seguintes
inconformidades em relação ao autorizado pelo
Poder Concedente :
 
    - O fabricante e o modelo do sistema irradiante
principal  informados no Laudo de Vistoria Técnica
estão em desacordo com o autorizado pelo Poder
Concedente e cadastrado no sistema Mosaico.
 
    - A altura do centro geométrico do sistema
irradiante principal (HCI), diverge da altura  do
centro geométrico autorizada pelo Poder
Concedente e cadastrada no sistema Mosaico.
 
    - O azimute de orientação (NV) do sistema
irradiante principal, diverge do azimute de
orientação  autorizado pelo Poder Concedente e
cadastrado no sistema Mosaico.
 
     - O modelo da linha de transmissão principal,
diverge do modelo da linha de transmissão
autorizada pelo Poder Concedente e cadastrada no
sistema Mosaico.
 
     - O fabricante e o modelo do sistema irradiante
auxiliar  informados no Laudo de Vistoria Técnica
não estão autorizados.
 
      - O fabricante e o modelo da linha de
transmissão auxiliar não estão  autorizados.
 
     - O endereço do estúdio principal informado no
Laudo de Vistoria Técnica da Estação, diverge do
endereço autorizado pelo Poder Concedente e
cadastrado no sistema Mosaico.
 
 

– Apresentar  Ato do Poder concedente
autorizando as  características técnicas da Estação
Transmissora informadas no Laudo de Vistoria
Técnica apresentado.



OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
    - O Laudo de Vistoria  Técnica da Estação não foi
assinado  pelo representante legal da entidade que  esta
 cadastrado no sistema SIACCO- SISTEMA DE
ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE
SOCIETÁRIO.
 

– Apresentar Laudo de Vistoria Técnica da
Estação para efeito de Renovação de Outorga, 
assinado pelo profissional habilitado e pelo
representante legal (dirigente da pessoa jurídica),
nos termos do item 9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98, em
conformidade com a última autorização do poder
concedente, acompanhado da respectiva Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART devidamente
quitada.

       
        -  Não apresentou a declaração do profissional
habilitado, nos termos do subitem 9.3.9,alínea"a" da
Resolução 67 da Anatel de 12/11/1998.
 
           
 

–Apresentar Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as
informações constantes do laudo de vistoria
técnica da estação, nos termos do subitem 9.3.9,
alínea ‘a’, da Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98.
 

 
 
 
      - Não apresentou a declaração do representante
legal da entidade,nos termos do subitem
9.3.9,alínea"b" da Resolução 67 da Anatel de
12/11/1998.
 
 

 -  Apresentar Declaração do representante legal da
entidade (dirigente da pessoa jurídica) certificando
que o profissional habilitado vistoriou as instalações
da emissora, nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’,
da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 
6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da

Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o
disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de
26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa, Engenheiro, em 29/08/2018, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de



Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 29/08/2018, às
10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3299587 e o código CRC C2E1DC2E.

 

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 SEI nº 3299587

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.064009/2013-38

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 2 de outubro de 2019.

AO PROTOCOLO DA CGAP,  SAJ e SAG.

 

ASSUNTO: São Paulo/SP - Renov/FM - Rádio Excelsior S.A..

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  824 2019 MCTIC.

 

 

SANDRA MARIA DA SILVA SANTANA
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Sandra Maria da Silva Santana, Supervisor, em 02/10/2019, às 16:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1479168 e o código CRC E1F5037C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064009/2013-38 SEI  nº 1479168

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53000.064009/2013-38

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53000.064009/2013-38.

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53000.064009/2013-38, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:    824/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[x]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

Rádio Excelsior S.A

CNPJ nº:  

02.015.014/0001-04

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

19186/2018/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

01180/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:           447, de _17_/_junho_/_2008___, que renova a outorga a partir de _01__/_05__/_2014___.

 



Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  

24/07/2008

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

À consideração superior,

 

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 01/04/2020, às 12:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1810588 e o código CRC B2371E2C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064009/2013-38 SEI  nº 1810588

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.064009/2013-38

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.064009/2013-38  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53000.064009/2013-38.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970841 e o código CRC 35B8DFDB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064009/2013-38 SEI  nº 1970841

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53000.064009/2013-38
INTERESSADA: RÁDIO EXCELSIOR S.A.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 23252/2018/SEI-MCTIC e do Parecer nº
01180/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Rádio Excelsior S.A. (CNPJ nº 02.015.014/0001-04), objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Paulo/SP, referente ao
período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024 (SUPER 3470943 e 3549753).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 5.822, de 13 de novembro de 2018, no Diário
Oficial da União do dia 3 de dezembro de 2018, renovando a supramencionada outorga por novo período
de 10 (dez) anos (SUPER 3640312). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação
da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 23252/2018/SEI-MCTIC (SUPER 3470943).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11044324, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
16/08/2023, às 17:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 16/08/2023, às 17:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 16/08/2023, às 18:20 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11044300 e o código CRC 47EE39BD.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11044324)

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 Documento nº 11044300
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.064009/2013-38, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 23252/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
01180/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.882, de 13 de novembro de
2018, publicada em 3 de dezembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de
2014, a permissão outorgada à RÁDIO EXCELSIOR S.A (CNPJ nº 02.015.014/0001-04), por meio da
Portaria MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada em 19 de fevereiro de 1949, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
São Paulo, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
16/08/2023, às 17:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 16/08/2023, às 17:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 16/08/2023, às 18:20 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11044324 e o código CRC 999ABA75.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 Documento nº 11044324
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EM Nº 249/2023/MCOM
 

Brasília, 18 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.064009/2013-38, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 23252/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
01180/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.882, de 13 de novembro de
2018, publicada em 3 de dezembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de
2014, a permissão outorgada à RÁDIO EXCELSIOR S.A (CNPJ nº 02.015.014/0001-04), por meio da
Portaria MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada em 19 de fevereiro de 1949, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
São Paulo, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11068510 e o código CRC 969B0E11.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 Documento nº 11068510
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40291/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11068510)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11044300) , encaminho
a Exposição de Motivos (11068510), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11068514 e o código CRC 692716CC.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 Documento nº 11068514
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40675/2023/MCOM

Brasília, 29 de agosto de 2023.

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11068510)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5822/2018/SEI-MCOM

(3640312), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos ( 11068510), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 29/08/2023, às

12:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11085510 e o código CRC D2A85442.

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 Documento nº 11085510
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EM nº 00467/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.064009/2013-38, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 23252/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01180/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.882, de 13 de 
novembro de 2018, publicada em 3 de dezembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO EXCELSIOR S.A (CNPJ nº 
02.015.014/0001-04), por meio da Portaria MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada em 
19 de fevereiro de 1949, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 25901/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.064009/2013-38.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 01/09/2023, às 11:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11092390 e o código CRC 23549B83.

 

Referência: Processo nº 53000.064009/2013-38 Documento nº 11092390
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4581123

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 18/09/2023 16:55:41

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.064009/2013-38

Interessados:

     Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC

     RADIO EXCELSIOR S/A, Localidade: São Paulo-SP

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga de R 4581116

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4581117

       - Exposição de Motivos Nº 249/2023/MCOM 4581118

       - OFICIO Interno nº 40291/2023/MCOM 4581119

       - OFICIO Interno nº 40675/2023/MCOM 4581120

       - Exposição de Motivos nº 00467/2023 MCOM 4581121

       - OFICIO Nº 25901/2023/MCOM 4581122

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.064009/2013-38   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 370 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RADIO EXCELSIOR S/A

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.064009/2013-38

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.064009/2013-38, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº 02.015.014/0001-
04, na localidade de São Paulo/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.064009/2013-38, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 29/05/2024, às 17:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 29/05/2024, às
17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 29/05/2024, às
18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5779920 e o código CRC 09A62C0B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064009/2013-38 SUPER nº 5779920

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.064009/2013-38
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 516/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.064009/2013-38. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00467/2023 MCOM, de 31 de agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
São Paulo (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00467/2023 MCOM (4581121), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 53000.064009/2013-38, acompanhado da Portaria nº 5.822/SEI, de 13 de
novembro de 2018, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo
prazo de dez anos, a parEr de 1 de maio 2014, no município de São Paulo, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a
empresa RÁDIO EXCELSIOR S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.015.014/0001-04, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 01180/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1479160), que se posiciona pela viabilidade jurídica do

pedido de renovação.

Nota Técnica nº 19186/2018/SEI-MCTIC, de 29 de agosto de 2018 (1479165), da então Secretaria de

Radiodifusão (SERAD/MCTIC)[3], raEficada pelo Despacho nº 4581116, de 17/08/2023, que registra que o
processo superou as ressalvas apontadas no parecer jurídico e se posiciona pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto
nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 17 de outubro de 2018 (0943298, p.

379), com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5-822-sei-de-13-de-novembro-de-2018-52991681
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5-822-sei-de-13-de-novembro-de-2018-52991681
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5-822-sei-de-13-de-novembro-de-2018-52991681
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20EXCELSIOR%20S/A&indtiposociedade=An%25F4nima&chave=02015014000104
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac4d2c864&state=FM-C3
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura
do respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos
registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
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janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Assessor(a), em 22/07/2024, às 18:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/07/2024, às 18:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 22/07/2024, às
18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5861733 e o código CRC DDEDE79D no site: 
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